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Em cumprimento ao que estabelece o art. 35, S 2e, Inciso I, 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, conjugado com o 
art. 165, § 2C da Constituição Federal, o Excelentíssimo Senhor Presi- 
dente da República encaminhou ao Congresso Nacional, através da Mensa- 
gem n2 34/92-CN (n2 110 na origem), o Projeto de Lei de Diretrizes Or- 
çamentárias para 1993. Remetido à Comissão Mista de Planos, Orçamentos 
Públicos e Fiscalização, em observância ao que determina o Art.166 da 
Constituição Federal, teve ali definido o seu calendário de aprecia- 
ção, nos termos do que estabelece a Resolução n2 1/91-CN. 

Indicado, na forma regimental, para relatar a matéria, 
submeto à elevada consideração dos ilustres membros deste Plenário, 
Relatório, no qual concluo pela apresentação de Substitutivo, acompa- 
nhado dos pareceres sobre as emendas apresentadas. 
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1. RELATÓRIO 

1.1. Introdução 

Constitui honra inequívoca a escolha para relatar matéria 
de tal importância. Em nosso entender, dentre as várias inovações 
introduzidas pela Constituição de 1988 no campo da orçamentação públi- 
ca, a Lei de Diretrizes Orçamentárias é, sem dúvida, a de maior impor- 
tância. Por seu intermédio é possível balizar a forma e o conteúdo 
dos documentos orçamentários e articular, em consonância com as defi- 
nições contidas no Plano Plurianual, as metas e prioridades da admi- 
nistração pública, isto é, as políticas, para o ano seguinte, de gasto 
público e de atuação das agências financeiras de fomento. 

Assim, não existe qualquer dúvida sobre a sua importância 
do ponto de vista instrumental. No plano prático, entretanto, a rea- 
lidade é bastante diferente. 

Lamentavelmente, o contexto em que tal instrumento vem 
sendo utilizado tende a neutralizar o seu potencial, dado que o 
exaurimento do modelo de gestão da Nação brasileira resultou numa qua- 
se absoluta incapacidade do Estado de investir e de alavancar o pro- 
cesso de desenvolvimento. As evidências disso são, do lado da despe- 
sa, o baixo índice de investimentos dos últimos anos, a deterioração 
da infra-estrutura instalada por falta de manutenção, o elevado com- 
prometimento com juros e encargos da dívida e os baixos padrões de 
desempenho a maior parte das entidades da administração indireta pela 
gradual supressão de sua autonomia e da eliminação dos recursos que as 
situavam ao lado das instituições empresariais. Do lado da receita a 
situação é praticamente a mesma. A carga tributária é duplamente pesa- 
da, pela expressividade das alíquotas e pelo baixo retorno que os con- 
tribuintes recebem em termos de serviços públicos — circunstância que 
está levando a sociedade a um crescente inconformismo e, em alguns ca- 
sos, a reações típicas da desobediência civil. 

Sob tais circunstâncias, onde a componente prevalecente é a 
de alocar recursos inexistentes, o processo orçamentário vem se tor- 
|nando, cada vez mais, um exercício de ficção. Define um montante que 
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não é real, visto que cerca de metade do Orçamento Fiscal é mera ro- 
lagem de dívida interna, um terço do restante são parcelas de recei- 
tas pertencentes a outras esferas de governo e uma parcela expressiva 
do saldo se acha comprometida com inativos e pensionistas. O mesmo 
ocorre com o Orçamento da Seguridade, onde grande parte dos recursos 
se destinam ao pagamento de benefícios aos aposentados. 

Isso, contudo, não seria tão grave se a fuga a realidade se 
operasse apenas nesta dimensão da atividade do Estado. A gravidade 
desse quadro reside no fato de que temos passado a viver, enquanto so- 
ciedade, numa situação de grande artificialismo. Não um artificia- 
lismo qualquer, mas o mais perverso deles, o que induz ao desânimo, ao 
derrotismo e à desesperança. As avaliações sobre o Produto Interno 
Bruto, noticiado como estagnado há vários anos, deixam de levar em 
conta que a chamada "economia informal" vem crescendo ano a ano e re- 
presenta hoje algo entre 25% e 35% do PIB oficial. As manchetes dos 
noticiosos firmam-se em escândalos que se sucedem, com os envolvidos 
passando de acusados a acusadores e sem que jamais se encontrem os 
responsáveis. As estatísticas oficiais, freqüentemente conflitantes, 
divulgam indicadores negativos como se estivesse falando de um mundo 
fictício, deixando de assumir que o desemprego e a pobreza são evi- 
dências de que Governo "não está fazendo o dever de casa". 

Esse artificialismo é igualmente gritante no âmbito da 
organização política do País. Seremos realmente uma federação ? As 
evidências são de que, também aqui, vivemos uma grande mentira. O po- 
der de fato acha-se nas mãos da União, poder que tem sido usado para 
articular procedimentos simétricos — como se as várias Regiões com- 
pusessem um País uniforme, com um só clima e vocação econômica indi- 
ferenciada -- os quais, entre outros malefícios, têm a propriedade 
de inviabilizar a estruturação de soluções ajustadas às peculiarida- 
des regionais. Somente sob o domínio desta forma de alienação cole- 
tiva é que se pode admitir que a economia brasileira apresente tal 
grau de estagnação, num território com tantas riquezas e potenciali- 
dades, uma vez que existe abundância de força de trabalho, aue o País 
possui uma moeda própria e que cada um dos seus Estados e Municípios é 
ecohómicamente viável. Um aspecto incrível desse estado de coisas fi- 
ca evidenciado quando se faz a pergunta: "A quem essa desorganização 
interessa ?", pois é evidente que ela não serve aos trabalhadores, 
aos empresários, às instituições civis e muito menos ao governo das 
três esferas, às voltas com crescimento dos gastos com programas so- 
ciais e redução crescente de suas receitas. 

É preciso mudar esse quadro. É preciso articular um novo 
modelo de finanças públicas e de comportamento da administração pú- 
blica, no âmbito do qual cidadãos e empresas não sejam gravados de 
forma tão perversa como ocorre hoje e recebam, como têm direito, re- 
torno em termos de bens e serviços, de oportunidade de emprego e de 
acesso aos benefícios do desenvolvimento. Um modelo onde Estados et 

Municípios recebam maior autonomia e maior parcela dos recursos, mas 
sem ficarem presos è tutela da burocracia da esfera federal, haja vis- 
ta as evidências do desperdício que significam os controles formais 
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exercidos por órgãos centralizados, principalmente pelo fato de que 
tais entes já se acham sob a fiscalização dos Tribunais de Contas Es- 
taduais e pelas sociedades locais. Sem isso, o que continuaremos a 
ter será um arremedo de Estado, que enredado na própria paralisia tor- 
na-se incapaz de cumprir os seus fins básicos e acaba por perder a le- 
gitimidade. Muito em breve teremos oportunidade para fazê-lo, na revi- 
são Constitucional, agora sob um contexto mais amadurecido, inclusive 
pela inspiração que as transformações em andamento no plano interna- 
cional tr.arão às lideranças políticas, sindicais e empresariais. 

Esta Comissão Mista, em razão da natureza sensível de suas 
atribuições, pode e deve contribuir de modo significativo nesse pro- 
cesso. Nestes quatro anos de aplicação do texto constitucional tem 

sido possível perceber que não basta a previsão de novos instrumentos, 
é preciso dar-lhes operacionalidade; não basta participar da montagem 
do orçamento, é preciso que este expresse a real magnitude da receita 
e do gasto público; não basta alocar recursos a itens programáticos, 
preciso ter certeza de que depois disso eles serão executados; não 
basta programar, é preciso acompanhar a execução e avaliar resulta- 
dos. Assim, propomos que a Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públi- 
cos e Fiscalização, no melhor interesse dos seus fins, se organize, 
com urgência, para constituir um fórum amplo e aberto para a dis- 
cussão das questões ligadas à extensa problemática ora enunciada de 
modo parcial e ainda não muito articulado. 

1.2. Dificuldades: 

No desenvolvimento da honrosa incumbência de Relator da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias, deparamo-nos com uma série de difi- 
culdades, algumas das quais merecem registro, sobretudo como elementos 
de referência para a articulação de providências corretivas. Afigu- 
ram-se como tal a indisponibilidade da Lei Complementar sobre matéria 
orçamentária, a tramitação concomitante da Revisão do Plano Plu- 
rianual, o limitado prazo para apreciação do Projeto e suas emendas. 

A indisponibilidade da lei complementar a que se refereo 
art. 165, S 9Q, da Constituição cria uma série de problemas. O primei- 
ro destes é a ausência de normas claras sobre a forma e o conteúdo da 
própria LDO, visto caber a tal lei complementar "dispor sobre a ela- 
boração e a organização da lei de diretrizes orçamentárias". Em conse- 
qüência, surgem dúvidas sobre o que é pertinente à LDO e o que consti- 
tui matéria do Plano Plurianual ou daLei Orçamentária_Anual, forçan- 
do o Relator a recorrer ao seu arbítrio pessoal para dirimir os pro- 
blemas desse tipo. Por outro lado, dado que a Lei nc 4.320/64 -- que 
continua a regular a elaboração e execução dos orçamentos -- não 
abrange todos os mecanismos criados pela Constituição de 1988, tem se 
passado a incorporar à LDO normas sobre a execução orçamentária, o que 
constitui, evidentemente uma distorção desse instrumento de formula- 
ção de políticas públicas. A inexistência de tal lei gera problemas, 
igualmente, na operacionalização dos dispositivos relacionados com a 
regionalização dos gastos e redução das desigualdades inter-regionais, 
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na definição de tratamentos orçamentários diferenciados para certas 
categorias de entidades da administração indireta, na articulação de 
mecanismos de indexação do orçamento e na definição de procedimentos 
legais -- como os existentes em outros países -- que limitem o grau 
de autonomia que o Executivo possui para não executar os programas 
aprovados pelo Poder Legislativo. 

No que se refere ao Plano Plurianual a situaçâo-problema 
foi configurada pelo cronograma de tramitação da Mensagem de Revisão 
da Lei nc 8.173/S1 (que instituiu o Plano Plurianual para o período 
1991 a 1995), que acabou determinando a apreciação concomitante com a 
da LDO. Isso gerou problemas legais e técnicos. Legais pelo fato da 
Constituição Federal estabelecer, em seu art. 166, S 4C que: 

"As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não po- 
derão ser aprovadas quando incompatíveis com o Plano Plurianual." 

Afinal, qual Plano Plurianual deveria ser tomado como referência, o 
vigente sob a forma de Lei ou o Projeto de Revisão em tramitação no 
Congresso Nacional ? Do ponto de vista legal teria de ser o primeiro, 
enquanto que sob a ótica racional deveria ser o último. Os problemas 
técnicos decorreram da precária compatibilidade entre a estrutura de 
metas arrolada no anexo do Projeto de LDO e seu detalhamento por pro- 
jetos^ tanto na Lei vigente como no seu Projeto de Revisão. Em conse- 
qüência tivemos de optar por uma solução combinada, que não raras ve- 
zes exigiu um certo grau de dogmatismo, buscando antecipar junto ao 
Relator da matéria as suas principais tendências em termos de modifi- 
cações no Projeto original. O desconforto desta experiência e o po- 
tencial de risco que ela impõe ao Congresso Nacional, pela impossibi- 
lidade de verificar também os detalhes, leva-nos a recomendar que se 
modifique a Resolução nc 1/91-CN, de forma a impedir que se repita 
no futuro tão problemática concomitância. 

O terceiro grande problema enfrentado por esta Relato- 
ria foi o limitado prazo para a apreciação do Projeto e das 908 emen- 
das apresentadas. A razão básica disto foi a prorrogação de prazo 
para a apresentação de emendas sem que se operasse, formalmente, a am- 
pliação do prazo concedido ao Relator. Tal situação acabou implicando 
no tardiT) -emrolvimento de assessores especializados -- que, de fato, 

o Congresso Nacional possui — para apoiar os trabalhos e concluí-los 
em tempo hábil para sua apreciação na Comissão, sem comprometer os 
prazos regimentais. Recomendamos que se adotem, também neste particu- 
lar, as providências corretivas que se façam necessárias. 

1.3. Linhas Básicas: 

com vistas a orientar a apreciação de 
Projeto de -Lei n2 3, de 1991-CN, bem como de cada 
mesmo, foram estabelecidos os seguintes parâmetros 

a) não acolher normas que limitem a flexibilidade do Congresso 
Nacional na apreciação da Lei Orçamentá ia Anual, dado que nossa 
Instituição deve ter ampla liberdade de atuação, limitada apenas pe- 
las normas constitucionais; 

cada dispositivo do 
emenda proposta ap 
básicos: 
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b) não incluir na Lei de Diretrizes Orçamentárias normas que sejam 
pertinentes ao Plano Plurianual ou à Lei Orçamentária Anual, dado 
que cada um destes intrumentos possui finalidades definidas, ou seja, 
o Plurianual define o cenário, a LDO orienta o processo de orçamenta- 
ção e fixa a política de gasto do Governo e a Lei Orçamentária realiza 
as alocações específicas ou de âmbito regional; 

c) não incluir na Lei de Diretrizes Orçamentárias normas que modi- 
fiquem Leis Específicas que regulem de forma articulada uma área de 
atividade ou situação (Lei de Custeio e Benefício, Lei das Socie- 
dades Anônimas, etc.) quer por não ser este o objeto da LDO, quer 
por ser ela uma lei de duração efêmera; 

d) não repetir normas constantes da Constituição Federal ou de- 
leis específicas, primeiro por não ser de boa técnica legislativa, se- 
gundo por não possuir nenhum alcance prático, dado que não é a repe- 
tição do texto que conduz à sua observância; 

e) acolher normas e procedimentos que conduzam a uma mais efetiva 
separação entre o Orçamento Fiscal e o Orçamento da Seguridade So- 
cial, quer por ser isto que pretende a Constituição, quer pela convic- 
ção de sua conveniência para um maior controle sobre ambos orçamentos, 
como estão a demonstrar a sucessão de escândalos dos últimos meses; 

f) acolher normas e ajustes que retirem da Lei Orçamentária deta- 
lhes acessórios que apenas retardam a montagem do Autógrafo e, por 
conseqüência, causam atraso no início da execução orçamentária, com 
graves prejuízos para toda a sociedade; 

g) acolher normas e procedimentos que conduzam à simplificação 
das liberações de recursos para os Municípios, dado que a parafernália 
de exigências a que estes tem sido submetidos é discriminatória, por- 
quanto privilegia os grandes municípios que podem custear a fachada de 
organização; descabida, por ignorar que nos pequenos Municípios o cus- 
to de determinadas modalidades de tributo é maior que o benefício; e 
deseconômica, por corroer grande parte dos recursos, seja pelo retardo 
dos repasses, seja pelos custos de consultoria; 

h) acolher normas que articulem procedimentos capazes de assegurar 
um mais equilibrada execução da programação contida no orçamento, dado 
que num contexto inflacionário as unidades orçamentárias que iniciam 
a execução do seu programa nos primeiros meses do ano são fortemente 
beneficiadas, em detrimento de outras; 

i) acolher normas que apoiem a operacionalização de dispositivos 
constitucionais e à fiscalização sobre o acatamento a estes, especial- 
mente no que tange às vinculações oO setor educação e á execução des- 
centralizada dos orçamentos de saúde e de assistência social. A cen- 
tralização, como está provado, é onerosa, postergante e incentivadora 
da corrupção, até mesmo porque elimina a possibilidade de compara- 
ções. 

Adicionalmente, tendo em vista a freqüência com que o pro- 
blema das perdas orçamentárias decorrentes da inflação nos foi 
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apresentada, definimos como diretriz adicional a de_buscar^uma solução 
que permitisse minimizar tais efeitos. A tendência inicial de cor- 
rigir, mês a mês, os saldos orçamentários, através de um indexador 
confrontou-se com a antevisão dos muitos problemas de ordem prática, 
administrativa e legal que isso implicaria. Foi em razão disso que 
acabamos optando pela articulação de norma que assegurasse uma execu- 
ção mais equilibrada, ao nível de subprograma, a qual permitirá avan- 
çar no rumo desejado sem prejudicar a margem de flexibiidade que o 
Executivo deve dispor para implementar a programação. 
1.4. Emendas 

Foram apresentadas 908 emendas ao Projeto de Lei ne 3, de 
1992 - CN, apreciadas uma a uma com atenção e objetividade, buscando 
retirar delas o máximo de contribuições para o aprimoramento da pro- 
posição. Em conseqüência, foram aprovadas, total ou parcialmente, 
404 emendas. Dentre as rejeitadas, um grande número decorreu do fato 
de serem o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias ins- 
trumentos relativamente novos e, como tal, com suas fronteiras ainda 
pouco definidas, quer entre si, quer com relação à Lei Orçamentária 
Anual. Quanto às emendas com parecer pela prejudicial idade, no total 
de 163, se constituem naquelas que não puderam ser atendidas em ra- 
zão do acolhimento de outras em sentido divergente. 

Tais emendas, juntamente com as 341 com parecer pela 
rejeição, acham-se listadas sob os títulos respectivos, ao final des- 
te Relatório, e detalhadas, em ordem numérica geral, com o respecti- 
vo parecer e justificativa em avulso. 

As significativas modificações introduzidas pelo aco- 
lhimento de quase metade das emendas acabou por determinar que optás- 
semos pela apresentação de Substitutivo ao Projeto Original, no qual 
procuramos escoimar as imperfeições e imprimir os ajustes necessá- 
rios à incorporação das linhas básicas que adotamos para a apreciação 
do Projeto e das emendas propostas ao mesmo. 

2. CONCLUSÃO 

Com fundamento nos elementos apresentados em nosso Rela- 
tório, somos pela aprovação do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamen- 
tárias para o ano de 1993, na forma do Substitutivo. 

Sala da Comissão, em de junho de 1992. 

Senador MÁRCIO LACERDA, Relator 

Deputado MESSIAS GOIS, Presidente 
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ANEXO 

RELAÇÃO DAS EMENDAS CDM PARECER PELA APROVAÇÃO: 

OOOOI-O. 
00015-0, 
00045-1, 
00083-4, 
00097-4, 
00113-0, 
00130-0. 
00196-2. 
00218-7, 
00233-1. 
00251-9.• 
00263-2, 
00275-6, 
00292-6, 
00304-3, 
00319-1. 
00346-9, 
00364-7. 
00376-1, 
00403-1, 
00422-8, 
00434-1, 
00487-2. 
00503-8. 
00525-9. 
00541-1, 
00565-8, 
00596-8, 
00611-5, 
00629-8, 
00650-6, 
00674-3, 
00699-9, 
00712-0, 
00724-3, 
00735-9, 
00750-2, 
00754-2, 
00791-0, 
00801-1, 
00823-1. 
00853-3, 
00872-0. 
00886-0. 
00899-1. 

00002-8, 
00017-6, 
00056-7, 
00086-9, 
00099-1. 
00114-8. 
00132-6. 
00197-1. 
00223-3. 
00234-9. 
00252-7, 
00264-1, 
00276-4, 
00293-4, 
00309-4, 
00320-5, 
00350-7. 
00365-5. 
00378-7, 
00404-0, 
00425-2, 
00435-0. 
00488-1, 
00504-6. 
00525-7, 
00544-5, 
00567-4, 
00597-6. 
00612-3, 
00630-1. 
00653-1. 
00680-6, 
00700-6, 
00713-8, 
00726-0, 
00736-7. 
00751-1. 
00766-9, 
00792-8, 
00805-3, 
00828-2, 
00855-0, 
00873-8, 
00887-8, 
00901-7, 

00003-6, 
00021-4. 
00057-5, 
00087-7, 
00100-8, 
00117-2. 
00143-1, 
00200-4, 
00224- 1, 
00235-7, 
00254-3. 
00267-5, 
00278-1, 
00294-2. 
00310-8, 
00322- 1. 
00351-5. 
00367-1. 
00381-7. 
00406-6, 
00426-1. 
00437-6, 
00492-9. 
00505-2, 
00530-5. 
00546-1. 
00571-2, 
00598-4, 
00613-1. 
00631-O. 
00655-7. 
00682-4. 
00702-2, 
00714-5. 
00727-8. 
00738-3. 
00752-9. 
00767-7, 
00793-6. 
00810-0, 
00833-9, 
00857-6, 
00874-6, 
00889-4, 
00902-5, 

00004-4 
00028-1 
00061-3 
00088-5 
00102-4 
00120-2 
00147-4 
00201-2 
00226-8 
00236-5 
00256-0 
00268-3 
00279-9 
00295-1 
00313-2 
00323-0 
00352-3 
00368-0 
00383-3 
00408-2 
00427-9 
00438-4 
00493-7 
00507-1 
00531-3 
00547-0 
00572-1 
00601-8 
00614-0 
00633-6 
00657-3 
00683-2 
00704-9 
00715-4 
00728-6 
00739-1 
00753-7 
00768-5 
00794-4 
00811-8 
00835-5 
00856-4 
00876-2 
00891-6 
00903-3 

00005-2, 
00029-0. 
00066-4, 
00091-5. 
00103-2. 
001 21- 1 , 
00148-2, 
00208-0, 
00227-6. 
00239-0. 
00257-8. 
00269-1, 
00280-2, 
00296-9. 
003 14-1, 
00325-6. 
00356-6. 
00369-8, 
00387-6. 
00409-1. 
00428-7, 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Na 3, de 1992 - CN 

Dispõe sobre as diretrizes orçamen- 
tárias para o exercício de 1993, e 
dá outras providências. 

0 CONGRESSO NACIONAL decreta: 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. le Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 
165, § 2C, da Constituição Federal, as diretrizes orçamentárias da 
União para o exercício financeiro de 1993, compreendendo; 

1 - as prioridades e metas da Administração Pública Federal; 

II - a organização e estrutura dos orçamentos; 

III - as diretrizes gerais para a elaboração dos orçamentos da 
União e suas alterações; 

IV - as disposições relativas às despesas da União com pessoal e 
encargos sociais; 

V - a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 
fomento; 

VI - as disposições sobre alterações na legislação tributária da 
União para o exercício correspondente; 

VII - as disposições de caráter supletivo sobre execução dos or- 
çamentos ; 

VIII - outras disposições. 

CAPITULO I 
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL 

Art. 22 Constituem prioridades do Governo Federal; 

I - a educação e cultura, a saúde, a ciência e a tecnologia, 
com as seguintes ênfases: 

a) ação integrada para a criança e o adolescente; 

b) melhoria da qual idade da educação básica; 

c) consolidação do sistema único de saúde; 
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d) capacitação tecnológica: qualidade e produtividade. 

II - a reforma agrária e o incentivo à produção agrícola; 

III - a recuperação e conservação do meio ambitnte rural e urba- 
no ; 

IV - a consolidação e recuperação da infra-estrutura; 

V - a abertura e modernização da economia. 

Art. 32 As prioridades definidas no artigo anterior e seus de- 
talhamentos em projetos prioritários no Plano Plurianual terão prece- 
dência na alocação de recursos nos orçamentos de 1993, observadas as 
metas programáticas constantes do anexo desta Lei. 

CAPITULO II 
DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 

Art. 4C A proposta orçamentária que o Poder Executivo encaminha- 
rá ao Congresso Nacional, no prazo previsto no art. 35, S 2B, III, do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, será composta de; 

I - projeto de lei orçamentária anual, constituido de: 

a) anexo dos orçamentos fiscal e da seguridade social, dis- 
criminando a receita e a despesa na forma definida por esta Lei; 

b) anexo do orçamento de investimentos a que se refere o art. 
165, § 5e, II, da Constituição Federal, na forma estabelecida por esta 
Lei; 

c) discriminação da legislação da receita e da despesa, refe- 
rentes aos orçamentos fiscal e da seguridade social. 

II - informações complementares. 

Parágrafo único. O orçamento fiscal e o orçamento da seguridade 
social compreenderão a programação dos Poderes da União, seus fundos, 
órgãos, autarquias, inclusive as especiais, fundações instituídas e 
mantidas pelo Poder Público, empresas públicas, sociedades de economia 
mista e demais entidades em que a União, direta ou indiretamente, de- 
tenha a maioria do capital social com direito a voto e que dela rece- 
bam recursos que não sejam provenientes de: 

I - participação acionária; 

II - pagamento pelo fornecimento de bens e prestação de serviços; 

III - pagamento de empréstimos e financiamentos concedidos; 
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IV - transferências para aplicação em programas de financiamento 
nos termos do disposto nos arts. 159, I, "c" e 239, § 1°, da Consti- 
tuição; 

V - refinanciamento de dívida garantida pelo Tesouro Nacional. 

Art. 5C Para efeito do disposto no artigo anterior, os Poderes 
Legislativo, Judiciário e o Ministério Público da União encaminharão 

ao Órgão Central do Sistema de Planejamento Federal e de Orçamentos, 
suas respectivas propostas orçamentárias, para fins de consolidação. 

Parágrafo único. Na elaboração de suas propostas, as institui- 
ções mencionadas neste artigo terão como parâmetro para as suas despe- 
sas globais, a média aritmética da representatividade percentual dos 
seus gastos no período de 1989 a 1991 na receita bruta de impostos da 
União no mesmo período. 

Art. 6e A Mensagem que encaminhar a proposta orçamentária conte- 

I, relato sucinto da conjuntura econômica do País, com indicação 
ao cenário macroeconômico para 1993; 

II - resumo da política econômica do Governo; 

III os fundamentos da estimativa da receita do orçamento fiscal 
e do orçamento da seguridade social, bem como uma análise retrospecti- 
va do comportamento da arrecadação nos dois últimos anos; 

IV - considerações sobre o gasto público, abrangida uma análise 
sumária, por órgão, da despesa efetivamente executada no ano anterior 
em contraste com a despesa autorizada; 

V - a situação observada no exercício de 1991 em relação aos li- 
mites de que tratam os arts. 167, III e 169, da Constituição e'' os 
arts. 37 e 38 doAto das Disposições Constitucionais Transitórias, bem 
como demonstrativo que indique, a preços de abril de 1992, os montan- 
tes das dívidas assumidas pela União com base na Lei n2 8.388, de 30 
de dezembro de 1991, e os cronogramas de vencimento nos próximos cinco 
exercícios, discriminados por entidade credora e Estado que a transfe- 
riu; 

yi - informações a que se referem o art. 165, SS 6B e 7°, da 
Constituição e o art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Tran- 
sitórias; 

~ demonstrativo das necessidades de financiamento do setor 
publico federai, explicitando receitas e despesas, de modo a expressar 
os resultados nominal, primário e operacional implícitos na proposta 
ae orçamentos para 1993, bem como demonstrativo de tais resultados nos 
últimos três anos; 
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VIII - a discriminação da dívida pública total acumulada, desdo- 
brada segundo as categorias interna e a externa; 

Parágrafo único. A União incluirá, na proposta de lei orçamentá- 
ria para o exercício de 1993, recursos para programas de desenvolvi- 
mento das regiões mais atrasadas do Estado de Tocantins, em consonân- 
cia com o que dispõe o art. 13, § 62, do Ato das Disposições Constitu- 
cionais Transitórias.' 

Art. 7C Os orçamentos fiscal e da seguridade social discrimina- 
rão a despesa, por unidade orçamentária, segundo a classificação fun- 
cional-programática, expressa por categoria de programação em seu me- 

nor nível, indicando para cada uma, o grupo de despesa a que se refe- 
re, observada a seguinte classificação: 

a) pessoal e encargos sociais; 

b) juros e encargos da dívida; 

c) outras despesas correntes; 

d) investimentos; 

e) inversões financeiras, incluídas quaisquer despesas referentes 
à constituição ou aumento de capital de empresas; 

f) amortização da dívida; 

g) outras despesas de capital. 

S lc As categorias de programação de que trata o "caput" deste 
artigo serão identificadas por subprojetos ou subatividades, com indi- 
cação sucinta das respectivas metas. 

§ 2a Os subprojetos e subatividades serão agrupados em projetos 
e atividades, contendo a descrição sucinta dos respectivos objetivos. 

§ 3a No projeto de lei orçamentária anual será atribuído, a cada 
subprojeto e subatividade, para fins de processamento, um código numé- 
rico seqüencial que não constará da lei orçamentária anual. 

Art. 8a O orçamento de investimento, previsto no art. 165, § 
5a, II, da Constituição será apresentado por empresa e terá a despesa 
discriminada segundo a classificação funcional-programática, expressa 
por categoria de programação em seu menor nível, na forma do disposto 
no artigo anterior. 

Art. 9a As .informações complementares de que trata o art. 4a 

II, desta Lei, serão compostas por demonstrativos contendo: 

I - a evolução da receita do Tesouro, segundo categorias econômi- 
cas; 

/ 
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II - a evolução da despesa do Tesouro, segundo categorias econô- 
micas; 

III - a despesa do orçamento fiscal e do orçamento da seguridade 
social, segundo Poder e órgão, por grupo de despesa; 

IV - o resumo da receita do orçamento fiscal e do orçamento da 
seguridade social, isolada e conjuntamente, por categoria econômica e 
origem dos recursos; 

V - o resumo da despesa do orçamento fiscal e do orçamento da se- 
guridade social, isolada e conjuntamente, por categoria econômica e 
origem dos recursos; 

VI - os resultados correntes dos orçamentos fiscal e da segurida- 
de social, isolada e conjuntamente; 

VII - a receita dos orçamentos fiscal e da seguridade social, 
isolada e conjuntamente, de acordo com a classificação constante do 
Anexo III da Lei n2 4.320, de 17 de março de 1964, e suas alterações; 

VIII - a despesa dos orçamentos fiscal e da seguridade social, 
segundo órgão e origem dos recursos; 

IX - a despesa dos orçamentos fiscal e da seguridade social, se- 
gundo a origem dos recursos e; 

a) função; 

b) programa; 

c) subprograma; 

d) grupo de despesa. 

X - a programação, no orçamento fiscal, destinada à manutenção e 
desenvolvimento do ensino, nos termos do art. 212 da Constituição; 

XI - demonstrativo dos recursos destinados a eliminar o analfabe- 
tismo e universalizar o ensino fundamental de forma a caracterizar o 
cumprimento do disposto no art. 60 do Ato das Disposições Constitucio- 
nais Transitórias; 

XII - o resumo da despesa do orçamento de investimento, segundo: 

a) órgão; 

b) função; 

c> programa; 

d) subprograma; 

e) origem dos recursos. 
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XIII - os recursos do Tesouro Nacional, diretamente arrecadados, 
nos orçamentos fiscal e da seguridade social, por orgao; 

XIV - os recursos destinados à contrapartida nacional de emprés- 
timos externos, nos orçamentos fiscal e da seguridade social, por or 
gão; 

sibl?díc quando ho™er! no âmbUo do orçamento £iscal e do orçamento 

da seguridade social; 

XVI - os investimentos consolidados programados nos três orçamen- 
tos da União, eliminadas as duplicidades; 

yvtt - detalhamento, por unidade orçamentária da administração 
direta e indireta que des?ine recursos para entidade de .P^videncia 
fechada, do valor de suas contribuições a titulo de patrocinadora: 

yvTTT - demonstrativo, ao nível de subprojetos e subatividades, 

das transferências de recursos que cada unidade orçamentaria da admi- 
nistração federal tenha programado em favor de outra, 

XIX - demonstrativo consolidado das despesas totais do órgão 
por programa e por subprograma, segundo grupos de despesas. 

s i» Tais demonstrativos serão integrados aos^anex©^^^^^^^ 

os£eresumosCeSas tabelas êvidenciadoras do acatamento a normas consti- 

tucionais, que virão imediatamente apos o texto a e . 

s 2aos demonstrativos do programa^de^trabalho^consolidado^das 

menfffom I^uldr^ df Lfalhamento da despesa a que se refere o art. 
57 desta Lei. 

ia nrt m r-a ã ei-o q ri a lei orçamentária anual e de crédito.s Art. 10. Os pro^e de modificação nos termos do art. 
adicionais, bem como suas Pr°P apresentados na forma e com o deta- 
166, § 5cr cia Constituição, serão apresencauua 
lhamento estabelecido nesta Lei. 

r AmíoA o Pnrlpr Executivo encaminhará ao Congresso Na Paragrafo umco. O Poder de créditos SUpiementares, 

cional, concomitantemente determinantes, o detalhamento 

segundo^a faturf^la fontes de recursos e as metas rema- 
nescentes aos cancelamentos, quando for o caso. 

* 4- n nq nro-ietos de lei orçamentária anual e de créditos 
• :c Àonterão em nível de categoria de programação a identifi 

caçã^das fontes de recursos, que não constarão das respectivas leis. 

. ia n Poder Executivo enviará ao Congresso Nacional, si Art. 12. O,Poder ^ Execurivu lei orçamentária anual e 
multaneamente ao encaminhamento do proDeto de iei ç 
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dos projetos de lei de créditos adicionais, em meio magnético de pro- 
cessamento eletrônico, todos os dados e informações constantes dos re- 
feridos projetos, bem como os detalhamentos usados para sua consolida- 
ção, e os colocará à disposição mediante acesso ao Sistema Integrado 
de Dados Orçamentários - SIDOR. 

CAPÍTULO III 
DAS DIRETRIZES PARA OS ORÇAMENTOS DA UNIÃO E SUAS ALTERAÇÕES 

SEÇÃO I 
Das Diretrizes Gerais 

Art. 13. No projeto de lei orçamentária anual, as receitas e as 
despesas serão orçadas a preços de abril de 1992. 

§ Ia Os compromissos em moeda estrangeira serão estimados com 
base na taxa de câmbio de venda, vigente no último dia útil do referi- 

do mês. 

§ 2a Os valores expressos na forma deste artigo serão corrigi- 
dos, na lei orçamentária anual, pelo quociente entre o valor médio es- 
timado para 1993 e o valor observado, em abril de 1992, do índice Ge- 
ral de Preços - Disponibilidade Interna, da Fundação Getúlio Vargas. 

§ 3a Os valores constantes do Plano Plurianual e de suas revi- 
sões serão atualizados, com vistas ao balizamento da proposta orçamen- 
tária relativa a 1993, pelo quociente entre o valor do índice Geral de 
Preços - Disponibilidade Interna, da Fundação Getúlio Vargas, apurado 
no mês de abril de 1992 e aquele relativo ao mês de referência dos va- 
lores constantes do Plano Plurianual. 

Art. 14. Não poderão ser fixadas despesas sem que estejam defi- 
nidas as respectivas fontes de recursos. 

f 

Parágrafo único. Na programação da despesa observar-se-á a dire- 
triz de não se alocar subprojetos idênticos em mais de um órgão. 

Art. 15. Na lei orçamentária anual para 1993, a programação dos 
investimentos, em qualquer dos orçamentos de que trata o S 5a, do art. 
165, da Constituição Federal, além da estrita observância das priori- 
dades fixadas nesta Lei, não incluirá subprojetos novos em detrimento 
de outros em andamento, entendidos como tais aqueles cuja execução fi- 
nanceira, até o exercício de 1992, ultrapasse vinte por cento do seu 
custo total estimado. 

Parágrafo único. O projeto de lei orçamentária anual e suas pro- 
postas' de alteração deverão ser acompanhados de informações sintéti- 
cas, capazes de permitir a avaliação do cumprimento dos critérios a 
serem observados em relação à programação de investimentos. 
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Ari:. 16. A programação dos investimentos para 1993, nos orçamen- 
tos fiscal e da seguridade social, obedecerá, para fins de sua distri- 
buição, aos seguintes critérios: 

I - metade, proporcional à população de cada Estado; 

II - metade, inversamente proporcional à renda "per capita" de 
cada Estado. 

S l2 Excetua-se do disposto no caput do artigo a programação de 
invest imentos: 

a) que tenha critérios já fixados na Constituição Federal; 

b) destinada à construção de portos, aeroportos, rodovias, fer- 
rovias e sistemas de geração e transmissão de energia elétrica; 

c) destinada à restauração e manutenção de rodovias e ferrovias 
federais; 

d) destinada à segurança e defesa nacional; e 

e) destinada aos projetos considerados prioritários no Plano 
Plurianual. 

S 22 Na estruturação dos programas de trabalho das unidades que 
lhes são vinculadas, os órgãos orçamentários farão observar a determi- 
nação constitucional de apoiar a redução das desigualdades inter-re- 
gionais e a integração de ações de caráter intercomplementar. 

Art. 17. Não poderão ser destinados recursos para atender des- 
pesas com: 

I - início de construção, ampliação, aquisição, novas locações ou 
arrendamentos de imóveis, inclusive residenciais; 

II - aquisição de mobiliário e equipamento para unidades residen- 
ciais de representação funcional; 

III - aquisição de automóveis de representação, ressalvadas aque- 
las referentes a automóveis de uso do Presidente e do Vice-Presidente 
da P.epública, dos Presidentes da Câmara dos Deputados, do Senado Fede- 
ral, do Supremo Tribunal Federal, do Tribunal de Contas da União, dos 
Tribunais Superiores, dos Ministros de Estado e do Procurador-Geral da 
República; 

IV - aquisição de aeronaves e outros veículos de representação; 

V - celebração, renovação e prorrogação de contratos de locação e 
arrendamento de quaisquer veículos para representação pessoal; 

VI - ações de caráter sigiloso, salvo quando realizadas por ór- 
gãos ou entidades cujas normas de criação estabeleçam competência para 
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desenvolverem atividades consideradas sigilosas, relativas à segurança 
da sociedade, do Estado e do País, devendo os respectivos valores 
constar no orçamento em dotações próprias; 

VII - ações típicas dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni- 
cípios, ressalvados os casos previstos nos arts. 30, VI e VII, 200, 
204, I, e 225, § lfi, III, da Constituição, ou por autorizações especí- 
ficas anteriormente concedidas em lei; 

VIII - pagamento, a qualquer título, a servidor da Administração 
Pública Federal por serviços de consultoria ou assistência técnica 
custeados com recursos provenientes de convênios, acordos, ajustes ou 
instrumentos congêneres firmados com órgãos ou entidades de direito 
público ou privado, nacionais ou internacionais, pelo órgão ou entida- 
de a que pertencer o servidor ou por aquele em que estiver eventual- 
mente lotado; 

IX - clubes e associações de servidores ou quaisquer outras enti- 
dades congêneres, excetuadas creches e escolas para o atendimento pré- 
escolar. 

S 1® Para efeito desta Lei, entende-se como ações típicas do Es- 
tados, do Distrito Federal e dos Municípios, as ações governamentais 
que não são de competência exclusiva da União nem de competência comum 
à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios. 

§ 22 A destinação de recursos para atender despesas com ações e 
serviços públicos de saúde obedecerá ao princípio da descentralização, 
nos termos do art. 198, I, da Constituição. 

Art. 18. Excluem-se das vedações contidas no artigo anterior, 
desde que especificamente identificadas nos orçamentos; 

I - no caso do inciso I 

a) as unidades essenciais à expansão das atividades de saúde, 
saneamento básico, educação, trabalho, segurança, defesa da ordem ju- 
rídica, prestação judiciária, de arrecadação de impostos federais, re- 
forma agrária, irrigação, pesquisa em desenvolvimento agropecuário, 
pesquisa e desenvolvimento tecnológico, proteção ao meio ambiente, 
preservação do patrimônio histórico nacional, representações diplomá- 
ticas no exterior e unidades operacionais das empresas referidas no 
art. 8®, desta Lei, não se aplicando a exceção de que trata este inci- 
so a imóveis residenciais; 

b) a instalação de órgãos federais transferidos para Brasília- 
DF, devendo a aquisição recair, prioritariamente, sobre imóveis de en- 
tidades. da Administração Federal que estejam em processo de extinção 
ou liquidação; 

c) a instalação de órgãos federais nas novas unidades da federa- 
ção . 
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II - no caso dos incisos I e II, as unidades equipadas, essen- 
ciais à ação das organizações militares, e as residências funcionais 
dos membros do Poder Legislativo, em Brasília. 

Parágrafo único. As aquisições e construções de imóveis previs- 
tas no inciso I deste artigo dependerão de autorização do Ministério 
da Economia, Fazenda e Planejamento, que verificará a disponibilidade 
de imóveis junto ao Departamento do Patrimônio da União, exceto para o 
caso das unidades operacionais das empresas referidas no art. 8C, des- 
ta Lei. 

Art. 19. As receitas diretamente arrecadadas por órgãos, fundos, 
autarquias, inclusive as especiais, fundações instituídas e mantidas 
pelo Poder Público, bem como, pelas empresas públicas, sociedades de 
economia mista e demais empresas em que a União, direta ou indireta- 
mente, detenha a maioria do capital com direito a voto, respeitadas 
suas peculiaridades legais, somente poderão ser programadas para in- 
vestimentos e inversões financeiras depois de atenderem integralmente 
às necessidades relativas aos custeios administrativo e operacional, 
inclusive pessoal e encargos sociais, bem como ao pagamento de amorti- 
zação, juros e encargos da dívida. 

Art. 20. É obrigatória a destinação de recursos para compor a 
contrapartida de empréstimos internos e externos e para o pagamento de 
sinal, amortização, juros e outros encargos, observado o cronograma de 
desembolso da respectiva operação. 

Parágrafo único. Somente serão incluídas no projeto de lei orça- 
mentária anual dotações relativas às operações de crédito contratadas 
ou aprovadas pelo Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento até a 
data do encaminhamento do projeto de lei ao Congresso Nacional. 

Art. 21. Sem prejuízo do disposto na Lei nc 8.020, de 12 de 
abril de 1990, somente poderão ser destinados recursos dos orçamentos 
fiscal e da seguridade social, inclusive de receitas diretamente arre- 
cadadas dos órgãos e entidades da Administração Pública Federal, para 
entidade de previdência fechada ou congênere legalmente constituída e 
em funcionamento até 10 de julho de 1989, desde que: 

I - não aumente a participação relativa da patrocinadora, em re- 
lação à contribuição dos seus participantes, verificada no exercício 
de 1989; 

II - os recursos de cada patrocinadora, destinados a esta finali- 
dade, não sejam superiores àqueles verificados no balanço de 1989, 
corrigidos pelo índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna, da 
Fundação Getúlio Vargas. 

Art. 22. Ê vedada a inclusão na lei orçamentária anual e em seus 
créditos adicionais de dotações a título de subvenções sociais ressal- 
vadas aquelas destinadas a: 

I - municípios, para atendimento de ações de educação, saúde e 
assistência social; 
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II - entidades privadas sem fins lucrativos, desde que preencham 
uma das seguintes condições: 

a) estejam registradas no Conselho Nacional de Serviço Social; 

b) sejam vinculadas a organismos internacionais; 

c) atendam ao disposto no art.61 do Ato das Disposições Consti- 
tucionais Transitórias. 

Art. 23. É vedada a inclusão de dotações a título de auxílios 
para entidades privadas, ressalvadas as sem fins lucrativos voltadas 
para o ensino especial. 

Art. 24. As transferências de recursos da União para Estados, 
Distrito Federal ou Municípios, mediante convênio, acordo, ajuste ou 
outros instrumentos congêneres, ressalvadas as destinadas a atender 
estado de calamidade pública legalmente reconhecido por ato Ministe- 
rial, e as classificadas como subvenções sociais, só poderão ser efe- 
tuadas se a unidade beneficiada comprovar que: 

I - instituiu, regulamentou e arrecada todos os tributos pre- 
vistos nos arts. 155 e 156, da Constituição; 

II - a receita tributária própria corresponde, em relação ao 
total das receitas orçamentárias, exclusive as decorrentes de opera- 
ções de crédito, a pelo menos: 

a) vinte por cento, no caso de Estado ou Distrito Federal; 

b) três por cento, no caso de Municípios com mais de 150.000 
habitantes; 

c) dois por cento, no caso de Municípios de 50.000 a 150.000 
habitantes; 

d) um por cento, no caso de Municípios de 25.000 a 50.000 ha- 
bitantes; 

e) meio por cento, no caso de Municípios com até 25.000 habi- 
tantes. 

III - atende ao disposto nos arts. 167, III, e 212 da Consti- 
tuição e nos arts. 37 e 38, do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias. 

§ l2 Para efeito do disposto no inciso I deste artigo, são 
ressalvados os impostos a que se refere o art. 156, III e IV, da Cons- 
tituição, quando comprovada a ausência dos respectivos fatos gerado- 
res. 

§ 22 A comprovação prevista neste artigo será feita por de- 
claração do Chefe do Poder Executivo respectivo, acompanhada de balan- 
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cete sintético oficial, referente ao exercício de 1992, e da lei orça- 
mentária de 1993. 

§ 32 A contrapartida financeira, em qualquer caso, será esta- 
belecida de modo compatível com a capacidade financeira do Estado, 
Distrito Federal ou Município, observando-se que: 

I - nos municípios localizados nas áreas de atuação da SUDENE e 
da SUDAM e na Região Centro-Oeste a contrapartida não poderá exceder a 
dez por cento do valor do subprojeto; 

II - nos demais municípios a contrapartida não poderá exceder a 
vinte por cento do valor do subprojeto. 

Art. 25. A concessão de empréstimo ou financiamento do Te- 
souro Nacional a Estado, Distrito Federal ou Município, inclusive en- 
tidades da administração indireta, fundações, empresas e sociedades 
controladas, fica condicionada à comprovação prevista no artigo ante- 
rior. 

Art. 26. As dotações nominalmente identificadas na lei orça- 
mentária anual, ou em seus créditos adicionais, para Estado, Distrito 
Federal ou Município serão liberadas mediante requerimento e apresen- 
tação de plano de aplicação , observado o disposto no art. 25, desde 
que os beneficiários não estejam inadimplentes com a União, seus ór- 
gãos e entidades da administração direta e indireta e haja disponibi- 
lidade de recursos no Tesouro Nacional, dispensada qualquer contrapar- 
tida e vedada qualquer outra exigência. 

Parágrafo único. Caberá ao órgão repassador observar o disposto 
neste artigo, publicar o plano de aplicação dos recursos e acompanhar 
sua execução. 

Art. 27. Os empréstimos, financiamentos e refinanciamentos, com 
recursos dos orçamentos fiscal e da seguridade social, observarão as 
seguintes condições: 

I - na hipótese de operações com custo de captação identificado, 
os encargos financeiros não poderão ser inferiores ao referido custo; 

II - na hipótese de operações com custo de captação não identifi- 
cado, os encargos financeiros não poderão ser inferiores à Taxa Refe- 
rencial Diária - TRD, de que trata a Lei nE 8.177, de l2 de março de 
1991. 

§ l2 Serão de responsabilidade do mutuário, além dos encargos 
financeiros previstos nos incisos I e II deste artigo eventuais comis- 
sões, taxas e outras despesas congêneres cobradas pelo agente finan- 
ceiro. 

§ 22 Ressalvam-se das disposições deste artigo as operações rea- 
lizadas no âmbito do Programa de Financiamento às Exportações - PROEX. 
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Art. 28. As prorrogações~ê"composições de dívidas decorrentes de 
empréstimos, financiamentos e refinanciamentos concedidos com recursos 
dos orçamentos fiscal e da seguridade social, dependerão de autoriza- 
ções que vierem a ser expressamente determinadas em lei específica. 

Parágrafo único. Ressalvam-se do disposto neste artigo os emprés- 
timos concedidos para: 

a) aquisição, por autarquias e empresas públicas federais, de 
produtos agropecuários destinados à execução da Política de Garantia 
de Preços Mínimos, de que trata o Decreto-lei ne 79, de 19 de dezembro 
de 1966, e à formação de estoques, nos termos do art. 31, da Lei na 

8.171, de 17 de janeiro de 1991; 

b) a comercialização de produtos agropecuários; 

c) a exportação de bens e serviços, nos termos da Constituição 
Federal, da legislação vigente e das resoluções do Senado Federal. 

Art. 29. A destinação de recursos para equalização de encargos 
financeiros ou de preços, pagamento de bonificações a produtores e 
vendedores, e ajuda financeira, a qualquer titulo, a empresa com fins 
lucrativos, observará o disposto nos arts. 18, parágrafo único, e 19 
da Lei nc 4.320, de 17 de março de 1964. 

Parágrafo único. O descritor do projeto ou atividade orçamentária 
mencionará a legislação que autorizou o benefício. 

Art. 30. Não poderão ser incluídas nos orçamentos despesas clas- 
sificadas como Investimentos - Regime de Execução Especial, ressalva- 
dos os casos de calamidade pública, na forma do art. 167, § 32, da 
Const ituição. 

Art. 31. No orçamento fiscal serão destinados a investimentos 
parcela não inferior a dez por cento da receita de impostos indicada 

no inciso I deste artigo e constituídas, nos orçamentos fiscal e da 
seguridade social, reservas de contingência, específicas, vinculadas 
aos 'respectivos orçamentos, formadas por importância equivalente a 
três por cento: 

I - da receita global de impostos, deduzidas as transferências 
previstas no art. 159 da Constituição e a parcela da receita de impos- 
tos vinculada à Educação, no caso do orçamento fiscal; 

II - da receita de contribuições sociais prevista no art. 195, I, 
II e III, da Constituição, no caso do orçamento da seguridade social. 

Art. 32. A programação relativa aos Encargos Previdenciários da 
União será incluída no orçamento da seguridade social de modo a indi- 
vidualizar as dotações atribuídas a cada Órgão Orçamentário e a cada 
entidade da administração indireta. 
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SEÇÃO II 
Das Diretrizes Específicas do Orçamento Fiscal 

Art. 33. A programação a cargo da unidade orçamentária denomina- 
da Operações Oficiais de Crédito - Recursos sob a Supervisão do Minis- 
tério da Economia, Fazenda e Planejamento, conterá todas as dotações 
destinadas a atender; 

I - ao refinanciamento de dívida externa do setor público brasi- 
leiro, inclusive de Estados, do Distrito Federal e de Municípios, bem 
como de suas autarquias, fundações públicas e empresas nas quais dete- 
nham, direta ou indiretamente, o controle acionário, que seja ou que 
vier a ser de responsabilidade da União, nos termos da Resolução nc 

20, de 20 de junho de 1991, do Senado Federal e de outras resoluções 
congêneres que venham a ser aprovadas por esta instituição; 

II - ao refinanciamento da dívida interna de Estados, do Distrito 
Federal e de Municípios, bem como de suas autarquias, fundações públi- 
cas e empresas nas quais detenham, direta ou indiretamente, o controle 
acionário, junto a órgãos e entidades controladas, direta ou indireta- 
mente, pela União, nos termos do disposto na Lei nc 8.388, de 30 de 
dezembro de 1991; 

III - ao financiamento de programas de custeio e investimento 
agropecuário e de investimento agroindustrial; 

IV - aos financiamentos para a comercialização de produtos agro- 
pecuários, inclusive os agroecológicos, nos termos previstos no art. 
4C do Decreto-lei ne 79/66; 

V - ao financiamento para a formação de estoques previstos no 
art. 31 da Lei n2 8.171, de 17 de janeiro de 1991; 

VI - ao financiamento de exportações, desde que tais operações 
estejam abrangidas pelo Programa de Financiamento às Exportações 
PROEX; 

VII - ao financiamento de operações previstas em acordos interna- 
cionais, com execução a cargo do Ministério da Economia, Fazenda e 
Planejamento; 

VIII - à equalização de preços de comercialização da PGPM - Polí- 
tica de Garantia de Preços Mínimos e à equalização de taxas de juros, 
previstas em lei específica; 

IX - ao financiamento de programas de custeio e investimento 
agropecuário, em condições especiais definidas em lei, para projetos 
de colonização e assentamento por reforma agrária. 

Parágrafo único. Os financiamentos de programas de custeio e in- 
vestimento agropecuário a que se refere o inciso III deste artigo, 
destinar-se-ão, prioritariamente, aos mini e pequenos produtores ru- 
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rais, sobíretudo aqueles localizados em regiões de fronteira agrícola, 
devendo o descritor da atividade orçamentária correspondente explici- 
tar esta prioridade. 

Art. 34. As despesas de que trata o artigo precedente serão fi- 
nanciadas, exclusivamente, com recursos provenientes de: 

I - operações de crédito externas; 

II - emissão de Títulos Públicos Federais, destinados ao paga- 
mento integral e antecipado da equalização de taxas de juros dos fi- 
nanciamentos às exportações, conduzido nos termos do Programa de Fi- 
nanciamento às Exportações - PROEX e em conformidade com a Lei nc 

8.187, de lc de junho de 1991; 

III - retorno de empréstimos, financiamentos e refinanciamentos 
concedidos, a qualquer tempo, nas modalidades que, a partir de 1988, 
passaram a integrar o ativo das Operações Oficiais de Crédito, obser- 
vando-se que: 

a) o retorno do refinanciamento da dívida interna mobiliária de 
Estados, do Distrito Federal e de Municípios, será destinado, exclusi- 
vamente, ao pagamento de amortizações, juros e outros encargos da dí- 
vida mobiliária contraída pela União, na forma da Lei n2 8.388/91; 

b) o retorno do refinanciamento da dívida externa do setor pú- 
blico brasileiro que seja, ou venha a ser de responsabilidade da 
União, nos termos da Resolução n2 20, de 1991, e de outras resoluções 
congêneres que venham a ser baixadas pelo Senado Federal, será aplica- 
do, exclusivamente, no pagamento de amortizações, juros e outros en- 
cargos da dívida mobiliária da União; 

c) o retorno do refinanciamento da dívida não mobiliária de 
Estados, do Distrito Federal e de Municípios, bem como de suas autar- 
quias, fundações públicas e empresas nas quais detenham, direta ou in- 
diretamente, o controle acionário, será destinado, exclusivamente, ao 
pagamento de amortizações, juros e outros encargos da dívida assumidá- 
pela União, na forma da Lei n2 8.388, de 30 de janeiro de 1991. 

Iv/ - operações de crédito destinadas aos refinanciamentos de que 
tratam os incisos I ^ II do artigo anterior. 

Art. 35. As dotações para a prlítica de Garantia de Preços Míni- 
mos e para a formação de estoques previstos no art. 31 da Lei n2 

8.171, de 17 de janeiro de 1991, serão orçadas de modo a compatibili- 
zar os requisitos necessários para a estabilização da oferta e a dis- 
ponibilidade estratégica de produtos essenciais ao abastecimento in- 
terno, com a disponibilidade de recursos do Tesouro Nacional. 

Art. 36. A programação orçamentária do Banco Central do Brasil 
obedecerá ao disposto nesta Lei e compreenderá as despesas com pessoâl 
e encargos sociais, outros custeios administrativos e operacionais. 
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inclusive aquelas relativas a planos de benefícios e de assistência a 
servidores e investimentos. 

SEÇÃO III 
Das Diretrizes Específicas do Orçamento da Seguridade Social 

Art. 37. O orçamento da seguridade social compreenderá as dota- 
ções destinadas a atender às ações de saúde, previdência e assistência 
social e obedecerá ao definido nos arts. 194, 195, 196, 200, 201, 203 
e 212, § 4a, da Constituição, e contará, dentre outros, com recursos 
proven i entes: 

I - das contribuições sociais a que se referem os arts. 195, I, 
II e III e 239, da Constituição; 

II - de receitas próprias dos órgãos, fundos e entidades que in- 
tegram, exclusivamente, este orçamento; 

III - da contribuição dos servidores públicos de que tratam o 
art. 231 da Lei na 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e os arts. 9C e 
10 da Lei na 8.162, de 8 de janeiro de 1991, que será utilizada, prio- 
ritariamente, para atender despesas no âmbito dos Encargos Previden- 
ciários da União; 

IV - de transferência de contribuição da União, fixada na lei or- 
çamentária anual. 

Art. 38. Para o estabelecimento dos valores a serem transferi- 
dos, na categoria de despesas correntes, a cada Estado, Distrito Fede- 
ral e Municípios, será observado nas ações da área de saúde o disposto 
no art. 35, da Lei n0 8.080, de 19 de setembro de 1990, e na Lei n2 

8.142, de 28 de dezembro de 1990, e nas ações da área de assistência 
social a distribuição de cinqüenta por cento dos recursos na proporção 
direta das respectivas populações e do percentual restante na propor- 
ção inversa à renda per capita. 

Art. 39. A proposta orçamentária da seguridade social: 

I - discriminará, no caso das ações descentralizadas de saúde e 
assistência social, em categorias de programação específicas, a trans- 
ferência de recursos da União para cada Estado, para o Distrito 
Federal e para o conjunto de Municípios de cada unidade da Federação; 

II - destacará, no detalhamento da Receita, as contribuições de 
empregados, de empregadores e de contribuintes autônomos; e no deta- 
lhamento da Despesa, as diferentes formas de benefícios; 

III - enfatizará a descentralização das ações de assistência so- 
cial para os municípios, em sua condição de executores das ações. 

Art. 40. Serão destinados ao setor saúde, nos termos da Lei n2 

8.080, de 19 de setembro de 1990, um mínimo de trinta por cento dos 
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recursos do orçamento da seguridade social, deduzida a parcela relati- 
va ao seguro desemprego. 

SEÇÃO IV 
Das Diretrizes Específicas do Orçamento de Investimento 

Art. 41. Não se aplicam às empresas integrantes do orçamento de 
investimento as normas gerais da Lei n2 4.320, de 17 de março de 1964, 
no que concerne ao regime contábil, execução do orçamento e demonstra- 
tivos de resultado. 

§ l2 Excetua-se do disposto neste artigo a aplicação, no que 
couber, dos arts. 109 e 110, da Lei 4.320, de 1964, para as finalida- 
des a que se destinam. 

§ 22 As despesas com aquisição de direitos do ativo imobilizado 
serão consideradas, nos termos da Lei n2 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, como investimentos. 

§ 32 A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária 
anual ao Congresso Nacional será acompanhada de demonstrativos que in- 
formem os montantes, a nível de grupo de natureza da despesa, dos or- 
çamentos globais de cada uma das entidades referidas neste artigo, com 
a indicação das fontes de recursos que financiarão cada um destes gru- 
pos de despesa. 

Art. 42. A programação dos investimentos à conta de recursos 
oriundos dos orçamentos fiscal e da seguridade social, inclusive me- 
diante participação acionária, observará o valor e a destinação cons- 
tante do orçamento original. 

SEÇÃO V 
Da Dívida Pública Federal 

Art. 43. A receita decorrente da emissão de títulos da dívida 
pública federal, pelo Tesouro Nacional, será destinada ao atendimento 
das seguintes despesas: 

I - amortização, juros e outros encargos da dívida pública fede- 
ral ; 

II - refinanciamento da dívida externa do setor público brasilei- 
ro que seja, ou venha a ser, de responsabilidade da União, nos termos 
da Resolução n2 20, de 20 de junho de 1991, do Senado Federal, e de 
outras resoluções congêneres que venham a ser baixadas por esta insti- 
tuição ; 

III - refinanciamento da dívida interna mobiliária de Estados, 
Distrito Federal e de Municípios, nos termos da Lei n2 8.388, de 30 de 
janeiro de 1991; 

. Iv " aumento de capital das empresas em que a União, direta ou 
indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto; 
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V - desapropriação de imóveis rurais, para fins de reforma agrá- 
ria, nos termos do art. 184, S 42, da Constituição, com recursos de 
emissão de Títulos de Dívida Agrária; 

VI - pagamento integral e antecipado da equalização de taxas de 
juros dos financiamentos às exportações, no âmbito do Programa de Fi- 
nanciamento às Exportações - PROEX, previsto no art. 2a da Lei n2 

8.187, de l2 de junho de 1991. 

§ l2 Os recursos decorrentes da emissão de títulos da dívida pú- 
blica federal a que se refere o art. I2 da Lei n2 8.018, de 11 de 
abril de 1990, serão destinados ao atendimento das despesas menciona- 
das no inciso I deste artigo, ou, subsidiáriamente, para atender a 
despesas com investimentos fundamentais, de acordo com as prioridades 
estabelecidas nesta Lei. 

S 22 Os títulos emitidos para atender ao disposto no inciso IV 
deste artigo conterão cláusula de inalienabilidade até o seu vencimen- 
to e serão vendidos às respectivas empresas beneficiárias do aumento 
do capital. 

S 32 No caso de amortização, juros e outros encargos decorrentes 
da extinção ou dissolução de entidades da Administração Pública Fede- 
ral, nos termos da Lei n2 8.029, de 12 de abril de 1990, os títulos 
serão emitidos com prazo de vencimento superior a dez anos. 

S 42 Os títulos emitidos para atender ao disposto no inciso VI 
deste artigo conterão cláusula de correção cambial e de inalienabili- 
dade até o vencimento. 

Art. 44. Acompanhará a lei orçamentária anual demonstrativo in- 
dicando a variação líquida do principal da dívida pública mobiliária 
federal, juntamente com todo o valor previsto para pagamento de juros 
sobre a mesma, sem prejuízo da inclusão das despesas relativas a amor- 
tização, juros e outros encargos da dívida na lei orçamentária. 

Parágrafo único. O demonstrativo a que se refere este artigo de- 
verá mostrar a distribuição e a composição do principal da dívida pú- 
blica mobiliária federal evidenciando tipo, origem e prazos de venci- 
mento dos títulos que a compõe. 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL 

Art. 45. A despesa com pessoal e encargos sociais, em cada Po- 
der, não poderá exceder, no exercício de 1993, àquela correspondente 
ao efeito anual da despesa referente ao mês de abril de 1992, acresci- 

da do reajuste decorrente das revisões gerais da remuneração dos res- 
pectivos servidores, entre l2 de maio de 1992 e 31 de dezembro de 
1993, nos termos dos arts. 37, X, e 103, .11 da Constituição. 
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S lc Ressalvam-se do disposto neste artigo as despesas decorren- 
tes de: 

a) implantação dos planos de carreira previstos no art. 39, da 
Constituição; 

b) preenchimento de vagas em virtude da realização de concurso 
público; 

c) progressão funcional; 

d) reajustes em virtude do disposto no art. 39, S 12, da Cons- 
tituição; 

e) criação de cargo ou emprego, autorizado em lei; 

S No caso de instituições públicas da administração indireta, 
mantidas com recursos do Tesouro Nacional, a norma estabelecida no 
"caput" deste artigo será aplicada levando-se em conta os reajustes 
decorrentes das revisões gerais de remuneração de seus servidores, nas 
respectivas datas-base. 

Art. 45. Acompanharão a mensagem que encaminhar o projeto de lei 
orçamentária anual ao Congresso Nacional quadros demonstrativos infor- 
mando, por Poder, órgão e entidade, a quantidade, em lc de junho de 
1992, de servidores ativos, por cargo, emprego e função, e de servido- 
res inativos ou em disponibilidade, com a respectiva remuneração glo- 
bal . 

Parágrafo único. Os elementos de informação de que trata este ar- 
tigo constituem fundamento essencial e imprescindível para a inclusão, 
na lei orçamentária anual, das dotações para despesas com pessoal e 
encargos sociais dos correspondentes Poderes, órgãos e entidades. 

Art. 47. Aplica-se o disposto no art. 45 desta Lei às transfe- 
rências da União a Estados e Distrito Federal destinadas ao atendimen- 
to de despesas com pessoal. 

CAPÍTULO V 
DA POLÍTICA DE ÀPLICÀÇÀO DAS AGÊNCIAS FINANCEIRAS 

OFICIAIS DE FOMENTO 

Art. 48. As agências financeiras oficiais de fomento obser- 
varão, na concessão de empréstimos e financiamentos, respeitadas suas 
especificidades, as prioridades previstas no Plano Plurianual. 

S lc Os encargos dos empréstimos e financiamentos, concedi- 
dos pelas agências financeiras oficiais de fomento, não poderão ser 
inferiores aos respectivos custos de captação, salvo os casos previs- 
tos em lei. 
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§ 2C A concessão de empréstimo ou financiamento pelas agências 
financeiras oficiais a Estado, Distrito Federal ou Município, inclusi- 
ve às suas entidades da administração indireta, fundações, empresas e 
sociedades controladas, sem prejuízo das demais normas regulamentares, 
fica condicionada a que não estejam inadimplentes com a União, seus 
órgãos e entidades da administração direta e indireta. 

§ 32 O Poder Executivo deverá remeter em anexo ao projeto de lei 
orçamentária, demonstrativo das aplicações orçadas nos termos deste 
artigo, de modo a evidenciar a proporção dos recursos destinados às 
pr ior idades. 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 49. Ocorrendo alterações na legislação tributária, poste- 
riores ao encaminhamento do projeto de lei orçamentária anual ao Con- 
gresso Nacional, que impliquem excesso de arrecadação, nos termos da 
Lei nc 4.320, de 17 de março de 1964, em relação à estimativa de re- 
ceita constante do referido projeto de lei, os recursos adicionais se- 
rão objeto de projeto de crédito adicional, no decorrer do exercício 
de 1993. 

Art. 50. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício, de 
natureza tributária ou financeira, somente poderá ser aprovada caso 
indique a estimativa de renúncia de receita e as despesas, em idêntico 
valor, que serão anuladas, inclusive as transferências e vinculações 
constitucionais. 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES DE CARÁTER SUPLETIVO SOBRE EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

Art. 51. A lei orçamentária anual será executada de modo a asse- 
gurar que, no âmbito de cada orçamento e de cada Poder, nenhum pro- 
grama tenha execução acumulada, ao final de cada quadrimestre, que ex- 
ceda em mais de vinte por cento à média da execução acumulada dos de- 
mais programas. 

§ lc Excluem-se desta norma os subprogramas "Divida Interna", 
Dívida Externa", "Transferências Financeiras a Estados e Municípios", 
"Reserva de Contingência", que não serão considerados nos cálculos. 

S 2C O cálculo da execução será realizado pela apuração da re- 
presentar ividade percentual da parcela executada no total previsto na 
lei orçamentária anual, considerados os ajustes introduzidos por cré- 
ditos adicionais abertos no exercício. 

Art. 52. Os projetos de lei de créditos adicionais terão co- 
mo prazo limite para encaminhamento ao Congresso Nacional a data de 31 
de outubro de 1993. 
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Art. 53. A prestação de contas anual da União incluirá relatório 
e execução na forma e com o detalhamento apresentados no orçamento 

correspondente. 

CAPÍTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 54. O Poder Executivo, através do seu órgão Central do Sis- 
tema de Planejamento Federal e de Orçamento, deverá atender, no prazo 
máximo de dez dias úteis, contados da data de recebimento, as solici- 
tações de informações encaminhadas pelo Presidente da Comissão Mista 
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional, 
relativas a aspectos quantitativos e qualitativos de qualquer subpro- 
jeto, subatividade ou item de receita. 

Art. 55. Caso o projeto da lei orçamentária anual não seja enca- 
minhado à sanção do Presidente da República até o início do exercício 
de 1993, a programação constante do projeto de lei encaminhado pelo 
Poder Executivo, relativa às despesas com custeio, incluidas as com 
pessoal e encargos sociais, com investimentos em execução no exercício 
de 1992 e com serviço da dívida, até o limite de 1/12 (um doze avos) 
do total de cada dotação atualizada, até que o projeto seja efetiva- 
mente encaminhado à sanção, na forma e nível de detalhamento estabele- 
cidos nesta Lei, inclusive em meio magnético de processamento eletrô- 
nico. 

§ l2 Os valores da despesa do projeto de lei serão atualizados 
pelo quociente entre o valor observado no mês de novembro de 1992 e o 
valor observado, no mès de abril de 1992, do índice Geral de Preços - 
Disponibilidade Interna, da Fundação Getúlio Vargas; 

S 22 Encaminhado o projeto de lei orçamentária anual à sanção, a 
sua programação, aprovada pelo Congresso Nacional, relativa às despe- 
sas com pessoal e encargos sociais, poderá ser executada até o limite 
necessário para o pagamento das folhas de pessoal relativas ao mês eni- 
que se deu o encaminhamento à Presidência da República. 

§ 32 Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da lei orça- 
mentária anual a utilização dos recursos autorizada neste artigo. 

§ 42 Os saldos negativos eventualmente apurados em virtude do 
procedimento previsto neste artigo serão ajustados, após a sanção da 
lei orçamentária anual, através da abertura de créditos adicionais, 
com base em remanejamento de dotações. 

§ 52 As despesas financiadas com recursos próprios poderão ser 
executadas até o limite da efetiva arrecadação destas receitas. 

Art. 56. Simultaneamente com o encaminhamento à sanção presiden- 
cial dos autógrafos do projeto da lei orçamentária anual, bem como dos 
projetos de créditos adicionais, o Poder Legislativo enviará, em meio 
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magnético de processamento eletrônico, os dados e informações relati- 
vos a estes, destacando as alterações ocorridas nos projetos origi- 
nais, por iniciativa do Congresso Nacional. 

Art. 57. O Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento publi- 
cará, no prazo de trinta dias após a publicação da lei orçamentária 
anual, os quadros de detalhamento da despesa, por unidade orçamentária 

de cada órgão, fundo e entidade dos orçamentos fiscal e da seguridade 
social, especificando, para cada categoria de programação, a fonte, a 
categoria econômica, o grupo de despesa, a modalidade de aplicação e o 
elemento da despesa. 

§ l2 Os quadros de detalhamento da despesa serão acompanhados 
por demonstrativos consolidados das despesas do orçamento fiscal e do 
orçamento da seguridade social, de modo a evidenciar; 

a) fontes de recursos; 

b) montante por modalidade de aplicação; 

c) montante por elemento de despesa; 

d) detalhamento da programação relacionada com a manutenção e 
desenvolvimento do ensino. 

§ 2° Os quadros de detalhamento da despesa referentes aos Pode- 
res Legislativo e Judiciário e ao Ministério Público da União serão 
elaborados na forma definida no "caput" deste artigo e aprovados por 
atos dos Presidentes da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, do 
Tribunal de Contas da União, do Supremo Tribunal Federal, dos Tribu- 
nais Superiores, do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Ter- 
ritórios e do Procurador-Geral da República. 

§ 32 Os quadros de detalhamento da despesa serão alterados em 
virtude da abertura de crédito adicional ou de fato que requeira a 
adequação das dotações às necessidades da execução orçamentária, '.ob- 
servados os limites fixados na lei orçamentária anual. 

Art. 58. Até sessenta dias após a publicação dos Balanços Gerais 
da União, serão indicados e totalizados com os valores orçamentários 
para cada órgão e suas entidades, a nível de subprojeto e subativida- 
de, os saldos de créditos especiais e extraordinários autorizados nos 
últimos quatro meses do exercício financeiro de 1992, e reabertos, na 
forma do disposto no art. 167, § 22, da Constituição Federal. 

. Art. 59. Simultaneamente com a publicação do relatório a que se 
refere o art. 165, § 32, da Constituição, o Poder Executivo colocará à 
disposição do Congresso Nacional, mediante acesso amplo ao Sistema In- 
tegrado de Administração Financeira - SIAFI, os dados relativos ã exe- 
cução orçamentária do mesmo período, na forma e com o detalhamento da 
lei orçamentária anual. 
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Art. 60. O relatório de que trata o artigo anterior deverá con- 
ter a execução mensal dos orçamentos fiscal e da seguridade social, 
classificada por grupo de despesa, natureza e fontes, segundo: 

I - órgão; 

II - unidade orçamentária; 

III - função; 

IV - programa; 

V - subprograma; 

VI - projeto e atividade. 

§ l2 Acompanhará o relatório de execução orçamentária quadro com- 
parativo discriminando, para cada um dos níveis referidos neste arti- 
go : 

a) o valor constante da lei orçamentária anual; 

b) o valor orçado, considerando-se a lei orçamentária anual e os 
créditos adicionais aprovados; 

c) o valor empenhado no més; 

d) o valor empenhado no ano; 

e) a participação relativa de cada um dos valores de que tratam 
as alíneas "a" a "d" deste parágrafo e o valor total correspondente, 
classificado por grupo de despesa, no caso de cada um dos níveis de 
agregação discriminados nos incisos deste artigo; 

f) a participação relativa entre cada um dos valores de que tra- 
tam as alíneas "a" a "d" deste parágrafo e o valor correspondente, to- 
talizado por órgão e classificado por grupo de despesa, no caso dos 
subprojetos e subatividades. 

§ 22 Os valores e participações a que se refere o parágrafo 
anterior não considerarão as despesas orçadas ou executadas relativas 
ao refinanciamento da dívida da União, que deverão ser apresentadas 
separadamente. 

Art. 61. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão Mista, de junho de 1992. 

Senador MÁRCIO LACERDA, Relator 

Deputado MESSIAS GOIS, Presidente 
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ANEXO AO PROJETO DE LEI DE 
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 1993 

Das Metas Programáticas 

I - Educação e Cultura, Saúde, Ciência e Tecnologia: 

a) garantia do atendimento em creches e pré-escolas a 25% das 
crianças carentes com até seis anos de idade; 

b) garantia de acesso à escola para, no mínimo, noventa por cen- 
to das crianças de sete a quatorze anos; 

c) redução da evasão e da repetência escolares, pela revisão me- 
todológica do ensino e melhoria das condições de saúde e nutrição; 

d) incremento da formação de professores do ciclo normal e reci- 
clagem de trinta por cento do corpo docente do ensino básico e funda- 
mental ; 

e) implantação de 1.100 Centros Integrados de Apoio à Criança ou 
escolas da rede básica, com jornada integral de ensino; 

f) universalização da atenção integral à saúde de crianças, ado- 
lescentes, gestantes e nutrizes, com a finalidade de reduzir a morta- 
lidade infantil e a mortalidade de menores de cinco anos para 55 e 
sessenta por mil nascidos vivos, respectivamente, e a morbidade da mu- 
lher e da criança; 

g) implantação de conselhos de direitos da criança e do adoles- 
.cente em cinqüenta por cento dos municípios com mais de 50.000 mil ha- 
bitantes e dos conselhos tutelares em todas as cidades de médio e 
grande porte; 

h) capacitação física e laboratorial das instituições de pesqui- 
sa tecnológica; 

i) diminuição da defasagem científica e tecnológica para atingir 
padrões de competitividade internacional; 

j) aumento da produtividade e melhoria dos padrões de qualidade 
da produção nacional e dinamização das pesquisas nas áreas do complexo 
naval e aeronáutico; 

1) integração progressiva entre entidades produtoras de tecnolo- 
gia e usuários, com incorporação de novas tecnologias aos setores in- 
dústria, agropecuária e serviços; 

m) desenvolvimento de programas intensivos de formação e reci- 
clagem da força de trabalho e capacitação de recursos humanos da área 
de ciência e tecnologia a nível de especialização, mestrado e doutora- 
do; 
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n) ampliação e adequação da massa crítica de pesquisadores e 
tecnólogos voltados para a melhoria da qualidade e da produtividade; 

o) incentivo à pesquisa e desenvolvimento tecnológico nas 
áreas de química fina, biotecnologia e engenhar ia genét ica; 

p) ampliação do grau de controle nas transfusões de sangue, com 
vistas a aproximar-se à meta de 100%; 

q) implantação de sistema de informações que permita o adequado 
gerenciamento do Sistema Único de Saúde e a sua integração com as 
áreas de vigilância sanitária e de epidemiologia; 

r) articulação de linhas especiais de financiamento a unidades e 
ações vinculadas ao Sistema Único de Saúde, como meio de ampliar em 
20% os níveis atuais de atendimento; 

s) ampliação da oferta de leitos hospitalares, mediante incorpo- 
ração da disponibilidade efetiva de mais 2.500 leitos; 

t) ampliação da cobertura vacinai, com vistas à integral imuni- 
zação das populações alvo. 

II - Reforma Agrária e Incentivo ã Produção Agrícola: 

a) distribuição de terras a aproximadamente 147.000 famílias de 
trabalhadores rurais, apoiando-lhes a produção; 

b) emancipação de cerca de 67.600 famílias de trabalhadores ru- 
rais, já assentados ou em projetos de colonização; 

c) apoio técnico e creditício específico às famílias assentadas 
e emancipadas e aos mini e pequenos produtores rurais; 

d) desenvolvimento de condições adequadas de infra-estrutura para 
produção, escoamento e comercialização aos pequenos produtores rurais, 
inclusive programas de eletrificação; 

/ S / 

e) manutenção e atualização do cadastro rural; 

f) realização de cerca de 15.700 titulações em terras públicas; 

g) implantação de infra-estrutura hí'3 ica e de irrigação median- 
te a construção de 660 barragens e de 30 açudes ou o equivalente a um 
terço do que se acha estabelecido no Plano Plurianual; 

h) implantação de ações de defesa contra as secas, compreenden- 
do a perfuração de um terço dos poços fixados pelo Plano Plurianual; 

i) apoio creditício específico às cooperativas e associações 
agro-extrativistas; 
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j) promoção de medidas de apoio técnico ao desenvolvimento do 
setor pesqueiro e da piscicultura. 

1) incentivo para a capacitação à transferência de tecnologia 
apropriada ao meio rural. 

III - Recuperação e Conservação do Meio Ambiente Rural e Urbano: 

a) criação de pré-condições para a ocupação ordenada e economi- 
camente sustentável do território nacional, mediante implantação do 
zoneamento ecológico-econômico, compreendendo, principalmente, diag- 
nóstico de área estimada em 1.000.000 de km2, levantamento aerofoto- 
gramétrico em 27.000 km2 e produção de onze mapas; 

b) realização de pesquisas para geração e difusão de tecnologia 
de manejo e conservação de recursos naturais, a partir de levantamento 
aerofotogramétrico de 500.000 km2 e instalação de quatrocentos postos 
de pesquisa; 

c) pesquisa e difusão científica e tecnológica para beneficiar 
cerca de 12.000 produtores rurais; 

d) instituição de programas de educação ambiental; 

e) apoio às atividades garimpeiras, às micro, média e peque- 
nas mineradoras e suas associações no desenvolvimento de ações de edu- 
cação ambiental, saúde, pesquisa mineral e tecnologia de extração mi- 
neral, bem como no tratamento e beneficiamento de minério, 

f) incentivo à pesquisa e ao desenvolvimento do conhecimento 
científico, englobando fotointerpretaçâo de 3.800 Km2, monitoramento 
ambiental e pesquisa de 31 espécies florestais; 

g) reaparelhamento institucional para monitoramento e fiscaliza- 
ção dcfs recursos ambientais, inclusive nas áreas indígenas, com vistas 
à.redução da poluição ambiental; 

h) preservação de ecossistemas naturais e da biodiversidade, me- 
diante implantação de cinqüenta unidades de conservação, regularização 
fundiária de 4.800.000 ha, proteção a ecossistemas em 1.615.000 ha e 
da implantação do programa piloto para proteção das florestas tropi- 
cais; 

i) melhoria das condições de saúde e da qualidade de vida no 
meio urbano e rural por meio do saneamento ambiental, compreendendo o 
atendimento às populações carentes com abastecimento de água potável, 
tratamento de resídos sólidos e prestação de serviços de saúde volta- 
dos principalmente para o combate às doenças endêmicas, beneficiando 
cerca de 10.000.000 de pessoas no meio urbano e 1.000.000 de pessoas 
em áreas rurais; 
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j) implantação de ações voltadas para o controle de enchen- 
tes, beneficiando mais de de 10.000.000 de pessoas, realização de 
obras de drenagens e despoluição de bacias hidrográficas atingindo 
250.000 famílias; 

1) redução dos efeitos dos principais agentes poluidores median- 
te rrelhoria dos equipamentos de controle da poluição, de licenciamento 
e de áreas monitoradas; 

m) recuperação das áreas críticas de degradação ambiental e de- 
senvolvimento de programas integrados em 640 microbacias hidrográfi- 

cas, em conjunto com os produtores e suas associações; 

n) proteção das populações indígenas, pela conclusão da demarca- 
ção e regularização das terras em cumprimento ao disposto no art. 67 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e assistência às 
comunidades indígenas, beneficiando cerca de 200.000 índios. 

o) realização de um terço das metas setoriais definidas pelo 
Plano Plurianual para a área da habitação popular e agrovilas 

p) melhoria das condições de saúde e da qualidade de vida da po- 
pulação mediante a implantação de projetos de saneamento básico e de 
infra-estrutura urbana, inclusive projetos condominiais de baixo 
custo. 

q) instalação de depósitos para deposição'definitiva de rejeitos 
radioativos. 

IV - Consolidação e Recuperação da Infra-Estrutura: 

a) restauração de 5.800 km, manutenção de 66 postos de pesagem, 
manutenção de sinalização vertical e horizontal em 68 mil km e elimi- 
nação de 650 pontos críticos; 

b) elevação da capacidade instalada de energia elétrica em 500 
MW e implantação de 2.500 km de linhas de transmissão; 

c) elevação da produção de óleo de modo a atingir a meta de 
1.Ü00.U00 de barris/dia em 1995; 

d) elevação da capai-i^ade de refino visando atingir a meta de 
1,6 milhão de barris/dia em 1995, -onstrução de 8 navios até 1995 e 
ampliação da capacidade de dutos e terminais; 

e) instalação de 850.000 terminais telefônicos fixos, 124.000 
telefones celulares, 8.000 terminais de telex e 17.300 portas RENPAC e 
27000 juntores nacionais; 

f) formalização das estruturas de apoio à instalação de pequenas 
centrais hidrelétricas e termoelétricas e dinamização dos projetos de 
fontes alternativas de energia; 
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g) adoção de iniciativas voltadas para o desenvolvimento de pro- 
gramas de produção e aproveitamento de gás natural; 

h) dinamização da navegação interior, mediante melhorias no sis- 
tema hidroviário, obras de dragagem, de sinalização, e equipamento de 
seus portos; 

i) promoção da modernização e reequipamento de portos e termi- 
nais marítimos; 

j) reavaliação do sistema de transportes urbanos de massa nas 
regiões metropolitanas; 

1) promoção do apoio ao transporte aéreo; 

m) ampliação e melhoria do sistema ferroviário de cargas. 

V - Abertura e Modernização da Economia: 

a) melhoria da qualidade dos produtos nacionais, com elevação da 
produtividade das empresas; 

b) garantia de produtos de qualidade a preços realistas pãra o 
consumidor interno; 

c) ampliação do nível de exposição da economia à competitividade 
internacional; 

d) criação de melhores condições para que as empresas atuem nos 
mercados interno e externo; 

e) redução de custos, agilização do comércio exterior e indução 
à competitividade. 

VI - Outros Objetivos e Metas Setoriais: 

a) instauração de ações concretas de valorização da cidadania e 
de consolidação de valores positivos no âmbito da sociedade; 

b) dinamização das ações dos municípios e estados fronteiriços, 
visando ao desenvolvimento regional sustentado, bem como à articulação 
com os programas nacionais de desenvolvimento regional e iniciativas 
similares dos países vizinhos, com vistas à uma efetiva integração; 

c) adequação das ações de manutenção e operação do acervo de re- 
cursos de combate às secas e de controle de enchentes, com vistas a 
ampliar a sua vida útil, rendimento e funcionalidade; 

d) ampliação dos programas de capacitação de recursos humanos 
para a administração pública; 
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e) ampliação das ações de apoie ao desenvolvimento do turismo 
interno e externo, com ênfase ao turismo ecológico; 

f) modernização do sistema de arrecadação, fiscalização e con- 
trole da Previdência Social; 

g) articulação de medidas de apoio à ação preventiva de nature- 
za policial no combate ao narcotráfico em âmbito nacional e especial- 
mente nas zonas de fronteira; 

h) implementação de programas integrados de reaparelhamento, 
capacitação profissional e intercâmbio de informações para o combate 
ao narcotráfico; 

i) execução de programas para conscientização popular quanto aos 
efeitos do uso de drogas, entorpecentes e afins. 

Sala da Comissão Mista, de junho de 1992. 

Senador MÁRCIO LACERDA, Relator 

Deputado MESSIAS GOIS, Presidente 
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PARECER N9 15, DE 1992-CN 
Da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públi- 

cos e Fiscalização, sobre o Projeto de Lei n" 4/92-CN, 
que acrescenta disposições aos arts. 10 e 22 da Lei n° 
8.211 de 22 de julho de 1991 para compatibilizá-la com 
a Lei n9 8.388, de 30 de dezembro de 1991. 

Relator: Deputado Alberto Goldman 

1 — Relatório 

Através da Mensagem n9 35, de 1992-CN, o Senhor Presi- 
dente da República submete à apreciação do Congresso Nacio- 
nal Projeto de Lei que complementa e introduz alterações 
a dispositivos da Lei n9 8.211/91 que dispõe sobre as diretrizes 
orçamentárias para o ano de 1992 e dá outras providências. 

Trata-se de Projeto cuja remessa ao Congresso era espe- 
rada até 15 de março deste ano, dando cumprimento ao que 
dispõe o art. 14, II, da Lei n9 8.388/91. A referida Lei estabe- 
leceu diretrizes para que a União pudesse realizar a consoli- 
dação e o reescalonamento de dívidas das administrações dire- 
tas e indiretas de Estados, do Distrito Federal e de Municípios 
junto a órgãos e entidades controlados direta ou indiretamente 
pela União. 

O Projeto em pauta visa, portanto, compatibilizar a LDO 
para 1992 com a Lei n9 8.388/91. O PL n° 5, de 1992-CN, 
que tramita na Comissão Mista conjuntamente com este Proje- 
to, autoriza a abertura de crédito especial para prover, no 
Orçamento Fiscal da União de 1992, despesas decorrentes 
da execução da referida Lei. Os créditos a serem abertos, 
nas Operações Oficiais de Crédito e nos Encargos Financeiros 
da União, com a aprovação do PL n9 5, terão os seguintes 
valores, fontes e destinações: 

a) Cr$ 45 trilhões serão provenientes de operações de 
crédito internas, casadas e em moeda, os quais serão usados 
para refinanciar a dívida interna contratada de responsabi- 
lidade de Estados, DF e Municípios e de órgãos e entidades 
por eles controladas, direta e indiretamente, junto à União 
e órgãos e entidades por ela controladas; 

b) Cr$ 25 trilhões serão obitidos com a emissão de títulos 
do Tesouro Nacional, e destinados ao refinanciamento da 
dívida mobiliária interna de Estados e Municípios, 

c) Cr$ 2,1 trilhões terão como fonte os retornos dos refi- 
nanciamentos da dívida interna contratada e serão usados 
para pagamento de juros das operações de crédito internas, 
no valor de Cr$ 1,45 trilhões e para amortização do principal, 
no valor de Cr$ 650 bilhões. 

Informa-nos a Exposição de Motivos do Ministro da Eco- 
nomia que acompanha o Projeto, que os saldos devedores 
de obrigações das unidades da Federação, cuja dívida será 
refinanciada, ainda estão em processo de consolidação, para 
que deles se deduzam os seus créditos com a União, apuran- 
do-se o saldo que será assumido nas condições que estabelece 
a Lei. 

Foram definidas, acima, três categorias de dívidas a serem 
refinahciadas pela União, nos termos da Lei. No primeiro 
caso (a), temos a dívida contraída pelas entidades estaduais 
e municipais por força de operações de crédito em moeda, 
junto ao sistema financeiro. O refinanciamento se fará, coe- 
rentemente, pela substituição do devedor, assumindo a União 
as dívidas. No segundo caso (b), a União substituirá papéis 
de responsabilidade dos Estados, que não estejam em mãos 
de tomadores finais, por títulos de emissão do Tesouro Nacio- 
nal. No último caso (c), os próprios retornos dos refinancia- 

mentos da dívida interna contratada, mencionados no art. 
I9, §§ 39 e 49 da Lei, serão fonte de recursos para pagamento 
de juros e amortização desta mesma dívida. 

A LDO para 1992 determina, em seu art. 10, que (i) 
a receita da emissão de títulos da dívida pública federal só 
pode ser usada para despesas com (i) amortização, juros e 
outros encargos da dívida pública federal, (ii) refinanciamento 
da dívida externa da União ou por ela garantida, (iii) aumento 
de capital de empresas estatais, e (iv) parcela do programa 
de reforma agrária financiada pela emissão de Títulos da Dívi- 
da Agrária. Se aprovado o PL n9 4, títulos da dívida pública 
federal poderão também ser usados para o refinanciamento 
da dívida interna mobiliária de Estados. Distrito Federal e 
Municípios, o que se fará com a substituição de papéis de 
emissão estadual e municipal por títulos do Tesouro. Ainda 
com a aprovação do PL n9 4, o retorno destas operações 
será destinado exclusivamente ao pagamento de amortização, 
juros e encargos assumidos no refinanciamento da dívida pú- 
blica mobiliária de Estados, do Distrito Federal e de Muni- 
cípios. 

Ao mesmo tempo, em seu art. 22, a LDO para 1992, 
ao tratar dos recursos que atenderão as despesas das Opera- 
ções Oficiais de Crédito (OOC), relaciona (i) aqueles oriundos 
de operações de crédito externas, (ii) retorno de empréstimos, 
financiamentos e refinanciamentos e (iii) receitas do imposto 
de renda sobre a atividade rural. Se aprovado o PL n94, acres- 
centar-se-ão recursos provenientes de operações de crédito 
interno — em moeda e os denominados, do Projeto, "Títulos 
de Responsabilidade do Tesouro Nacional", ambas as fontes 
com destinação específica. O PL n9 4, por fim, restringe a 
utilização dos retornos dos refinanciamentos referentes à dívi- 
da interna contratada ao atendimento das despesas decor- 
rentes dos mesmos refinanciamentos. 

De acordo com o exposto, os arts. 10 e 22 da Lei n9 

8.211/91, a LDO/92, passariam a vigorar acrescentando-se-lhe 
os seguintes termos, mudando-se, ainda, a numeração de al- 
guns dispositivos: 

"Art. 10  

V — efinanciamento da dívida interna mobiliária 
de Estados, do Distrito Federal e de Municípios. 

§ 39 Os retornos de operações de crédito internas 
oriundas do refinanciamento de que trata o inciso V 
deste artigo, serão destinados, exclusivamente, ao pa- 
gamento de amortização, juros e encargos da dívida 
pública mobiliária de Estados, do Distrito Federal e 
de Municípios, assumidas pela União na forma da Lei 
n9 8.388, de 30 de dezembro de 1991." 
"Art. 22  

VIII — o refinanciamento da dívida interna de Es- 
tados, do Distrito Federal e de Municípios, bem como 
de suas autarquias, fundações públicas e empresas nas 
quais detenham, direta ou indiretamente, o controle 
acionário, junto a órgãos e entidades controladas, dire- 
ta ou indiretamente, pela União nos termos dispostos 
na Lei n9 8.388, de 1991. 

§ 1° As despesas de que trata este artigo conta- 
rão com recursos provenientes de: 



1026 Terça-feira 30 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Junho de 1992 

IV — realização de Operações de Crédito Internas 
— Em Moeda, para refinanciamento de que trata o 
inciso VIII deste artigo; 

V — emissão de Títulos de Responsabilidade do 
Tesouro Nacional para o refinanciamento de que trata 
a Lei n" 8.388, de 1991. 

§ 2° A parcela dos retornos do refinanciamento 
referente à dívida interna contratada, de que trata o 
inciso VIII deste artigo, será destinada, exclusivamen- 
te, ao atendimento de despesas com o pagamento de 
amortizações, juros e encargos da dívida contratada 
assumida pela União." 

Não caberia, no contexto deste relatório, um exame do 
conteúdo da Lei n9 8.388/91, que foi exaustivamente discutida 
no Congresso, com a participação maciça dos Parlamentares. 
Cabem, entretanto, tendo por referência a Lei, alguns comen- 
tários sobre o texto do PL n9 4, o qual contém alguns erros 
de redação. 

Dois primeiros comentários referem-se ao § 39, que se 
pretende acrescer ao art. 10 da LDO para 1992, acima citado: 

a) Citado parágrafo está, ao que parece, impropriamente 
colocado no texto, uma vez que o art. 10 trata da destinação 
das receitas decorrentes da emissão de títulos da dívida pública 
federal, enquanto que o parágrafo dispõe sobre o uso dos 
"retornos das operações de crédito internas oriundas do refi- 
nanciamento..." da dívida interna mobiliária de Estados, DF 
e Municípios. Impropriedade da mesma natureza já está, po- 
rém, presente no § 2? do mesmo artigo, ao fazer-se referência 
ao resultado do Banco Central e a outros retornos de opera- 
ções de crédito, razão pela qual não se constitui, propriamente, 
em falha do texto. 

b) O segundo comentário refere-se a erro de redação. 
De fato não está claro por que os retornos acima referidos 
devam destinar-se ao pagamento de amortizações, juros e 
encargos da dívida pública mobiliária de Estados, DF e Muni- 
cípiois, se o refinanciamento dessa dívida mobiliária terá como 
fonte a emissão de títulos do Tesouro Nacional. Ou seja, 
admitindo-se que o procedimento lógico a ser adotado será 
a substituição de papéis de emissão estadual e municipal por 
seus equivalentes de responsabilidade do Tesouro, amortiza- 
ções, juros e encargos passarão a incidir sobre a dívida pública 
mobiliária da União, a cujo pagamento se deveriam destinar 
os retornos. Como este Relator apurou junto ao Departa- 
mento do Tesouro Nacional o texto do projeto configura ape- 
nas erro de forma, que deve ser corrigido por meio de redação 
substitutiva. 

O inciso VIII, a ser acrescentado ao art. 22 da LDO 
para 1992, acima transcrito, inclui, entre as despess que inte- 
grarão a programação a cargo das Operações Oficiais de Crédi- 
to, aquelas relacionadas com o refinanciamento da dívida in- 
terna de Estados, do Distrito Federal e de Municípios, bem 
como de suas autarquias, fundações públicas e empresas nas 
quais detenham, direta ou indiretamente, o controle acionário, 
junto a órgãos e entidades, controladas, direta ou indireta- 
mente. pela União, nos termos do disposto na Lei n9 8.388, 
de 1991". Caberia aqui a menção explícita ao refinanciamento 
da dívida mobiliária interna de Estados e Municípios no elenco 
de operações cujas despesas ficarão a cargo das OOC, já 
que o inciso V do § 1", acima transcrito, refere-se exatamente 
a esta dívida mobiliária. 

Outra alteração proposta por este relator ao PL n° 
4/1992-CN refere-se aos incisos IV e V do § 1" do art. 22, 
que tratam, consoante o exposto, das fontes de recursos para 

o refinanciamento das dívidas. Na proposta do Poder Execu- 
tivo o inciso IV apresenta forma demasiadamente genérica, 
sem limitar as operações de crédito em moeda ao refinancia- 
mento apenas da dívida contratada. Da mesma forma o inciso 
V apresenta-se amplo demais, sem restringir a emissão de 
títulos federais ao refinanciamento apenas das dívidas mobiliá- 
rias de Estados e Municípios. 

Ainda este mesmo inciso V, a ser acrescido ao § 1" do 
art. 22 tem erro de forma, ao iniciar por maísculas a intitulação 
"Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional", ao invés 
de grafar os mesmos termos com iniciais minúsculas. Isto pode 
dar a entender que trata-se de um novo tipo de título, que 
não é o caso, como se constata da leitura do PL n9 5. 

Finalmente caberia mencionar erro na redação do ponto 
6, I, da Mensagem n9 36 que acompanha o projeto, dando 
margem a possível confusão. Este ponto da E.M. fala da 
autorização, consubstanciada no PL n9 5/92-CN, para "1 — 
refinanciar a dívida interna contratada de responsabilidade 
de Estados, do Distrito Federal e de Municípios e de órgãos 
e entidades controladas, direta ou indiretamente pela União 
(...). Como é evidente a redação correta seria a de "refinanciar 
a dívida interna contratada de responsabilidade de Estados, 
do Distrito Federal e de Municípios junto a de órgãos e entida- 
des controladas, direta ou indiretamente pela União — Lei 
n9 8.388/91", em conformidade com o caput do art. I9 desta 
Lei. 

É o relatório. 
II — Emendas 

Não foram apresentadas emendas. Como Relator, a fim 
de sanar as imperfeições acima mencionadas, proponho as 
seguintes emendas; 

EMENDA DE RELATOR 1 
O § 39 do art. 10 da Lei n9 8.211, de 22 de julho de 

1991 passa a vigorar com a seguinte redação: 
"§ 39 Os retornos de operações de crédito inter- 

nas oriundas do refinanciamento de que trata o inciso 
V deste artigo, serão destinados, exclusivamente, ao 
pagamento de amortizações, juros e encargos da dívida 
pública mobiliária da União, por ela contraída por força 
da Lei n9 8.388, de 30 de dezembro de 1991." 

EMENDA DE RELATOR 2 

O art. 22 da Lei n9 8.211, de 22 de julho de 1991 passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 22   

VIII —o refinanciamento da dívida interna mobi- 
liária e contratada de responsabilidade de Estados, do 
Distrito Federal e de Municípiois, bem como de suas 
autarquias, fundações públicas e empresas nas quais 
detenham, direta ou indiretamente, o controle acioná- 
rio, junto a órgãos e entidades controladas, direta ou 
indiretamente, pela União nos termos dispostos na Lei 
n" 8.388, de 1991, 

§ l9 As despesas de que trata este artigo conta- 
rão com recursos provenientes de: 

IV — realização de Operações de Crédito Internas 
— Em Moeda, para o refinanciamento das dívidas in- 
ternas contratadas de que trata a Lei n" 8.388, de 1991. 
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V — emissão de títulos de responsabilidade do Te- 
souro Nacional para o refinanciamento das dívidas mo- 
biliárias de que trata a Lei n" 8.388, de 1991. 

S 2" A parcela dos retornos do refinanciamento 
referente à dívida interna contratada, de que trata o 
inciso VIH deste artigo, será destinada, exclusivamen- 
te, ao atendimento de despesas com o pagamento de 
amortizações, juros e encargos da dívida contratada 
assumida pela Uniáo." 

111 - Voto 

Assim, com base nos elementos apresentados e nas con- 
clusões que pudemos tirar após exame detido da matéria, 
somos pela Aprovação do Projeto de Lei n" 4/92 CN com 
as alterações propostas através de duas emendas de Relator, 
acima transcritas. 

Sala da Comissão, em de junho de 1992. — Depu- 
tado Alberto Goldman, Relator. 

Conclusão 

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 
Fiscalização, em Reunião Extraordinária, realizada em 23 de 
junho de 1992, aprovou por unanimidade, o Parecer do Rela- 
tor, Deputado Alberto Goldman, pela aprovação do Projeto 
de Lei n" 4/92-CN, com as alterações decorrentes de duas 
Emendas de Relator. Ao Projeto não foram apresentadas 
emendas. 

Compareceram os Senhores Deputados Messias Góis, 
Presidente; Clóvis Assis, Segundo Vice-Presidente; Alano de 
Freitas, Alberto Goldman, Alcides Modesto, Aloizio Merca- 
dante, Anibal Teixeira, Aroldo Cedraz, Aroldo Góes, Au- 
gusto Carvalho, Carlos Scarpelini, Célia Mendes, Derval de 
Paiva, Edivaldo Motta, Edmundo Galdino, Elio Dalla-Vec- 
chia, Etevalda Grassi de Menezes, Ézio Ferreira, Fernando 

Bezerra Coelho, Fernando Freire, Flávio Derzi, Francisco 
Silva, Freire Júnior, Giovanni Queiroz, Hermínio Calvinho, 
Israel Pinheiro, Ivan Burity. Ivo Mainardi, Jackson Pereira. 
João de Deus Antunes. João Faustino, Joaquim Sucena, José 
Belato. José Burnett, José Carlos Aleluia. Lázaro Barboza, 
Lourival Freitas, Luiz Girão, Luiz Pontes, Manoel Castro, 
Marcelo Luz, Maria Laura, Mendes Botelho. Messias Góis, 
Nelson Morro, Nestor Duarté. Neuto de Conto, Orlando Be- 
zerra, Osvaldo Coelho. Osvaldo Reis, Paulo B»pnardo, Paulo 
Mourão, Paulo Octãvio, Paulo Portugal, Pedro Irujo, Pedro 
Novais, Pedro Tassis, Renildo Calheiros, Ribeiro Tavares, 
Roberto Franca, Rodrigues Palma. Ruberval Pilotto, Sarney 
Filho, Saulo Coelho, Sérgio Machado, Ubiratan Aguiar, Val- 
dir Ganzer, Valdomiro Lima, Wellington Fagundes, Werner 
Wanderer, Zila Bezerra. Antonio Barbara, Antonio Faleiros, 
Ariosto Holanda, B. Sá, Ciro Nogueira, Cleonâncio Fonseca, 
Djenal Gonçalves. Ernani Viana, Fernando Diniz, Flávio Pal- 
mier da Veiga, Geddel Vieira Lima, Hélio Rosas, Ivânio 
Guerra, Jaques Wagner, João Colaço, João Paulo, João Tota. 
Jonas Pinheiro, José Felinto, José Linhares, José Lourenço, 
Laprovita Vieira. Magalhães Teixeira, Munhoz da Rocha, 
Murilo Rezende. Nilson Gibson, Nilton Baiano, Osmânio Pe- 
reira, Osório Adriano, Raquel Cândido, Raul Pont, Renato 
Johnsson, Ronaldo Caiado, Rubem Bento, Sandra Cavalcan- 
ti, Sérgio Naya, Valter Pereira, Victor Faccioni e Wagner 
Nascimento; e os Senhores Senadores Chagas Rodrigues, Pri- 
meiro Vice-Presidente; Valmir Campeio, Terceiro Vice-Pre- 
sidente; Dário Pereira, Esperidiâo Amin, Henrique Almeida, 
João Calmon, João Rocha, José Eduardo, Levy Dias, Lucídio 
Portela, Magno Bacelar, Mansueto de Lavor, Mareio Lacerda, 
Moisés Abrão, Onofre Quinan e Teotônio Vilela Filho, Carlos 
Patrocínio, João França, Jonas Pinheiro, Lavoisier Maia, Mei- 
ra Filho e Saldanha Derzi. 

Sala de Reuniões, 23 de junho de 1992. — Deputado 
Messias Góis, Presidente — Deputado, Alberto Goldman, Re- 
lator. 

SUMÁRIO 

1 - ATA DA 26" SESSÃO CONJUNTA, EM 29 DE 
JUNHO DE 1992 

1.1 — ABERTURA 
1.2 —EXPEDIENTE 
1.2.1 — Discursos do Expediente 
DEPUTADO CARDOSO ALVES — Objeção à 

aprovação de projeto de lei que dispõe sobre reforma agrá- 
ria. 

DEPUTADO ISRAEL PINHEIRO — Esclarecimen- 
tos à questão do projeto de reforma agrária, aprovado 
na Câmara dos Deputados. 

DEPUTADO ERNESTO GRADELLA — Sucatea- 
mento da Embraer. Apelo para a preservação da Embraer 
e de seu corpo de funcionários. 

DEPUTADO EDUARDO JORGE — Regozijo pelo 
cumprimento da meta estabelecida pela Mesa da Câmara 
no sentido de promover a deliberação de 8 grandes proje- 
tos, entre eles, o da reforma agrária. 

SENADOR C1D SABÓIA DE CARVALHO — De- 
volução ao TCU das contas presidenciais referentes ao 

exercício de 1991, por estarem instruídas com parecer nâo- 
conclusivo. 

O SR. PRESIDENTE — Esclarecimentos ao Sr. Cid 
Sabóia de Carvalho. 

DEPUTADO JOSÉ LUIZ MAIA — Encaminhando 
requerimento à Mesa, solicitando a devolução do parecer 
do TCU e das respectivas contas presidenciais àquele órgão 
competente, conforme o disposto no art. 71 da Constituição 
Federal. 

DEPUTADO LUIZ CARLOS HAULY — Parecer 
do TCU referente as contas presidenciais de 1991. 

DEPUTADO RONALDO CAIADO — Críticas ao 
acordo de Líderes para aprovação do projeto de reforma 
agrária, na Câmara dos Deputados. Perplexidade diante 
da tramitação inusitada do referido projeto. 

DEPUTADO ROBERTO ROLLEMBERG — A 
Reforma Agrária no Brasil. Projeto aprovado como resul- 
tado dos estudos intensos da CPI destinada a apurar a 
violência no campo. 
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DEPUTADO CARDOSO ALVES, pela ordem — 
Descumprimento do disposto no artigo 47 da Constituição 
quando da aprovação do projeto de reforma agrária. 

DEPUTADO EDUARDO JORGE, pela ordem — 
Requerimento de sua autoria solicitando providências no 
sentido de reorganizar a Comissão de Planos, Orçamentos 
Públicos e Fiscalização. Prorrogação do prazo da CPI desti- 
nada a apurar as denúncias do Sr. Pedro Collor de Mello. 

O SR. PRESIDENTE — Resposta ao Sr. Eduardo 
Jorge. 

DEPUTADO MESSIAS GÓIS — Apoio ao Líder 
José Luiz Maia no encaminhamento de requerimento solici- 
tando a devolução das contas presidenciais ao TCU. 

O SR. PRESIDENTE — Resposta ao Sr. Messias 
Góis. 

DEPUTADO PAULO RAMOS — Legalidade e 
constitucionalidade da convocação do Sr. Presidente da 
República para prestar depoimentos na CPI que apura 
denúncias do Sr. Pedro Collor de Mello. 

O SR. PRESIDENTE — Resposta ao Sr. Paulo Ra- 
mos e adoção de providências no sentido de esclarecer 
a questão suscitada. 

DEPUTADO PAULO RAMOS — Extinção por de- 
curso de prazo da CPI destinada a apurar dívida externa. 

O SR. PRESIDENTE — Resposta ao Sr. Paulo Ra- 
mos. 

DEPUTADO LUIZ CARLOS HAULY — Regozijo 
pelo início do julgamento de suspeitos envolvidos em frau- 
des contra o INSS, no Rio de Janeiro. Julgamento como 
resultado das investigações promovidas pela CPI da Previ- 
dência Social. 

DEPUTADO ISRAEL PINHEIRO — Consulta a 
respeito da apresentação de requerimento de destaque para 
emendas da LDO. 

O SR. PRESIDENTE — Resposta ao Sr. Israel Pi- 
nheiro. 

DEPUTADO EDUARDO JORGE — Autoconvo- 
cação do Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE — Anúncio formal à imprensa 
da autoconvocação do Congresso Nacional feito esta tarde, 
juntamente com o Deputado Ibsen Pinheiro. 

DEPUTADO ALOÍSIO VASCONCELOS — Rego- 
zijo pelo anúncio da autoconvocação do Congresso Nacio- 
nal. 

1.2.2 — Requerimentos 
— N'?56/92-CN, de autoria do Senador Garibaldi Alves 

Filho, solicitando a prorrogação de prazo da CPI destinada 
a examinar o cumprimento das disposições legais relativas 
à destinaçâo dos recursos e as irregularidades na adminis- 
tração do FGTS do trabalhador". Aprovado. 

— N? 57/92-CN, de autoria do Deputado Benito Ga- 
ma, solicitando a prorrogação de prazo da CPI destinada 
a "apurar denúncias do Sr. Pedro Collor dc Mello sobre 
as atividades do Sr. Paulo César Cavalcante Farias". Apro- 
vado. 

1.2.3 — Leitura de Mensagens Presidenciais 
— N" 49/92-CN (n? 238/92, na origem), submetendo 

à deliberação do Congresso Nacional o Projeto de Lei 
n? 10/92-CN, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao 
Orçamento Fiscal da União crédito suplementar no valor 
de Cr$32.390.000.000,00, para os fins que especifica. 

— N° 50/92-CN (n9 243/92, na origem), submetendo 
à deliberação do Congresso Nacional o Projeto de Lei 
n? 11/92-CN, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao 
Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da 
Economia, Fazenda e Planejamento, crédito especial até 
o limite de Cr$5.701.136.000,00, para os fins que especifica. 

1.2.4 — Comunicações da Presidência 
— Remessa à Comissão Mista de Planos, Orçamentos 

Públicos e Fiscalização dos Projetos de Lei n'8 10 e 
11/92-CN, lidos anteriormente, e abertura de prazos para 
tramitação das matérias e oferecimento de emendas aos 
mesmos. 

— Convocação de sessão conjunta a realizar-se ama- 
nhã, às 19 horas, com Ordem do Dia que especifica. 

2 — ENCERRAMENTO 

Ata da 26- Sessão Conjunta, em 29 de junho de 1992 

2? Sessão Legislativa Ordinária, da 49? Legislatura 

Presidência dos Srs. Mauro Benevides e Alexandre Costa 

ÁS 19 HORAS, ACHAMSF. PRFSFNTFS OS SRS. 
SFNADORFS: 

Albano Franco - Alexandre Costa - Alfredo Campos 
- Aluizio Bezerra - Amazonino Mendes - Amir Ixtndo - 
Áureo Mello - Beni Veras - Carlos Patrocínio - César 
Dias - Chagas Rodrigues - Cid Saboia dc Carvalho - Cou- 
tinho Jorge - Dario Pereira - Dirceu Carneiro - Eduardo 
Suplicy - Elcio Álvares - Esperidiflo Amin - Epitácio Ca- 
feteira - Fernando Henrique Cardoso - Flaviano Melo - 
Francisco Rollcmberg - Garibaldi Alves Filho - Gerson 

Camata - Guilherme Palmeira - Henrique Almeida - Hu- 
go Napoleão - Humberto I ucena - Hydekel Freitas - Iram 
Saraiva - Jarbas Passarinho - JoSo Calmon - João França 
- João Rocha - Josaphat Marinho - José Eduardo - José 
Fogaça - José Paulo Bisol - José Sarney - Júlio Campos - 
Jutahy Magalhães - I.avoisier Maia - I ourival Baptista - 
Lucfdio Portclla - Magno Bacelar - Mansueto de i^vor - 
Márcio Lacerda - Marco Maciel - Mário Covas - Maurício 
Corrêa - Mauro Benevidcs - Mcira Filho - Nahor Júnior 
- Nelson Carneiro - Ney Maranhão - Odacir Soares - Ra- 
chid Saldanha Derz.i - Raimundo I ira - Ronaldo Aragão - 
Ronan Tito - Teotftnio Vilela Filho - Valmir Campeio. 
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E OS SRS. DEPUTADOS: 

RORAIMA 

FRANCISCO RODRIGUES PTB 
JQAO FAGUNDES PMDB 
JÚLIO CABRAL PTB 
MARCELO LUZ PTR 
RUBEN BENTO BLOCO 
TERESA JUCA PDS 

AMAPA 

AROLDO COES PDT 
FATIMA PELAES BLOCO 
GILVAM BORGES PMDB 
LOURIVAL FREITAS PT 

PARA' 

ALACID NUNES BLOCO 
DOMINGOS JUVENIL PMDB 
FT.TRT, RODRIGUES PMDB 
GERSON PERES PDS 
HILÁRIO COIMBRA PTR 
MARIO CHERMOKT PTR 
MARIO MARTINS PMDB 
NICIAS RIBEIRO PMDB 
OSVALDO MEDO PDS 

AMAZONAS 

BETH AZIZE PDT 
JOSE DUTRA PMDB 

RDNDONIA 

ANTONIO rORIMDTO PTB 
MAURÍCIO CALIXTO BLOCO 
PASCQAL NOVAES BLOCO 
REDITARIO CASSOL PTR 

ACRE 

ADELAIDE NERI PMDB 
CELTA MENDES PDS 

FRANCISCO DIOGENES PDS 
JQAO MAIA BLOCO 
JQAO TOTA PDS 
MAURI SÉRGIO PMDB 
ZILA BEZERRA PMDB 

TOCANTINS 

DERVAL DE PAIVA PMDB 
EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS PDC 
FREIRE JÚNIOR BLOCO 
HAGAHUS ARAÚJO PMDB 
OSVALDO REIS ptr 

MARANHAD 

CÉSAR BANDEIRA BLOCO 
COSTA FERREIRA PTR 
DANIEL SILVA PDS 
JQAO RODOLFO PDS 
JQSE BURNETT BLOCO 
JOSE CARLOS SABOIA PSB 
JOSE REINALDO BLOCO 
PEDRO NOVAIS PDC 

CEARA 

ANTONIO DOS SANTOS BLOCO 
ARIOSTO HOIANDA PSB 
CARLOS BENEVIDE3 PMDB 
CARLOS VIRGÍLIO PDS 
GONZAGA MOTA PMDB 
JACKSON PEREIRA PSDB 
JOSE LINHARES PSDB 
MARCO PENAFORTE PSDB 
MARIA LUIZA FONTENELE PSB 
MORQNI TORGAN PSDB 
SÉRGIO MACHADO PSDB 
UBIRATAN AGULAR PMDB 
VICENTE FIALHO BLOCO 

PIAUÍ 

CALDAS RODRIGUES PTB 

JESUS TAJRA BLOCO 
JQAO HENRIQLL PMDB 
JOSE LUIZ MAIA PDS 
MUSSA DEMES BLOCO 
PAUIO SILVA PSDB 

RIO GRAÍDE DO NORTE 

IBERE FERREIRA BLOCO 
IAIRE ROSADO PMDB 
NEY LOPES BLOCO 

PARAÍBA 

IVAN BURITY BLOCO 
IVANDRO CUNHA LIMA PMDB 
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JOSE LUIZ CLEROT 
JOSE MARANHAO 

PERNAMBUCO 

ÁLVARO RIBEIRO 
FERNANDO BEZERRA COELHO 
GILSON MACHADO 
INOCENCIO OLIVEIRA 
JQAO COLACO 
JOSE MENDONÇA BEZERRA 
JOSE MOURA 
JOSE MUCIO MONTEIRO 
LUIZ PIAUHYLINO 
MAVIAEL CAVALCANTI 
MIGUEL ARRAES 
NILSON GIBSON 
PEDRO CORRÊA 
RENILDO CALHEIRDS 
ROBERTO FRAIICA 
ROBERTO FREIRE 
ROBERTO MAGALHAES 
SALATIEL CARVALHO 
WILSON CAMPOS 

ALAGOAS 

AUGUSTO FARIAS 

JOSE TIIQMAZ NONO 
LUIZ DANTAS 
OLAVO CALHEIROS 
VITORIO MALTA 

SERGIPE 

BENEDITO DE FIGUEIREDO 
DOENAL GONÇALVES 
EVERALDO DE OLIVEIRA 
MESSIAS GOIS 

BAHIA 

BERALDO EQAVENTURA 
CDOVIS ASSIS 
ERALDO TTNOCO 
FELIX MENDONÇA 
GEDDEL VIEIRA LIMA 
GENEBALDO CORREIA 
HARDLDO LIMA 
JABES RIBEIRO 
JAIRO CARNEIRO 
JAQUES WAGNER 
JQAO ALMEIDA 

PMDB JOSE FALCAO BLOCO 
PMDB JOSE LOURENCO PDS 

JUTAHY JÚNIOR PSDB 
LEUR LOí^lANTO BLOCO 

pSB NESTOR DUARTE PT-IDB 
PEDRO IRUJO BLOCO 

fíinrCi SÉRGIO GAUDENZI PDT 
prnrn TOURINHO DANTAS BLOCO 
PTR ULDURICO PINTO PSB 
Rinrn WALDIR PIRES PDT 
BLOCO 
RTDCn MINAS GERAIS 
PSB 
ELJDCO ALOISIO VASCONCELOS PMDB 
pSB ARACELY DE PAULA BLOCO 

PMDB ARMANDO COSTA PMDB 
jjjjOQQ AVELINO COSTA PL 
PqjoB CAMILO MACHADO BLOCO 
pSB CRTiIO DE CASTRO PSB 

PCB FERNANDO DINIZ PMDB 
BLOCO HUMBERTO SOUTO BLOCO 
PTR ISRAEL PINHEIRO PRS 
PMDB JQAO ROSA BLOCO 

JOSE GERALDO PMDB 
JOSE ULISSES DE OLIVEIRA PRS 

DTfYY) LAEL VARELLA BLOCO 
ODEIMO LEAD BLOCO 

PMDB OSMANIO PEREIRA PSDB 
BLOCO PAULO DELGADO PT 
PMDB PAULO HESLANDER PTB 
PDS RAUL BETEM BLOCO 

RDMEL ANÍSIO BLOCO 
SAMIR TANNUS PDC 
SAUIO COELHO PSDB 

BLOCO SÉRGIO NAYA PMDB 
PDS TARCÍSIO DELGADO PMDB 
BLOCO TILDEN RANTIAGO PT 
BLOCO VITTORIO MEDIOLI PSDB 

WAGNER DO NASCIMENTO BLOCO 
ZAIRE REZENDE PMDB, 

ESPIRITO SANTO 
PDT 
PDT JORIO DE BARROS PMDB 
BLOCO NTLTON BAIAIO PMDB 
PTB PAULO HARTUNG PSDB 
PMDB RITA CAMATA PMDB 
PMDB 
PCdoB RIO DE JANEIRO 
PSDB 
BLOCO AROLDE DE OLIVEIRA BLOCO 
PT CARLOS ALBERTO CAMPISTA PDT 
PMDB CARLOS SANTANA PT 
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EDUARDO MASCARENHAS PDT 
JAIR BOLSONARO PDC 
JAMIL HADDAD PSB 
JANDIRA FEGHALI PCdoB 
JOSE EGYDIO HDOCO 
JUNOT ABI-RAMIA PDT 
LYSANEAS MACIEL PDT 
MARCIA CIBILIS VIANA PDT 
MERO TEIXEIRA PDT 
PAUIO PORTUGAL PDT 

PAULO RAMOS PDT 
ROBERTO CAMPOS PDS 
ROBERTO JEFFERSON PTB 
SANDRA CAVALCANTI BLOCO 
SÉRGIO CURY PDT 
SIMAO SESSIM BLOCO 
VXVALDO BARBOSA PDT 

SAD PAULO 

ALBERTO GOLDMAN PMDB 
ALBERTO HADDAD PTR 
ALDO REBELO PCdoB 
ALOIZIO MERCADANTE PT 
AWTONIO CARLOS MENDES THAME PSDB 
CUNHA BUENO PDS 
DELFIM NETTO PDS 
EDEVALDO ALVES DA SILVA PDS 
EDUARDO JORGE PT 
ERNESTO GRADEI 1A PT 
HEITOR FRANCO BLOCO 
HÉLIO ROSAS PMDB 
IRMA PASSONI PT 
JOSE DIRCEU PT 
JOSE GENOINO PT 
JOSE SERRA PSDB 
KOYU IHA PSDB 
LIBERATO CABOCLO PDT 
LUIZ GUSHIKEN PT 
MALULY NETTO BLOCO 
MARCELO BARBIERI PMDB 
MENDES BOTELHO PTB 
NELSON MARQUEZELLI PTB 
ROBERTO ROLLEMBERG PMDB 
SOLON BORGES COS REIS PTB 
TADASHI KURIKI BLOCO 
TOGA ANGERAME PSDB 
ULYSSES GUIMARÃES PMDB 

MATO GROSSO 

JOAQUIM SUCENA PTB 
JDNAS PINHEIRO BLOCO 

JOSE AUGUSTO CURVO 
RODRIGUES PALMA 

DISTRITO FEDERAL 

AUGUSTO CARVALHO 
BENEDITO DOMINGOS 
CHICO VIGILANTE 
EURIDES BRITO 
MARIA LAUDA 
OSORIO ADRIANO 
PAULO OCTAVIO 

GOIÁS 

ALANO DE FREITAS 
ANTONIO DE JESUS 
ANTONIO FALEIROS 
DELIO BRAZ 
MARIA VALADAO 
MAURO BORGES 
MAURO MIRANDA 
OSORIO SANTA CRUZ 
PAULO MANDARINO 
RONALDO CAIADO 
VIRMDNDES CRUVINEL 

PL 

PTB 

PCB 
PTR 
PT 
PTR 
PT 
BLOCO 
BLOCO 

MATO GROSSO DO SUL 

ELISIO CURVO 
GEORGE TAKIMOTO 
MARILU GUIMARÃES 
NELSON TRAD 
VALTER PEREIRA 
WALDIR GUERRA 

PARANA 

PMDB 
PMDB 
PSDB 
BLOCO 
PDS 
PDC 
PMDB 
PDC 
PDC 
BLOCO 
PMDB 

BLOCO 
BLOCO 
BLOCO 
PTB 
PMDB 
BLOCO 

ANTONIO BARBARA BLOCO 

CARLOS ROBERTO MASSA BLOCO 

EDESIO PASSOS PT 

EDI SULCPRANDI PDT 

ELIO DALLA-VECCHIA PDT 

IVANIO GUERRA BLOCO 

JOSE FETiTNTO PST 

MUNHOZ DA ROCHA PSDB 
PEDRO TONEI TI PT 
PINGA FOGO DE OLIVEIRA BLOCO 
VJERNER WANDERER BLOCO 
WILSON MOREIRA PSDB 
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SANTA CATARINA 

ANGFT A AÍ-HN PDS 
DEJANDIR DALPASCUALE PMDB 
DERCIO KNOP PDT 
HUGO BIEHL PDS 
NELSON MORRO BLOCO 
NEÜTO DE CONTO PMDB 
ORLANDO PACHECO BLOCO 
PAULO DUARTE BLOCO 
RUBERVAL PILOITO PDS 
VASCO FURLAN PDS 

RIO GRANDE DO SUL 

ADRÜALDO STRECK PSDB 
ADYLSCN MOTTA PDS 
ALDO PINTO PDT 
AMAURY MÜLT.ER PDT 
ARNO MAGARINOS BLOCO 
CARLOS AZAMBUJA PDS 
CARRION JÚNIOR PDT 
CELSO EERNARDI PDS 
FERNANDO CARRION PDS 
FETTER JÚNIOR PDS 
GERMANO RIGOTTO PMDB 
IBSEN PINHEIRO PMDB 
IVO MAINARDI PMDB 
JQAO DE DEUS ANTUNES PDS 
JOSE FORTÜNATI PT 
LUIS ROBERTO PONTE PMDB 
MENDES RIBEIRO PMDB 
NELSON JOBIM PMDB 
NELSON PRDENCA PMDB 
ODACIR KLEIN PMDB 
OSVALDO BENDER PDS 
VALDQMIRO LIMA PDT 
VICTOR EACCIONI PDS 
WILSON MULLER PDT 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) — As listas de 
presença acusam o comparecimento de 62 Srs. Senadores e 
273 Srs. Deputados. 

Há número regimental. 
Declaro aberta a sessão. 
Há oradores inscritos para o período de Breves Comu- 

nicações. 

Concedo a palavra ao nobre Deputado Cardoso Alves. 

O SR. CARDOSO ALVES (PTB — SP. Sem revisão do 
orador.) —Sr. Presidente, a Câmara dos Deputados, contra- 
riando de maneira flagrante o art. 47 da Constituição Federal, 
que estabelece que suas decisões devem ser tomadas por maio- 
ria de votos, presente a maioria absoluta de seus membros, 
aprovou, na última sexta-feira, o projeto de reforma agrária 

não com o voto da maioria, mas por um acordo de cúpula 
entre os Líderes. O projeto não foi chancelado pelo voto 
pessoal dos Deputados. Não houve sequer a possibilidade 
do pedido de verificação de presença. Muito embora alguns 
Parlamentares individualmente se esforçassem para que fosse 
feita a verificação, nenhum dos Líderes presentes à sessão 
se dispôs a pedi-la. Houve um acordo, um conciliábulo, uma 
confabulação estreita de todos os Líderes: trocaram a reforma 
agrária, solicitada pela esquerda, pela reforma dos portos, 
que sem dúvida interessavas aos Deputados mais modernos. 
Na esteira de um entendimento inconstitucional e anti-regi- 
mental, fiz-se tábula rasa da vontade dos Parlamentares — 
eis que eles não votaram, mas, sim, os Líderes — e do art. 
47 da Constituição Federal, o que castra a dignidade parla- 
mentar e a subjuga, posto que impede o Deputado de votar. 
Aprovou-se esse projeto que, segundo alguns, é a redenção 
do País, resolve tudo no País. 

Pois bem. Agora o projeto vai ao Senado da República, 
que, sem dúvida nenhuma, vai deliberar sobre ele, apesar 
da crise ímpar, a mais furiosa, a mais feia, a mais iracunda 
e tenebrosa que já se abateu sobre este País, uma vez que 
não se sabe se há, na realidade, um Chefe de Governo ou 
se há em torno dele um mundo de gente que impede que 
o País seja governado, que faz com que o País perca a sua 
visão de horizonte, cujas curvas precisam ser cuidadosamente 
examinadas. 

Nesse ambiente terrível para a vida nacional, desafiante 
para a dignidade política das liderenças nacionais, que recla- 
mam uma perquiriçâo mais séria da Câmara dos Deputados 
e do Senado Federal — o que vem sendo feito por uma Comis- 
são Parlamentar de Inquérito, na qual alguns defendem a 
tese de que se pode examinar o crime de quadrilha até o 
Chefe e a ele chegando, tem-se que voltar — nesse ambiente 
tumultuado, no qual por dois minutos falaram seis Deputados 
sobre a guante do chamado Colégio de Líderes, anti-regi- 
mental e inconstitucionalmente votou-se um projeto que deve- 
ria ser fruto de demorada reflexão dos parlamentares, inclusive 
dos Líderes. 

A resolução dos problemas do País não se restringe à 
distribuição de terras. O micro e pequeno produtores têm 
hoje as suas reses, o seu trator e toda a sua safra penhorada 
pelo banco. Todos os Deputados sabem que a correção mone- 
tária comeu pela perna o pequeno agricultor do País, e o 
Banco do Brasil está atormentado com os milhares e milhares 
de processos de agricultores que não podem pagar suas dívi- 
das. Se não forem assistidos, de maneira caridosa e solidária, 
por aquela instituição financeira, vão perder seus implemen- 
tos, seus animais, sua safra e até mesmo suas propriedades, 
pois muitas delas estão penhoradas. 

Então, Sr.Presidente, aproveitando a presença de V. Ex', 
Parlamentar dos mais experientes e antigos desta Casa, senhor 
das melhores tradições de luta e de lucidez deste Parlamento, 
Senador eminente e, segundo o nobre Deputado Israel Pinhei- 
ro Filho, nosso candidato à Presidência do Senado, faço um 
apelo; leve a seus pares um convite para que examinem a 
proposição, a fim de que ele deixe de ser um projeto confisca- 
tório, atrasado e retrógado, como se apresentou; que não 
seja ele da vontade dos Líderes, uma barganha com o projeto 
dos portos, mas a vontade do Parlamento, que quer soerguer 
a sofrida agricultura deste País, quer dar aos agricultores con- 
dições de sobrevivência, respeitando a propriedade rural pro- 
dutiva como um santuário que gera alimentos, como máquina 
que movimenta este País e sem a qual morreríamos de fome. 
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que quer uma agricultura vibrante, moderna e capaz de au- 
mentar a produção de alimentos. Que o Senado da República 
saiba ver aquilo que a Câmara não viu. saiba enxergar os 
horizontes que cegaram a Câmara dos Deputados, saiba repa- 
rar a Constituição e o Regimento e saiba libertar o Congresso 
desse conluio, desse conciliábulo, dessa societas sceleris que 
se chama Colégio de Líderes, cujo instrumento é uma tesoura 
de castração que liquida a vontade, a dignidade e o voto 
dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) — A Mesa agra- 
dece a referência. V. Ex' será atendido. 

Com a palavra o nobre Deputado Israel Pinheiro. 

O SR. ISRAEL PINHEIRO (PRS — MG. Sem revisão 
do orador.) — Sr. Presidente, só para responder ao ilustre 
Deputado Cardoso Alves. Não vou entrar no mérito da discus- 
são da lei agrícola, da reforma agrária, mas no mérito da 
questão regimental. S. Ex'. com a brilhante inteligência que 
possui, afirma que o Regimento da Câmara e a Constituição 
Federal foram feridos, mas isso não é verdade. 

O que aconteceu, o que acontece e pode continuar aconte- 
cendo é que não houve pedido de verificação. Se isso não 
ocorreu, evidentemente não houve chamada e quorum para 
a aprovação de qualquer projeto de lei. Na verdade, o emi- 
nente Deputado Cardoso Alves perdeu o momento, porque 
não estava presente. Poderia estar ausente, mas seu Líder 
poderia ter pedido verificação. Como isso não aconteceu, o 
projeto foi aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) — Concedo a 
palavra ao nobre Deputado Ernesto Gradella. 

O SR. ERNESTO GRADELLA (PT — SP. Sem revisão 
do orador.) — Sr. Presidente, Sr" e Srs. Congressistas, agora 
à tarde recebemos notícia — ainda falta a confirmação oficial 
— de que o Tribunal Superior do Trabalho concedeu liminar 
à Embraer, possibilitando-lhe demitir os 2 mil funcionários 
que tinham estabilidade garantida por sentença do Tribunal 
Regional do Trabalho da 15' Região, em Campinas, São Paulo. 

A liminar concedida pelo TST significa, na prática, o 
sucateamento da Embraer; se confirmadas as demissões, técni- 
cos e engenheiros da empresa, treinados durante anos para 
o desenvolvimento de pesquisas e de tecnologia, serão expul- 
sos do mercado de trabalho. Essa decisão significa que a Em- 
braer, se em futuro próximo precisar dessas pessoas que até 
agora participaram do processo de pesquisas da empresa, não 
irá encontrar engenheiros aeronáuticos na fila de emprego, 
não irá encontrar pessoas especializadas para ocupar esses 
cargos. Com isso, a Embraer sela definitivamente a possibi- 
lidade de continuar sendo uma empresa que desenvolve tecno- 
logia, que produz aviões, que, enfim, contribui para o desen- 
volvimento de outras indústrias de nosso País. A área de 
ciência, e de tecnologia da Embraer está muito desenvolvida 
e tem de ser preservada. 

Por isso, amanhã virá ao Congresso uma comissão de 
quarenta trabalhadores da Embraer para procurar os diversos 
partidos a fim de que adotem um posicionamento claro contra 
a fim de estabilidade que esses funcionários têm garantido 
até setembro. Que se procure uma alternativa para a recupe- 
ração da empresa, com aportes do Executivo, para que possa 
superar os entraves burocráticos impostos hoje pelo Governo 
Federal e que têm impedido que ela continue enfrentando 
a a.tual retração do mercado. E mais do que isso; as Lideranças 
partidárias devem esforça-se para preservar a Embraer, um 

verdadeiro laboratório nacional que desempenha um papel 
importante no desenvoilvimento da pesquisa e da tecnologia 
em nosso País. 

Chamo a atenção dos Deputados e Senadores para a 
audiência com o Ministro da Economia, marcada para a próxi- 
ma quarta-feira, às 10 horas, com a finalidade de discutir 
essas questões. Essa reunião foi marcada pela comissão exter- 
na que esteve na Embraer. no mês passado, discutindo a 
situação na própria empresa e é formada por Parlamentares 
de diversos partidos.como os Deputados Euclydes Mello, Fá- 
bio Meirelles. Ary kara, Geraldo Alckimin Filho. Aldo Rebe- 
lo e este Deputado. Esperamos que essa comissão, engrossada 
por outros Deputados, possa discutir com o Ministro um modo 
de recuperar a empresa, o que não implica que deve haver 
demissões. 

Demitir é sucatear, é acabar com a empresa, é cumprir 
parte do programa de privatização do Governo sem pensar 
nas conseqüências que isso acarretará para a economia do 
País e para o desenvolvimento da própria indústria nacional. 

Era o que tínhamos a dizer, antes chamando a atenção 
dos senhores para necessidade de um posicionamento claro 
de todos os partidos contra o processo de demissões da Em- 
braer. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) — Com a pala- 
vra o nobre Deputado Eduardo Jorge. 

O SR. EDUARDO JORGE (PT — SP. Sem revisão do 
orador.) — Sr. Presidente, Sr's e Srs. Congressistas, a Câmara 
dos Deputados havia traçado a meta de analisar oito grandes 
projetos neste semestre. Desses oito, sete foram efetivamente 
analisados, votados e remetidos ao Senado Federal. Alguns 
deles, oriundos daquela Casa, para lá retornarão; outros, origi- 
nários da Câmara dos Deputados, podem retornar a esta Casa. 
De qualquer modo é algo muito importante e positivo o cum- 
primento dessa meta. Como já disse, sete projetos foram efeti- 
vamente votados, mas a apreciação de um deles, o da Lei 
Orgânica dos Partidos, por consenso foi adiada. 

Entre esses projetos estava o relativo à reforma agrária. 
Quando da elaboração da pauta prioritária para este se- 

mestre, nós, do Partido dos Trabalhadores, sugerimos, e foi 
aceito por todas as Lideranças, inclusive a do Governo, que 
entre as oito proposições estaria a regulamentação dos dispo- 
sitivos constitucionais que dispõem sobre a reforma agrária. 
Resolveu-se também que seria dada a urgência urgentíssima 
ao Projeto de Lei n911, de 1991, da Deputada Luci Choinacki, 
do PT de Santa Catarina, porque a regulamentação da reforma 
agrária, principalmente para os que tiveram oportunidade de 
participar da CPI da Violência no Campo, era um verdadeiro 
clamor nacional. Esses Parlamentares, coordenados pelo De- 
putado Roberto Rollemberg, percorreram todo o Brasil e 
ouviram críticas em todos os cantos do País, do Rio Grande 
do Sul até as regiões mais distantes do Norte do Brasil, porque 
o Congresso ainda não havia regulamentado os dispositivos 
constitucionais referentes à reforma agrária. 

Por isso, acredito que a reivindicação do PT para que 
o Projeto de Lei n" 11, de 1991, da Deputada Luci Choinacki, 
fosse considerado prioritário, teve acolhida positiva dos parti- 
dos de Oposição e daqueles que apoiam o Governo. 

Srs. Congressistas, a negociação para a votação dessa 
pauta prioritária demandou dias, semanas e meses. No caso 
da reforma agrária, particularmente na Comissão de Agri- 
cultura e Política Rural, presidida pelo Deputado Odelmo 



1034 Terça-feira 30 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Junho de 1992 

Leão, do PRN de Minas Gerais, mais de dez substitutivos 
foram apresentados. Mas porque houve uma intensa negocia- 
ção, na reta final havia três posições: a nossa, consubstanciada 
no Projeto da Deputada Luci Choinacki, para o qual já se 
havia decidido pela urgência urgentíssima, portanto tinha pre- 
cedência; a proposta do Deputado Odelmo Leão, e a do Depu- 
tado Fábio Meirelles. Essas três proposições polarizaram as 
discussões sobre a regulamentação da reforma agrária. Para 
nós, do PT, e para os companheiros que atuam conosco na 
CUT e no movimento dos sem-terra, a referência era o projeto 
da Deputada Luci Choinacki e não o Substitutivo do Deputado 
Odelmo Leão em nenhuma das suas versões. Mas na reta 
final das discussões houve uma negociação. Quando reconhe- 
cemos que não tínhamos maioria para aprovar o projeto da 
Deputada Luci Choinacki, procuramos negociar, com o Depu- 
tado Odelmo Leão, com o Relator, e com representantes 
de vários partidos, algumas modificações que não eram do 
nosso agrado, que não era da nossa preferência. O mesmo 
foi feito por Deputados que, na outra ponta do espectro, 
defendiam o outro projeto. Por isso, depois de negociações 
intensas, foi votado o projeto coordenado pelo Deputado 
Odelmo Leão, o que era possível. E mostramos isso com 
clareza, porque, se fôssemos defender nossas posições, iríamos 
apresentar vários destaques. Não o fizemos porque reconhe- 
cemos que foi feito o acordo que era possível. Não que gostás- 
semos do projeto, repito. E digo isso porque me antecedeu 
na tribuna um Deputado pelo meu Estado que fez críticas 
à votação do projeto, o que considero incorreto, porque a 
todos se deu a oportunidade de participação em várias instân- 
cias. A reunião do Colégio dos Líderes decidiu incluir a pro- 
posta na pauta sob o regime de urgência urgentíssima — e 
isso foi correto. No final, ouviram-se todas as partes e se 
chegou a um acordo, mas todo o processo, todos os procedi- 
mentos foram feitos nas várias Comissões, sendo permitido 
a todos os Deputados emendar, discutir e dar suas sugestões. 

Sr. Presidente, presenciei a votação, e o projeto não foi 
aprovado por unanimidade. Alguns Deputados levantaram 
a mão. Se procurarem os registros nas Atas, verificarão que 
o Presidente afirmou que a aprovação se deu por maioria, 
pois dois Deputados levantaram a mão; um desse lado e um 
do outro. Não vou dizer quem, porque não vou fazer propa- 
ganda de ninguém, mas dois Deputados levantaram a mão 
e registraram seu voto contrário. Portanto, qualquer Depu- 
tado poderia registrar o seu voto. Quem não quis levantar 
a mão, quem não quis registrar seu voto, não o fez. O projeto 
foi aprovado pela maioria esmagadora dos Deputados presen- 
tes e não apenas pelos Líderes, como se disse aqui. 

Sei que esse projeto ainda vai tramitar no Senado, e 
nós, assim como outros Parlamentares, vamos tentar aperfei- 
çoá-lo. 

Registro esses fatos para fazer justiça ao Deputado Odel- 
mo Leão, do PRN — S. Ex' não é do nosso partido — que 
apresentou um substitutivo que não coincidia com o que defen- 
díamos, mas era o possível para ser aprovado pelo Congresso. 

Sr. Presidente, eu estava ouvindo o depoimento do Sr. 
Motta Veiga na CPI dc PC Farias e constatei que os dados 
referentes ao Sr. Paulo César Farias se estão acumulando 
cada vez mais. Do meu ponto de vista há uma ligação entre 
o Sr. Paulo César Farias e o Presidente da República. Para 
mim, isso está cada vez mais claro e mais evidente. 

Porém, Sr. Presidente, a questão do inipeachment passa 
também por uma articulação como a que foi necessária para 
instalar a CPI. Que fique claro que o PT falou em propor 

uma CPI muito antes de ela se constituir, o que ocorreu por 
acordo de todos os partidos e não pela posição vanguardista 
de um só partido. Esse acordo amplo permitiu a instalação 
da CPI com a força que tem e o amplo apoio com o qual 
está trabalhando. Qualquer discussão a respeito das conse- 
qüências das investigações da CPI também deverá fundamen- 
tar-se a partir de uma ampla articulação porque somos um 
Congresso e aqui não se impõem as vontades de minorias. 

Quero mostrar a disposição do meu partido de continuar 
acompanhando o trabalho da CPI, aprofundando a busca de 
provas. Entretanto, se for necessária qualquer medida mais 
drástica em relação a qualquer pessoa, o nosso partido, junta- 
mente com todos os outros espectros partidários, quer discutir 
o assunto. 

Para concluir, Sr, Presidente, quero dizer que o Gover- 
nador da Bahia anunciou ponto de vista que, acredito, não 
repetirá esta semana, porque na semana passada algumas pro- 
vas mais contundentes ainda não tinha aparecido. O Gover- 
nador da Bahia anunciou restrições à posse do Vice-Presi- 
dente, o que é um absurdo, um golpismo inominável. 

Observei que as declarações infelizes do Governador da 
Bahia não encontraram eco nem mesmo nas paredes do Palá- 
cio. Parece que S. Ex' agora não diz mais nada. Depois do 
que aconteceu no sábado e no domingo, o Governador está 
"na muda", como se diz no Nordeste. 

De qualquer forma, como houve esse pronunciamento, 
incorreto do ponto de vista constitucional, acho que é hora 
de todos os partidos, por intermédio de suas Lideranças e 
de suas presidências, dizerem à população brasileira que o 
que vale é a Constituição. Se, porventura, houver o impedi- 
mento do Presidente, toma posse o Vice-Presidente, e ponto. 
Não tem de haver negociação, exame para ver se ele pode 
pessar em tal ou qual buraco da fechadura. Não existe isso. 
A Constituição determina que, no caso de impedimento do 
Presidente, o Vice-Presidente toma posse. Ponto. Nesse caso, 
ele entabulará as negociações políticas, formará seu governo 
e elaborará seu programa da forma como achar melhor. De- 
pois da posse do Vice-Presidente na condição de Presidente, 
questões políticas de governo —as estatais, as multinacionais, 
o FMI — serão tratadas com quem ele desejar. 

Era o que tinha a dizer. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho — Sr. Presidente, peço 
a palavra para formular uma questão de ordem sobre o art. 
70 e seguintes da Constituição Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) —Tem V. Ex- 
a palavra. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO (PMDB — CE. 
Sem revisão do orador.) — Sr. Presidente, Srs. Congressistas, 
segundo noticiário veiculado em todo o País pela imprensa, 
pela televisão e pelo rádio, o Tribunal de Contas da União 
teria mandado ao Congresso Nacional a prestação de contas 
do Sr. Presidente da República sem parecer condusivo, isto 
é, teria mandado o processo para ser julgado pelo Congresso 
Nacional. 

Diz o caput do art. 70 da Constituição Federal; 
"Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, or- 

çamentária, operacional e patrimonial da União e das 
entidades da administração direta e indireta, quanto 
à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação 
das subvenções e renúncia de receitas, será exercida 



Junho de 1992 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Terça-feira 30 1035 

pelo Congresso Nacional, mediante controle externo, 
e pelo sistema de controle interno de cada Poder." 

Reza o art. 71 da Lei Maior: 
"Art. 71. O controle externo, a cargo do Con- 

gresso Nacional, será exercido com o auxílio do Tribu- 
nal de Contas da União, ao qual compete; 

I —apreciar as contas prestadas anualmente pelo 
Presidente da República, mediante parecer prévio que 
deverá ser elaborado em sessenta dias a contar do seu 
recebimento; 

II — julgar as contas dos administradores e demais 
responsáveis por dinheiros, bens e valores públicos da 
administração direta e indireta, incluídas as fundações 
e sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público 
Federal, e as contas daqueles que derem causa a perda, 
extavio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo 
ao erário público; 

III —apreciar para fins de registro, a legalidade 
dos atos de admissão de pessoal, ..." 

Sr. Presidente, a competência do Tribunal de Contas da 
União é muito ampla no que diz respeito à parte contábil 
da União. O Tribunal de Contas só tem existência necessária 
como órgão auxiliar do Congresso exatamente por dispor de 
procuradores e auditores preparados para esse mister, sem 
esquecermos seus Ministros que prolatam votos e decidem 
a respeito das contas. 

Sr. Presidente, recentemente, na Comissão de Consti- 
tuição e Justiça e de Redação, propus emenda à Lei do Tribu- 
nal de Contas da União no sentido de que suas decisões sejam 
títulos executivos para a competente cobrança judicial. 

Com essa atitude que tomou, o Tribunal de Contas da 
União quer dizer-nos que é desnecessário, embora tenha audi- 
tores e procuradores e seja composto por Ministros, porque 
nos devolve as contas sem o parecer conclusivo, sem análise 
técnica. Como V. Ex' bem sabe, o Congresso Nacional não 
dispõe de auditores contábeis, de máquinas para avaliação 
contábil das contas da União, porque o nosso órgão auxiliar 
é o Tribunal de Contas da União. 

Portanto, formulo essa questão de ordem para requerer 
a V. Ex' a devolução das contas àquele Tribunal, a fim de 
que ele conclua sua análise técnica e depois a envie para 
o Congresso Nacional para a competente votação. E o que 
reuqueiro a V. Ex", na certeza de que será levado em conta, 
se não agora, após o exame competente e maduro de que 
é muito capaz V. Ex", por sua coragem cívica e por sua longa 
experiência. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) — A Presidência 
comunica ao nobre Senador Cid Sabóia de Carvalho que ainda 
não recebeu o parecer do Tribunal. Tão logo isso aconteça, 
dará conhecimento aos Srs. Parlamentares e tomará as provi- 
dências cabíveis. 

O Sr. José Luiz Maia — Sr. Presidente, peço a palavra 
como Líder, 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) —Tem V. Ex" 
a palavra como Líder. 

O SR. LUIZ JOSÉ MAIA (PDS — PI. Sem revisão do 
orador.) — Sr. Presidente, Sr"" e Srs. Congressistas, também 
quero expressar o pensamento da bancada do meu partido. 

na mesma linha em que se posicionou o Senador Cid Sabóia 
de Carvalho. Já protocolei requerimento na Mesa do Senado 
Federal e fui informado pela Secretaria da mesma de que 
a Presidência do Congresso ainda não havia recebido o pare- 
cer. O requerimento é com base no art. 71, inciso 1, da Consti- 
tuição, para que o parecer seja devolvido àquela Corte de 
Contas. Também entendo, como o Senador Cid Sabóia de 
Carvalho, que esse Tribunal se omitiu ao analisar essas contas. 
Precisamos tomar uma providência. Espero que isso seja feito 
no momento oportuno. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) — V. Ex' será 
atendido. 

O Sr. Luiz Carlos Hauly — Sr. Presidente, peço a palavra 
como Líder do PSP. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) — Tem V. Ex" 
a palavra. 

O SR. LUIZ CARLOS HAULY (PST — PR). Sem revisão 
do orador.) — Sr. Presidente, na linha dos pronunciamentos 
dos dois oradores que me antecederam, entendemos, pelas 
notícias publicadas no final de semana, a medida do Tribunal 
de Contas da União. Pelo modo como ele está funcionando, 
chegamos à estarrecedora conclusão da sua desnecessidade. 
Em face da medida intempestiva do Tribunal de Contas da 
União de remeter para esta Casa as contas do Executivo sem 
o competente parecer, submeto à reflexão da Casa a elimi- 
nação de seus Ministros e auditores, a anexação do Tribunal 
ao Poder Legislativo e a nomeação de apenas uma pessoa 
para dirigi-lo. É lamentável o registro deste fato num momento 
tão grave, de grande dificuldade política, financeira, econô- 
mica e social por que passa o País. E lamentável que uma 
entidade subordinada ao Poder Legislativo não cumpra sua 
obrigação. 

Defendo, a partir de agora, a eliminação dos Ministros 
e auditores do Tribunal de Contas da União e a absorção 
imediata do corpo de funcionários daquele Tribunal por esta 
Casa, para funcionar sob a direção de apenas um representante 
designado pelo congresso. As contas seriam apreciadas em 
plenário. 

Era o que tínhamos a dizer a respeito dessa situação 
vexatória promovida pelo Tribunal de Contas da União. 

Durante o discurso do Sr. Luiz Carlos Hanly, o 
Sr. Alexandre Costa, I" Vice-Presidente deixa a cadeira 
da presidência, que é ocupada pelo Sr. Mauro Bene- 
vides, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Concedo 
a palavra ao nobre Deputado Ronaldo Caiado. 

O SR. RONALDO CAIADO (Bloco — GO. Sem revisão 
do orador.) —Sr. Presidente, Sr's e Srs. Congressistas, causa- 
me estranheza a maneira pela qual alguns Deputados que 
me antecederam comentam o que aconteceu na última sexta- 
feira, como se tivesse sido uma reunião normal e de acordo 
com o que determina o Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados. 

Sr. Presidente, tive oportunidade de usar da palavra para 
denunciar matéria que seria votada por acordo de Líderes; 
mas ela não foi discutida no plenário daquela Casa e seu 
substitutivo não foi aprovado na Comissão de Agricultura 
e Política Rural. A apreciação da matéria foi articulada, mon- 
tada, engendrada pela Liderança do PMDB com a partici- 
pação de outros Deputados. 
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Sr. Presidente, precisamos deixar claro que nenhum De- 
putado está subordinado à vontade de Líderes, nem tem que 
ir às salas de Liderança para discutir matéria tão importante 
quanto a da reforma agrária. 

Sem dúvida alguma — sou Deputado de primeiro man- 
dato e estou perplexo com o que vi na tarde de sexta-feira 
— isso náo pode repetir-se. Vimos o Relator da matéria ler 
o projeto e seu substitutivo sem saber sequer o lugar certo 
para colocar um artigo, um parágrafo ou um inciso. 

O Deputado Prisco Viana, conhecido, conceituado e res- 
peitado no Congresso Nacional, dizia que essa não é a maneira 
correta de se elaborar uma lei. A discussão dessa matéria 
deveria ter sido mais aprofundada. Aos Deputados deveria 
ter sido dada oportunidade de apresentar emendas, de pedir 
verificação de quorum, porque naquela tarde não havia sequer 
31 Deputados em plenário para dar apoio ou obstruir a sessão. 
Sem dúvida alguma, o que aconteceu foi uma montagem, 
um acerto para que o projeto dos portos pudesse ser aprovado, 
se também o fosse o da reforma agrária e da política agrícola. 
Isso nos decepciona. 

Sou Deputado de primeiro mandato — repito — e se 
Deus quiser ainda aprenderei muito. Bismarck dizia que as 
pessoas náo deviam saber de que maneira são feitas as leis 
e a lingüística. 

Acredito que realmente no futuro teremos oportunidade 
de mudar isso. Como simples Deputados podemos debater, 
discutir as matérias, perder ou ganhar, mas numa luta em 
que prevaleça a maioria e não a minoria ditatorial que compõe 
o Colégio de Líderes. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Concedo 
a palavra ao nobre Deputado Roberto Rollemberg. último 
orador inscrito no período de Breves Comunicações. Logo 
após, iniciaremos a apreciação da Ordem do Dia. 

O SR. ROBERTO ROLLEMBERG (PMDB — SP. Sem 
revisão do orador.) — Sr. Presidente, Sf^ e Srs. Congressistas, 
respeito o orador que me antecedeu. S. Ex' estava presente 
à sessão e discutiu o problema no limite que pôde, enquanto 
outros assim não o fizeram. A verdade é que, quando chega 
a hora de se votar, sempre há aqueles que dizem da necessi- 
dade de se discutir mais aprofundadamente o assunto. Esta 
é uma frase que ouvimos em toda e qualquer votação. 

Quanto à reforma agrária, nenhum dos que participaram 
da Comissão discutiu o assunto recentemente. Esse problema 
de posições ideológicas definidas é muito antigo, mas a verda- 
de, neste caso, é que, quando terminamos os trabalhos da 
CPI da Violência no Campo, procuramos os Líderes, mostra- 
mos o quadro nacional — porque viajamos por todo o Brasil 
— e dissemos que havia reclamações de toda a comunidade 
contra a não regulamentação da reforma agrária. 

Em primeiro lugar, era reivindicação de toda a sociedade 
que ela fosse regulamentada. Em segundo lugar, a sua simples 
regulamentação significava um avanço, porque tirava ao atual 
Governo a condição de alegar que a falta dessa regulamen- 
tação impedia as ações de reforma agrária. Foi uma reivindi- 
cação justa, uma necessidade do momento, reclamada por 
toda a sociedade. 

O conteúdo do projeto foi discutido da extrema direita 
à extrema esquerda; as composições existiram; haviam dois 
substitutivos — um foi retirado, porque o primeiro, do Depu- 
tado Odelmo Leão, abrigou algumas reivindicações funda- 
mentais do outro substitutivo. Portanto, houve um consenso. 
A votação pelo Plenário é um outro aspecto. 

Nós sempre conversamos com aqueles Deputados que 
falam pouco, mas que trabalham muito e que participaram 
do consenso. O PMDB discutiu com o seu grupo de trabalho; 
o PFL, na Comissão de Agricultura e Política Rural; as Lide- 
ranças desta Casa delegaram poderes que não eram dos Líde- 
res. Pela primeira vez delegaram-se poderes aos integrantes 
da Comissão de Agricultura e Política Rural para votar. O 
projeto foi aprovado com os votos das Lideranças, é verdade. 
Mas não se diga que não houve discussão profunda com as 
entidades interessadas no assunto, com os partidos que inte- 
gram esta Casa. Se a extrema direita não aceita certas coisas, 
a verdade é que desta vez a esquerda soube ceder. Estabele- 
ceu-se o consenso, e a regulamentação da reforma agrária 
foi aprovada. 

Quero registrar, finalmente, que a Câmara dos Depu- 
tados atendeu aos reclamos da sociedade, da Justiça, do Go- 
verno e das entidades afins e dá condições para que se inicie 
o programa de reforma agrária. Quanto ao conteúdo do proje- 
to, pode haver discussão — e ainda haverá muito — mas 
a verdade é que a exigência da sociedade não mais recairá 
sobre a Câmara, pois não se poderá alegar que não se faz 
a reforma agrária porque não existe uma lei que a regula- 
mente. 

O Sr. Cardoso Alves — Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Tem V. Ex" 
a palavra. 

O SR. CARDOSO ALVES (PTB — SP. Sem revisão do 
orador.) — Sr. Presidente, o art. 47 da Constituição Federal 
dispõe: 

"Art. 47. Salvo disposição constitucional em 
contrário, as deliberações de cada Casa e de suas Co- 
missões serão tomadas por maioria dos votos, presente 
a maioria absoluta de seus membros." 

Sr. Presidente, não consigo ler, no art. 47, que as delibe- 
rações de cada Casa e de suas Comissões serão tomadas pela 
maioria dos votos do Colégio de Líderes. Leio: "maioria dos 
votos dos Deptuados". Entendo "manifestação da vontade 
individuâl dos Deputados" e não "manifestação da vontade 
do Colégio de Líderes". 

Sr. Presidente, o Colégio de Líderes é uma instituição 
espúria, inconstitucional, ilêgal. É um conciliábulo de Depu- 
tados eleitos Líderes de bancada que se reúnem às vezes sob 
o comando do Presidente da Casa e, com o beneplácito deste, 
pinçam no Regimento Interno da Casa algumas leis; tramam, 
barganham, compõem-se, entendem-se e fazem uma escora 
para escolher este ou aquele projeto, com';, por exemplo, 
o que trata da reforma agrária, exigência da extrema esquerda 
retrógrada e tradicional que não aprendeu a lição do mundo, 
esquerda qi e mascarada, que não tem coragem de identifi- 
car-se, dessa extrema esquerda hipócrita, sem coragem cívica, 
sem carteira de identidade, que não se assume, que é fingida, 
que não sabe que caiu o muro de Berlim, que não sabe que 
na Rússia se passa fome, que não sabe que Formosa é a 
primeira reserva de dólares do mundo e o segundo país em 
importância entre os Tigres Asiáticos, embora seja uma pe- 
quenina ilha de 31 mil quilômetros quadrados, com 18 milhões 
de habitantes, contra a extensão territorial da China Conti- 
nental, que tem 1 bilhão e 200 milhões de habitantes. 
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Sr. Presidente, a extrema esquerda traz à Câmara um 
projeto de reforma agrária que é discutido em dois minutos 
e meio por seis Deputados, em um País onde a pequena pro- 
priedade é penhorada, onde a agricultura anda de rastos, 
onde os Governadores do Rio Grande do Sul, de Santa Cata- 
rina e do Paraná reclamam dinheiro para assistir à comercia- 
lização da safra, em um País onde o Governo destinou, do 
seu Orçamento, gastos da ordem de 100 milhões de dólares 
para incentivos agrícolas e de 2 bilhões de dólares para a 
reforma agrária, obviamente para negociar, para comercializar 
títulos da dívida agrária, para desapropriar terras de alguns 
apaniguados interessados em negociatas. Esse projeto vem 
pinçado pelo Colégio de Líderes e é votado de que maneira? 
O projeto aprovado — vou contar aos Srs. Deputados um 
segredo de polichinelo — é de autoria do Deputado Odelmo 
Leão, que me pediu para estudar um jeito para ele retirá-lo, 
porque não era aquele o projeto que queria, tamanha a perso- 
nalidade e a força de S. Ex' em negociação com a extrema 
esquerda mascarada desta Casa; extrema esquerda sem cartei- 
ra de identidade e que não assume sua própria história. 

Sr. Presidente, é preciso dar fim ao Colégio de Líderes. 
Deputado aqui tem que ser macho, não pode ser emasculado, 
tem que ter direito a voto, não pode ser castrado por um 
Colégio de Líderes que desobedece, a um só tempo, a digni- 
dade parlamentar e a Constituição. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Bene vides) — Nobre Depu- 
tado Cardoso Alves, peço a V. Ex' que conclua seu pronun- 
ciamento. 

O SR. CARDOSO ALVES — Por isso, solicito a V. Ex' 
que determine à sua assessoria um estudo sobre a inteligência 
e o espírito do art. 47 da Constituição. Outros podem confor- 
mar-se com a ditadura dos Líderes, podem até achá-la bonita 
e prestar a isso um sentido cívico, mas eu não me conformo 
com o meu voto impedido, não me conformo com o fato 
de eles pinçarem este ou aquele projeto e o trazerem aqui 
e com o fato de eu poder requerer verificação somente se 
eles quiserem, porque um bom número de Deputados inte- 
gram grupos que não tem personalidade, não têm vontade 
de votar, não têm determinação, não têm civismo para firmar 
suas posições. 

Sr. Presidente, fica muito feio para a Casa e para a Mesa 
esse conciliábulo, que abiscoita as atribuições fundamentais 
dos representantes do povo. 

O Sr. Eduardo Jorge — Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Bene vides) — Tem V. Ex' 
a palavra pela ordem. 

O SR. EDUARDO JORGE (PT — SP. Sem revisão do 
orador.) — Sr. Presidente, encaminho duas questões de ordem 
a V. Ex'. 

Há alguns dias, protocolei na Presidência do Congresso 
Nacional requerimentoi assinado por todos os Líderes da Opo- 
sição e do Governo — não sei se é pecado, agora, exercer 
a Liderança; parece que sim — pedindo que a Resolução 
n? 1, emenda que trata da reorganização da Comissão Mista 
de Orçamento, fosse analisada pelo Congresso Nacional. 

Sr. Presidente, como já se passaram várias semanas desde 
o dia em que protocolei esse requerimento, apoiado por todas 
as Lideranças, gostaria de saber se há programação para a 
apreciação da emenda. O Presidente da Comissão, mista de 

orçamento. Deputado Messias Góis, um dos patrocinadores 
da reestruturação da Comissão... 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — A Presidência 
pede aos Srs. Parlamentares que permaneçam no plenário. 
Vamos apreciar a Ordem do Dia de hoje, na qual estão incluí- 
das, dentre outras matérias, a Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e o Orçamento Plurianual. 

A Mesa, arrimada na Constituição, pretende propor ao 
Plenário a inversão da pauta, para privilegiar a Lei de Dire- 
trizes Orçamentárias. 

(Tumulto. O Sr. Presidente faz soar as campainhas.) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — A Presi- 
dência assegura a palavra ao nobre Líder Eduardo Jorge e 
pede silêncio ao Plenário. Peço aos nobres Deputados Cardoso 
Alves e Roberto Rollemberg que ouçam o orador que está 
na tribuna. 

O SR. EDUARDO JORGE — Sr. Presidente, juntamente 
com outros Líderes, pedi que esse estudo aprovado na Comis- 
são Mista de Orçamentos viesse á apreciação do Congresso 
Nacional, mas até hoje não veio. Então, respeitosamente, 
estou cobrando da Mesa a apreciação desse requerimento 
por mim apresentado, referente, repito, á reestruturação da 
Comissão Mista de Orçamentos. 

A segunda questão, Sr. Presidente... 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) —Nobre Líder, 
Deputado Eduardo Jorge, antes de V. Ex' passar à segunda 
questão, permita-me interrompê-lo. 

De fato, o requerimento a que V. Ex' alude está datado 
de 16 de junho, tendo, portanto, doze dias. A Mesa está-se 
defrontando com o requerimento de V. Ex' e vai adotar provi- 
dências para que a matéria a que se refere seja incluída na 
Ordem do Dia. Naturalmente, talvez tenhamos que realizar 
uma sessão específica para essa matéria, dentro daquela sadia 
transgressão — se é que transgressão pode ser sadia — da 
rigidez constitucional e regimental. 

Devolvo a palavra ao nobre Líder do PT. 

O SR. EDUARDO JORGE — Sr. Presidente, a segunda 
questão de ordem é referente à prorrogação dos trabalhos 
da CPI que investiga as acusações contra o Sr. Paulo César 
Farias. Estava presente quando a CPI resolveu formular a 
V. Ex' pedido de prorrogação dos seus trabalhos por mais 
30 dias, até o dia 11 de agosto. Como estamos no final das 
votações neste semestre, estou preocupado, porque também 
esse requerimento, que a CPI aprovou por unanimidade, até 
hoje não foi apreciado pelo Congresso Nacional. 

Era esta a outra questão de ordem que gostaria de subme- 
ter a V. Ex' Indago a V. Ex' se já recebeu o requerimento 
da CPI, porque, se a CPI não o encaminhou, é preciso que 
os Líderes, já que a decisão foi unânime, cobrem o encaminha- 
mento imediato, para que V, Ex' possa colocá-lo em votação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) —Nobre Depu- 
tado Eduardo Jorge, realmente, a solicitação do Presidente 
da Comissão, Deputado Benito Gama, está datada de 24 de 
junho. Já faz, portanto, cinco dias que esta matéria ingressou 
na Casa. 

Digo a V. Ex' que viria a esta sessão, hoje, com o objetivo 
de ordenar o exame desta matéria, mas receio que possa haver 
pedido de verificação de quorum, e não quero expor a solici- 
tação do Presidente Benito Gama a um insucesso momen- 
tâneo. Estou aguardando que a Assessoria da Mesa articule 
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o comparecimento dos Parlamentares que se encontram nos 
seus gabinetes, a fim de que, com um número mais expressivo, 
possa submeter a votação esta matéria, garantindo que ocorra 
a prorrogação do prazo de funcionamento da CPI. 

Salvo engano, hoje, por volta das 8h30min, disse a V. 
Ex" que seria este o meu posicionamento. 

O Sr. Eduardo Jorge — Peço a palavra, Sr. Presidente, 
para mais uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Para uma 
terceiia questão de ordem, concedo a palavra a V. Ex" E 
se V. Ex" tiver outras para apresentar, a Mesa estará sempre 
receptiva, pelo menos para ouvi-las, embora não se compro- 
meta em deferi-las. 

O SR. EDUARDO JORGE — Prometo a V. ExJ é só 
mais esta. 

Se é uma decisão unânime da CPI, onde estão represen- 
tados todos os partidos, acredito que, se colocado em votação 
o requerimento, não haverá pedido de verificação de quorum. 
Poderia haver, sim, com referência a outras matérias, como 
a LDO. 

Para concluir, Sr. Presidente, só quero fazer uma obser- 
vação. O Deputado que me antecedeu usou expressões agres- 
sivas, referindo-se à chamada esquerda do Congresso. Creio 
que há um exagero do referido Deputado. Quero somente 
observar, repetindo, aqui, que não me lembro de ter visto 
o Deputado levantando a mão e votando quando o Presidente 
Ibsen Pinheiro disse aos que estivessem contra que se manifes- 
tassem. Só dois Deputados levantaram a mão, e S. Ex' não 
era deles. Será que foi distração do Deputado? Nem se mani- 
festar, um levantando a mão, ele quis? 

Em segundo lugar, nós, dos outros partidos — pelo menos 
no meu a Liderança é exercida da forma democrática e as 
decisões são encaminhadas em forma de votação — não faze- 
mos essa contestação tão virulenta que S. Ex' fez ao Líder 
do seu próprio partido. Entendo que S. Ex' está atacando 
virulentamente a Liderança do seu próprio partido, quando 
deveria tratar dessa questão junto a ela. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Nobre Depu- 
tado Eduardo Jorge, a matéria agora focalizada por V. Ex" 
circunscreve-se a ocorrência na Câmara dos Deputados. Se 
qualquer dúvida remanescer, cabe ao Presidente da Câmara 
Deputado íbsen Pinheiro, com a sapiência habitual, dirimi-la. 
Acredito que S. Ex" o-fará com a dignidade e a presteza 
que sempre caracaterizaram suas decisões. 

A Presidência esclarece ao nobre Líder Eduardo Jorge 
que na ma-' ã de hoje manteve contato com o Presidente 
da Comissão Mista de Orçamentos, Deputado Messias Góis, 
exatamente sobre a akoi^ç-o da rescl 730 a que V. Ex" se 
refere. 

Às lOh, o Presidente da Comissão, convidado ^ compa- 
recer ao meu gabinete, foi interpelado sobre essa matéria 
c ficou de providenciai a urgência da decisão, iclusive porque, 
segundo pensamento de S. Ex" pelo projeto inicial, haveria 
uma redução do número de cargos propostos para o funciona- 
mento da Comissão. 

Se bem me recordo, foi esta a informação prestada 
pelo nobre Deputado Messias Góis, Presidente da Comissão 
Mista de Orçamentos. 

O Sr. Messias Góis — Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Concedo 
a palavra ao nobre Deputado Messias Góis. 

O SR. MESSIAS GÓIS (Bloco — SE. Sem revisão do 
orador.) — Sr. Presidente, tomei conhecimento de que o no- 
bre Líder do PDS na Câmara dos Deputados, Deputado José 
Luiz Maia, de maneira correta, à luz do Direito Constitu- 
cional, encaminhou requerimento a V. Ex' onde propõe que 
a Presidência do Congresso Nacional se digne recomendar 
à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscali- 
zação que promova a devolução da prestação de contas que 
o Tribunal de Contas da União está encaminhando ao Con- 
gresso Nacional. 

Sr. Presidente, pela primeira vez na História um órgão 
constitucional, definido como auxiliar do Poder Legislativo, 
se recusa a exercer o munus para o qual foi constituído e 
criado. Uma omissão por escrito o parecer do relator, se é 
que podemos chamá-lo de parecer, talvez fosse mais apro- 
priado, sem desmerecer o Congresso Nacional, chamá-lo de 
bilhete. 

E de se estranhar que uma pessoa que trabalha nesta 
Casa desconheça o art. 49, inciso IX da Constituição, que 
diz que é função do Congresso Nacional julgar, as contas 
do Presidente da República. E o pretenso parecer — ou bilhete 
— do Relator diz que as contas, o papelório, estão para serem 
julgados pelo Presidente do Congresso Nacional. Não preci- 
sava dizer isso, porque a Constituição já o diz. Gastamos 
tempo, papel e remuneração para dizer o que a Constituição 
já manda fazer. Esqueceram, Sr. Presidente, Srs. Congres- 
sistas, de ler o art. 71, § 17', da mesma Constituição, que 
obriga aquela corte de contas a emitir um parecer prévio 
e apenas um conselheiro, o Ministro Fernando Gonçalves 
— gaúcho e ex-Deputado, conforme estão me dizendo —, 
se apóie naquela fórmula encontrada, não uma fórmula jurídi- 
ca, Sr. Presidente, não uma fórmula contábil, mas uma fórmu- 
la de omissão. 

É de se lamentar, Sr. Presidente, que uma corte de contas, 
que deveria espelhar o comportamento das demais cortes de 
contas de todo o País, se omita, e o faça por escrito. O Tribunal 
de Contas da União — isto é muito grave — se recusa a 
cumprir a Constituição Federal. Diante disto, como Presidente 
da Comissão Mista de Orçamento, se V. Ex" cumprir o seu 
dever como Presidente do Congresso Nacional e encaminhar 
o projeto àquela Comissão, terei a obrigação de, em expe- 
diente encaminhado a V. Ex', devolvê-lo e pedir que a corte 
de contas maior deste País cumpra a Constituição e não se 
omita. 

Sr. Presidente, se os Srs. Ministros, que são vitalícios, 
não querem cumprir o seu papel constitucional, que tomem 
o caminho da dignidade: peçam a aposentadoria, já que não 
têm condições de julgar as contas do Presidente, já que não 
têm condições de dizer se essas contas merecem ou não a 
aprovação do Congresso Nacional. Não precisam ensinar aos 
Srs. Congressistas. Nós temos capacidade política para julgar. 
Este Congresso sempre tem aprovado as contas dos Presi- 
dentes da República, seja de que partido forem. Temos a 
condição política para o julgamento, e os Ministros do Tribu- 
nal de Contas têm a obrigação de dar parecer, contrário ou 
favorável; não podem omitir-se. 

Sr. Presidente, estas palavras que digo aqui interpretam 
a posição da Comissão Mista de Orçamento, da qual sou 
Presidente, e, se o Tribunal de Contas não quer assumir o 
seu papel constitucional, que os seus Ministros — digo isso 
a plena cargtçe com plena consciência — ingressem no caminho 
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da dignidade, peçam hoje mesmo a aposentadoria e não sejam 
omissos quanto aos ditames da Constituição brasileira. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Para falar 
sobre o mesmo assunto, concedo a palavra ao Deputado Paulo 
Ramos. 

O Sr. Paulo Ramos — Sr. Presidente, na verdade, levan- 
tarei outra questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — V. Ex!, en- 
tão. vai permitir que eu responda pelo menos a esta, para 
que não haja acúmulo de questões de ordem. 

O Sr. Paulo Ramos — Naturalmente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — A questão 
de ordem que V. Ex' vai formular serã a sétima da noite 
de hoje. Só o Líder do Partido dos Trabalhadores formulou 
três, às quais a Mesa se empenhou em responder a contento. 
Não sabe se o fez, mas. pelo mesmo, houve a boa vontade 
de fazê-lo. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Respondo 
ao nobre Presidente da Comissão Mista de Planos, Orçamen- 
tos Públicos e Fiscalização, Deputado Messias Góis, que a 
matéria por S. Ex" aludida não ingressou ainda no Congresso 
Nacional. 

Antes o Líder José Luiz Maia já havia enviado à Presi- 
dência, para apreciação oportuna e a tempo, requerimento 
pedindo a devolução de todo o processo referente às contas 
do Sr. Presidente da República ao egrégio Tribunal de Contas 
da União. Como a matéria oficialmente ainda não ingressou 
nesta Casa, na Secretaria-Geral. obviamente é defeso à Mesa 
adotar qualquer decisão nesse sentido. 

Vamos aguardar, então, o envio do processo de prestação 
de contas para que a Casa decida soberana e conclusivamente 
sobre a matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — A Presi- 
dência informa aos Srs. Parlamentares que, findo o espaço 
das questões de ordem, a Mesa vai propor aos Srs. Senadores 
e Deputados a inversão da pauta, para que se inicie a discussão 
hoje da Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Portanto, faço um apelo para que os Srs. Deputados e 
Senadores permaneçam em plenário e, após este lapso de 
tempo destinado às questões de ordem — que agora passam 
a integrar também o elenco dos espaços nobres do Congresso 
Nacional — passaremos a examinar as matérias constantes 
da Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Com a pala- 
vra o nobre Deputado Paulo Ramos. 

O SR. PAULO RAMOS (PDT — RJ. Sem revisão do 
orador.) — Sr. Presidente, o art. 49 da Constituição Federal, 
ao tratar da competência exclusiva do Congresso Nacional, 
diz no seu inciso X: 

"Art. 49   
X — fiscalizar e controlar, diretamente, ou por 

qualquer de suas Casas, os atos do Poder Executivo, 
incluídos os da administração indireta;" 

Todos nós sabemos da crise em que está envolvida a 
Presidência da República, principalmente com as últimas de- 
núncias constantes da revista IstoÉ. O Sr. Presidente Collor 
pediu prazo de 48 horas, alegando que faria um pronuncia- 
mento à Nação para os necessários esclarecimentos. 

Em face do inciso X do art. 49 da Constituição Federal, 
solicito a V. Ex" que aprecie a possibilidade de S. Ex" ser 
convocado para prestar tais esclarecimentos aos membros do 
Congresso Nacional, para que possamos, assim, em contato 
direto com S. Ex', conhecer a verdade que pretende expressar 
ao conjunto da Nação brasileira. 

O Sr. Luiz Carlos Hauly — Sr, Presidente, peço a palavra 
para fazer um registro positivo a respeito da CPI da Previ- 
dência Social que este Congresso Nacional... 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — A Presi- 
dência, antes de conceder a palavra a V. Ex", detém-se, no 
momento, sobre a solicitação formulada em questão de ordem 
pelo nobre Deputado Paulo Ramos, lastreada, como diz S. 
Ex", no art. 49, X, que dispõe, in verbis: 

"Art. 49--  
X — fiscalizar e controlar, diretamente, ou por 

qualquer de suas Casas, os atos do Poder Executivo, 
incluídos os da administração indiretal;" 

Nobre Deputado Paulo Ramos, a Mesa vai recolher as 
notas taquigráficas da questão de ordem suscitada por V, 
Ex" e buscar informações jurisprudenciais, se existirem, para 
que se aplique, no caso, o inciso X do art. 49, agora invocado 
por V, Ex" 

Esta é uma matéria de indiscutível relevância e, até aqui, 
de utilização inusitada no âmbito do Congresso Nacional. 

A Mesa se dispõe, nas próximas horas, a transmitir a 
V. Ex" e à Casa a decisão em torno da questão de ordem 
agora suscitada. 

O SR. PAULO RAMOS — Sr. Presidente, gostaria, por 
último, que V. Ex' respondesse a uma questão de ordem 
que já formulei algumas vezes. Segundo informação que tive, 
a Mesa já teria decisão sobre a questão levantada a respeito 
da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito que trata da 
questão da dívida externa, da qual tive a honra de ser o primei- 
ro subscritor. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Nobre Depu- 
tado Paulo Ramos, a Mesa já reuniu os dados que permitirão 
à Presidência responder a V. Ex" Entretanto, acolhendo a 
questão de ordem de V. Ex", pela abrangência e pelo dimensio- 
namento do alcance da decisão, vamos ler que desencovar 
outras propostas que, por igual razão, não tenham sidò respon- 
didas. 

A Presidência considera da maior relevância a questão 
de ordem levantada por V. Ex" A questão da Comissão Mista 
Parlamentar de Inquérito é importante, e lamento que, até 
aqui, não se tenha acolhido a formalização da Comissão argüi- 
da por V. Ex" Não sei se é o caso. Essa é a explicação da 
Mesa. No momento próprio, as Lideranças não processaram 
as indicações. Então, V. Ex" requer que a Presidência... 

O SR. PAULO RAMOS — É que o próprio Regimento 
Comum prevê que, no caso do não cumprimento pelas Lide- 
ranças da responsabilidade de fazer as indicações, cabe ao 
Presidente do Congresso fazê-las e, não obstante a determi- 
nação constante do Regimento Comum, esta não foi cum- 
prida, e a Mesa, mesmo tendo sido a Comissão instituída, 
formada e iniciado os seus trabalhos, por força de uma Comis- 
são requerida posteriormente, arquivou a CPI, interpretando 
equivocadamente o Regimento. O momento da criação da 
CPI não é o momento da leitura, mas o da sua instalação. 
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a partir do qual começa a contar o prazo para a vigência 
da Comissão Parlamentar de Inquérito. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Farei chegar 
a V. Ex' a decisão da Presidência e todas as pesquisas proce- 
didas pela Mesa, inclusive o parecer da Assessoria Técnica 
do Senado, solicitada pela própria Presidência, a fim de que 
nenhuma dúvida possa subsistir em relação a essa decisão. 

No que tange à indicação a ser feita pela Presidência, 
no caso da falta de uma manifestação das Lideranças, a Presi- 
dência esclarece que, embora autoritária a norma regimental, 
ela foi utilizada uma única vez por mim, quando da inadim- 
plência de indicações na formação da Comissão de Orçamento 
e Planos Plurianuais. Naquela ocasião, com o retardamento, 
salvo engano, de dois partidos, o Bloco e o PDC, a Presidência 
supriu a falha, promoveu as indicações pela ordem alfabética 
e houve como que uma repercussão pedagógica extremamente 
favorável, porque, a partir desse momento, as Lideranças 
atenderam de modo presto à Mesa e formalizaram as indica- 
ções. Até mesmo no âmbito do Senado se registrou o alcance 
dessa providência, porque, na Comissão Parlamentar de In- 
quérito que investiga irregularidades que porventura, ou por 
desventura, foram praticadas pelo Sr. Pedro Paulo Leoni, 
as Lideranças formalizaram indicações, embora interesses po- 
líticos pudessem ter dificultado a sua apresentação. 

Portanto, quero tranqüilizar V. Ex-, pois oferecerei uma 
decisão que, já nos primeiros momentos, vai ao encontro 
do desejo de V. Ex' e reabilita, em funçáo disso, outras Comis- 
sões Especiais e de Inquérito. 

O SR. PAULO RAMOS — Tudo bem, Sr. Presidente. 

O Sr. Luiz Carlos Hauly — Sr. Presidente, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) —Tem V. Ex' 
a palavra. 

O SR. LUIZ CARLOS HAULY (PST — PR. Sem revisão 
do orador.) — Sr. Presidente, pela oportunidade do momento, 
gostaria de fazer um registro sobre a CPI da Previdência que 
este Congresso Nacional levou a efeito no começo do ano 
passado e que apontou uma série de infratores e de criminosos 
contra o INSS. 

Para satisfação nossa, que participamos daquela Comis- 
são quefez um trabalho extraordinário, e para mostrar a sua 
eficácia, começou hoje no Rio de Janeiro o julgamento de 
25 envolvidos em fraudes contra o INSS. Isso se deve ao 
Congresso Nacional, que no momento oportuno fez esta CPI, 
apontou à Nação as irregularidades e, mais ainda, além do 
julgamento, confidenciava-me outro dia o Ministro Reinhold 
Stephanes, da Previdência Social, que também foi membro 
da CPI, que estava aplicando à risca todas as recomendações 
que o Congresso Nacional apontou através do relatório apro- 
vado por esta Casa. 

Era o registro que tinha a fazer. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — A Presi- 
dência saúda o episódio agora mencionado pelo nobre Depu- 
tado Luiz Carlos Hauly e entende que foi uma conquista da 
CPI. Esperamos que os culpados apontados sejam exemplar- 
mente punidos. 

A Presidência, diante do número de Parlamentares pre- 
sentes, dispensa-se de promover, na sessão de hoje, a votação 
da Lei de Diretrizes Orçamentárias e do Orçamento Pluria- 
nual, e solicita à Casa, por se amanhã o último dia de trabalho, 
que se abstraia da perspectiva de convocação extraordinária 

que ainda não se efetivou, para que amanhã apreciemos exclu- 
sivamente, com a chancela dos que aqui estão presentes, a 
Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Orçamento Plurianual. 
Com isso cumpriríamos rigorosamente o prazo constitucional 
em relação à LDO e abriríamos a alternativa de discutir e 
votar outra proposição importante, que é o Orçamento Pluria- 
nual. A Presidência, com a anuência que entende clara do 
Plenário, lembra que os destaques deverão chegar à Mesa 
até amanhã de manhã para serem ordenados e disciplinados 
quando da apreciação das duas proposições. 

O Sr. Israel Pinheiro — Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Tem V. Ex? 

a palavra. 
O SR. ISRAEL PINHEIRO (PDS-MG. Sem revisão do 

orador.) — Sr. Presidente, apresentei destaque à Mesa, o 
qual, pelo Regimento da Câmara, precisa de 10% dos Depu- 
tados ou Líderes que representem 10% do Plenário. Apre- 
sentei o destaque dentro deste mesmo critério, assinado por 
10% dos líderes. O Regimento Comum do Congresso, no 
entanto, na Resolução n? 1?, fala em 10% dos membros de 
uma Casa ou da outra. Solicito a V. Ex' que tenha o mesmo 
entendimento que o Presidente da Câmara vem fazendo, ou 
seja, 10% de assinaturas dos Parlamentares ou de Líderes 
que representem esses 10%. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — A resolução 
n- 1, no seu art. 24, dispõe: 

"O parecer da Comissão sobre as emendas será 
conclusivo e final, salvo requerimento, para que a 
emenda seja submetida a votos, assinado por um déci- 
mo dos Congressistas, apresentado à Mesa do Con- 
gresso Nacional até o dia anterior ao estabelecido para 
a discussão da matéria em Plenário." 

O SR. ISRAEL PINHEIRO — Um décimo dos Congres- 
sistas ou de Lideranças que o representem. Estaria V. Ex' 
usando o Regimento da Câmara subsidiariamente. Pode V. 
Ex' acatar esta tese e assim evitar um trabalho físico. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — O art. 24 
diz "assinado por um décimo dos Congressistas". Aqui não 
há a alternativa "ou Lideranças". 

O SR. ISRAEL PINHEIRO — Mas V. Ex', com inteli- 
gência e talento, pode fazer esta interpretação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) —Nobre Depu- 
tado Israel Pinheiro, estou lendo ipsis litteris virgulisquae. 

O SR. ISRAEL PINHEIRO — Mas é atribuição do Presi- 
dente do Congresso exatamente dirigir com capacidade e bom 
senso os trabalhos. Ora, o trabalho de colher assinaturas é 
físico. A Liderança representa bem, sem dúvida. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Há real- 
mente lógica na formulação de V. Ex' Se nesta Casa as Lide- 
ranças, tantas e seguidas vezes, representam os 503 Deputados 
e há, vez por outra, manifestação controvertida contra esse 
tipo de posicionamento, não seria eu, nesse lapso de apenas 
dois anos, que pretenderia usurpar das Lideranças essas prer- 
rogativa que elas detêm até hoje. Portanto, a Presidência 
passa a admitir como válida a alternativa que V. Ex' invoca 
em seu prol. 
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O SR. ISRAEL PINHEIRO - Muito obrigado. 
A discussão então fica para amanhã. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Evidente- 
mente, houve a concordância do Plenário para que amanhã 
fôssemos exclusivamente instados a votar a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e o Orçamento Plurianual. 

O SR. ISRAEL PINHEIRO — Mas então só a votação, 
porque não deve haver muita discussão. Tenho interesse em 
discutir. Então V. Ex' deixe em aberto. 

O Sr. Eduardo Jorge — Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Com a pala- 
vra o nobre Líder Eduardo Jorge. 

O SR. EDUARDO JORGE (PT-SP. Sem revisão do ora- 
dor.) — Sr. Presidente, há duas questões de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Então V. 
Ex' vai ultrapassar aquela quota que habitualmente lhe é desti- 
nada. 

O SR. EDUARDO JORGE — A primeira é sobre a prorro- 
gação dos trabalhos da CPI, solicitada pelo Deputado Benito 
Gama, do PFL. 

Estou sugerindo o seguinte: já que a prorrogação da CPI 
por trinta dias, encaminhada pelo Deputado Benito Grama, 
é uma questão sobre a qual há consenso, que aproveitássemos 
a oportunidade e votássemos isso hoje. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — A proposta 
do nobre Líder Eduardo Jorge é no sentido de que se vote 
a prorrogação já na sessão de hoje? 

O SR. EDUARDO JORGE — Isso. É consensual. Não 
haveria verificação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Nobre Depu- 
tado Eduardo Jorge, se soubesse que era essa a intenção de 
V. Ex' não teria me adiantado. Sou muito cauteloso em anun- 
ciar que, sendo evidente a falta de Parlamentares para votar 
a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Orçamento Plurianual, 
teria omitido essa constatação que, agora, já é indisfarçável 
pela própria manifestação da Presidência. Mas garanto a V. 
Ex' que amanhã, ao iniciar-se a sessão, essa será a primeira 
matéria a ser votada. 

O SR. EDUARDO JORGE — Sr. Presidente, confiando 
na palavra de V. Ex', vou esperar que essa seja a primeira 
questão a ser apreciada. 

A outra questão de ordem diz respeito à autoconvocação 
do Congresso. Estou sabendo que até já foi anunciada à im- 
prensa, por V. Ex'epelo Deputado Ibsen Pinheiro, que haverá 
autoconvocação do Congresso. Esse anúncio feito à imprensa 
deve ser formalizado. Nós, do Partido dos Trabalhadores, 
estamos defendendo a autoconvocação até como respaldo jurí- 
dico à CPI que apura denúncias do Sr. Pedro Collor. Discuti- 
remos neste período projetos importantes. Do nosso ponto 
de vista, a CPI precisa da convocação plena. Levantamos 
a questão da votação da LDO, não no seu mérito, mas quanto 
aos procedimentos, como um trunfo para que a autoconvo- 
cação fosse formulada. V. Ex' e o Deputado Ibsen Pinheiro 
já anunciaram que haverá autoconvocação. Por que, então, 
não a formalizamos? Assim, a obstrução em torno da LDO 
que seria obrigado a fazer estaria completamente afastada. 

Minha pergunta é a seguinte; quando V. Ex' e o Deputado 
Ibsen Pinheiro vão formalizar a autoconvocação do Congres- 
so? Hoje? Amanhã? No início da sessão? 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) —Nobre Líder 
Eduardo Jorge, no início da noite de hoje, após o Presidente 
Ibsen Pinheiro reunir-se com as Lideranças da Câmara dos 
Deputados — eu conversei com as Lideranças do Senado 
na manhã de hoje — no gabinete do Presidente da Câmara, 
diante das emissoras de rádio e televisão e de alguns Parlamen- 
tares, anunciamos formalmente a nossa disposição clara e ineli- 
dível de autoconvocar o Congresso Nacional, utilizando-nos 
de prerrogativa que nos é deferida. Se não diligenciamos ime- 
diatamente o edital de convocação do Congresso foi exata- 
mente porque algumas matérias poderiam ser apreciadas no 
Senado, na Câmara e no Congresso, e obviamente não teria 
sentido colocá-las na pauta de uma convocação quando já 
foram apreciadas no período ordinário dos trabalhos. Havia, 
por exemplo, uma pressuposição de que hoje teríamos condi- 
ções de aprovar a Lei de Diretrizes Orçamentárias, por ser 
uma matéria pacífica. Quanto a essa lei eu me arrisquei a 
fazer esse prognóstico perante o Presidente da Câmara e al- 
guns jornalistas presentes. Fui mais cauteloso em relação ao 
Orçamento Plurianual, em razão de ressalvas aqui feitas à 
matéria pelo nobre Deputado Israel Pinheiro Filho. 

Posso, portanto, conclusivamente dizer a V. Ex' que 
anunciamos, com o testemunho de toda a imprensa brasileira 
e de alguns Parlamentares, nosso propósito firme e inarredável 
de convocar o Congresso. 

Porém, para ser preciso na informação a V. Ex', há poucos 
instantes, em telefonema que recebi — e se não fosse impor- 
tante não interromperia o pronunciamento de V. Ex' — soube 
que o Presidente da República também deseja convocar o 
Congresso Nacional, talvez precautelando-se em função das 
pautas de interesse do Congresso e de outras que S. Ex' reputar 
da conveniência do seu Governo. Nisso é que reside a diver- 
gência. Interpelado pelos canais de televisão sobre se será 
possível a autoconvocação pelos Presidentes da Câmara e do 
Senado a convocação pelo Presidente da República, limitei-me 
a dizer que essa prerrogativa é deferida tanto aos dois Presi- 
dentes como ao Chefe da Nação. Vamos aguardar que nas 
próximas horas a convocação do Presidente da República che- 
gue, porque a nossa está virtual e claramente definida, como 
dissemos em entrevista à grande imprensa brasileira no final 
da tarde de hoje. 

O Sr. Aloísio Vasconcelos — Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Tem V. Ex' 
a palavra. 

O SR. ALOÍSIO VASCONCELOS (PMDB — MG. Sem 
revisão do orador.) — Sr. Presidente, Sr*5 e Srs. Congressistas, 
hoje à tarde, V. Ex', Sr. Presidente, e o Exm? Sr. Presidente 
da Câmara, Deputado Ibsen Pinheiro, comunicaram à impren- 
sa a convocação do Congresso Nacional por iniciativa própria. 
Isso foi por volta das 17h. Após aquela proclamação, anunciei, 
em sessão da Câmara dos Deputados, a decisão de que o 
Congresso funcionará durante o mês de julho por convocação 
própria. Tal fato teve uma repercussão muito positiva no Ple- 
nário da Câmara. Se é que o telefonema agora recebido por 
V. Ex' também caminha nesse sentido, o Presidente da Repú- 
blica estaria seguramente três horas atrasado na convocação, 
isto é, S. Ex' estaria convocando o que já foi convocado. 
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O Congresso Nacional vai trabalhar porque resolveu e não 
porque o Sr. Presidente da República tenha querido. Fica 
claro que a autoconvocação, a convocação dos Parlamentares 
por si próprios, valoriza esse Congresso, pondo-o na vanguar- 
da dos acontecimentos, até porque, na sexta-feira à tarde, 
tínhamos em Brasília 281 Deputados, e hoje. segunda-feira, 
quando normalmente não há número, aproximamo-nos de 
300. Isso mostra a responsabilidade do Congresso Nacional 
para com os destinos do País. dentro da legalidade constitu- 
cional. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — A Presi- 
dência registra a intervenção do nobre Deputado Aloísio Vas- 
concelos, quç realça a decisão do Presidente Ibsen Pinheiro 
e a minha própria. 

Se quisermos guardar fidelidade à verdade histórica, no- 
bre Deputado Aloísio Vasconcelos, devo dizer que esta deci- 
são já havia sido, in pectore, adotada por mim e pelo Presi- 
dente Ibsen Pinheiro. (Palmas.) Mas, para não desestimular 
o trabalho dos últimos quinze dias do mês de julho, deixamos 
para hoje o seu anúncio. Portanto, regozijo-me de que o 
Plenário da Câmara tenha aplaudido a atitude do Presidente 
da Câmara dos Deputados, acompanhada entusiasticamente 
por mim. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Srs. Con- 
gressistas, a Presidência recebeu expediente do Presidente 
da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito destinada a exa- 
minar o cumprimento das disposições legais relativas à desti- 
naçáo dos recursos e às irregularidades na administração do 
FGTS do trabalhador, que será lida pelo Sr. 1" Secretário. 

E lido o seguinte: 
REQUERIMENTO N° 56-A, DE 1992-CN 

Brasília, 26 de junho de 1992 

Senhor Presidente, 
Na qualidade de Presidente da Comissão Parlamentar 

Mista de Inquérito, criada através do Requerimento n° 592, 
de 1991-CN, destinada a "Examinar o Cumprimento das Dis- 
posições Legais relativas à Destinação dos Recursos e as Irre- 
gularidades na Administração do FGTS do Trabalhador", co- 
munico a V. Ex" que na reunião realizada ontem, dia 25-5, 
foi aprovado o Relatório Final desta CPM! com algumas modi- 
ficações que alteraram o texto original, acarretando desta for- 
ma, um atraso na elaboração do referido relatório. 

Isto posto, solicito a Vossa Excelência, conforme o dis- 
posto na alínea a, § 1" do art. 76 do Regimento Interno desta 
Casa, combinado com o § 3? do art. 35 do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, a prorrogação por mais 15 (quinze) 
dias, do prazo concedido a este órgão técnico. 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelência os 
protestos de elevada estima e consideração. — Senador Gari- 
baldi Alves Filho, Presidente da CPMI. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Com a pre- 
sença de outros Srs. Senadores e Deputados que acabam de 

chegar ao plenário, nota-se que há quorum. Submeto a matéria 
à votação. 

Os Srs. Congressistas que estiverem de acordo perma- 
neçam como se encontram. (Pausa.) Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Sobre a me- 
sa. requerimento que será lido pela Sr' 1" Secretária. 

E lido o seguinte; 

REQUERIMENTO N" 57, DE 1992-CN 
A Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, criada atra- 

vés do Requerimento n" 52/92-CN, "destinada a apurar denún- 
cias do Sr. Pedro Collor de Mello sobre as atividades do 
Sr. Paulo César Cavalcante Farias", a requerimento do Sr. 
Relator. Senador Amir Lando, entendendo aplicar-se a seus 
trabalhos o art. 35, § 3" do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados, segundo subsidiário das normas reguladoras 
aplicáveis à espécie, quanto à continuidade de sua atividade 
durante eventual recesso do Congresso Nacional, manter-se-á 
em funcionamento regular e requer, desde já, prorrogação 
do prazo, para ultimar seus trabalhos, pelo período de trinta 
dias, a contar de 11 de julho de 1992, nos termos do art. 
76, S 1 , a do Regimento Interno do Senado Federal, vencendo 
em 11 de agosto de 1992. 

Saladas Comissões, 24dejunhode 1992. —BenitoGama, 
Presidente — Amir Lando, Relator. 

Brasília, 24 de junho de 1992 
Ofício n° 37/92-CPMI-PC 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Congresso Nacio- 
nal, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para 
as providências cabíveis por parte do Congresso Nacional, 
a anexa deliberação, com requerimento, da Comissão Parla- 
mentar Mista de Inquérito, criada através do Requerimento 
n0 52, de 1992-CN, "destinada a apurar denúncias do Senhor 
Pedro Collor de Mello sobre as atividades do Senhor Paulo 
César Cavalcante Farias", tomada em sua 14' reunião, aos 
vinte e quatro de junho de 1992, que trata da continuidade 
e da prorrogação de seus trabalhos. 

Respeitosamente, — Deputado Benito Gama, Presidente 
da CPI. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Submeto 
agora à votação o requerimento do nobre Deputado Benito 
Gama, que conta com o apoio de eminentes Líderes, no sen- 
tido da prorrogação do prazo dos trabalhos da comissão que 
apura irregularidades porventura praticadas pelo Sr. Paulo 
César Farias. 

Os Srs. Congressistas que estiverem de acordo perma- 
neçam como se encontram. (Pausa.) Aprovado. 

Concedida a prorrogação solicitada. (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Sobre a me- 
sa, mensagem presidencial que será lida pela Sf Secretária. 

É lida a seguinte: 
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MENSAGEM N0 49, DE 1992-CN 

(N0 238/92, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Economia, Fazenda e Planejamento, o texto do projeto de lei que "Autoriza o Poder Executivo a 

abrir ao Orçamento Fiscal da União crédito suplementar no valor de Cr$ 32.390.000.000,00, para 

os fins que especifica". 

Brasília, 24 de junho de 1992. 

E.M. No J?9 /MEFP 

Brasília, c2-3 de de 1992. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

O Ministério dos Transportes e das Comunicações solicita 

abertura de crédito suplementar ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 

8.409, de 28 de fevereiro de 1992), no valor de Cr$ 

32.390.000.000,00 (trinta e dois bilhões, trezentos e noventa 

milhões do cruzeiros), em favor do Departamento Nacional de Estradas 

de Rodagem, para conclusão das obras de pavimentação da BR-282/SC 

Palhoça - Campos Novos. 

2. Os recursos necessários para efetivação deste crédito 

suplementar decorrerão do cancelamento parcial de dotações 

consignadas no orçamento da Autarquia, estando em conformidade com o 
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art. 43, § lo, III, da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964, com a 

autorização contida no art. 5o, I, "b", da Lei no 8.409, de 28 de 

fevereiro de 1992, obedecidas as prescrições do art. 167, V e VI da 

Constituição. 

Nessas condições, submeto à consideração de Vossa 

excelência o anexo Projeto de Lei, que autoriza a abertura do 

referido crédito suplementar. 

Respeitosamente, 

LUIZ ANTÔIflO ANDRADE GONÇALVES 
Ministro de Estado da Economia, Fazenda 

e Planejamento - Interino 

ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, 
FAZENDA E PLANEJAMENTO No /] DE £& I €>6 

1. Sintese do problema ou da situação que reclama providências: 
+ -t 

Necessidade de concluir a pavimentação da BR-282/SC - Palhoça 
- Campos Novos, no segmento índios - Rio Canoas. 

O 

õfT 

2. Soluções o providencias contidas no ato normativo ou na medida 
p roposta: 

Abertura de crédito suplementar através de Projeto de Lei 

3. Alternativas existentes às medidas ou atos propostos: 
     
| Sem registro de qualquer matéria sobre o assunto. 

+ 
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4. Custos: 
   + 

O DNER oferece como compensação parcelas de dotações çonsig-| 
nadas no seu orçamento, mediante o remanejamento de recursos! 
entre subprojetos. justificando, dessa forma, a abertura dej 
crédito suplementar no valor de Cr$ 32.390.000.000,00. 

     

5. Razões que justificam a urgência: 
^ —   —-f 

Obra de pavimentação de caráter emergencial. I 
i 

+     

6. Impacto sobre o meio ambiente: 
+  
.1 

+   

7. Síntese do parecer do brgao jurídico: 

PROJETO DE LEI N? 10, DE 1992^ 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao 
Orçamento Fiscal da União crédito 
suplementar no valor de CrS 
32.390.OOO.OOO,oo, para os fins que 
especifica. M 

0 CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. Io Fica__ o Poder Executivo autorizado a abrir ao 
Orçamento Fiscal da União (Lei no 8.409, de 28 de fevereiro de 1992), 
em favor do Ministério dos Transportes e das Comunicações, crédito 
suplementar no valor de Cr$ 32.390.000.000,00 (trinta e dois 

bilhões, ^trezentos e noventa milhões de cruzeiros), para atender à 
programação constante do Anexo I desta Lei. 

Art. 2o Os recursos necessários à execução do disposto nc 
artigo anterior decorrerão da anulaçao parcial das dotaçoes indicadas 
no Anexo II desta Lei, nos montantes especificados. 



1046 Terça-feira 30 DIÁRIO do congresso nacional 
Junho de 1992 

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N9 8 409, DE 28 FEVEREIRO DE 1992 

Estima a Receita e fixa a Despesa da União pa 
ra o exercício financeiro de 1992. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Sobre a mesa e.m. n« / ^/mefp' 
mensagem presidencial que será lida pela Sr' Secretária. 

É lida a seguinte: 
3ras:..a, o-" 3 do 

a 

Exceiantí = s::nc Se.-.ncr rreside-za da República. 

MENSAGEM N0 50. DE 1992-CN 
(N0 243/92, na origem) 

Subme-o à acreciarãc dê Vossa Ixcelêr.cia, ~ -ex- 
de Lei, que auccciza : Pccí: Exec.-.ivo ». abrir rrédicr -cC=..a" 
favor dc Minis-.sric ia Ec = -.:nia. "azenda 2 Plane]ament: 
tração Direta, no ârrcito ir 3rcar;cc c: = :al ia União, a 
de Cr $ 5 . 701.136 . 00C, :o ícir.oo bilhões, satecentos e l.t, 
cento e trinta 9 seis rr.il cruzairrs). 

- -mini 
li.m 

Senhores Membros do Congresso National. 

Nos lermos do artigo 61 da CorsiituiçJo Federal, submeto à elevada dclibcraçio dc 
Vossas Excelências, acompanhaca ae Expôs;;3o de Motivos do Senhor Ministro dc Estado da 
Economia, Fazenda c Plane;òir.erv.o, o texto co 010,210 de lei que "Autonza o Poder Executivo a 
abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da Economia. Fazcnca e 
Planejamento, crédito especial ate o ümite cc CrS 5.701.136.000.00, para os fins que espcciríca". 

2* 0 teferide arédi:: cestira-se a cccnr despesa! 
tribuiçãc brasileira -.cs a.-.cs ie ,991 s 1992 r.o "Gleba, 
cal Facilicy" - GE-F. Funde a ser ii.nims-.radc pele Ba.-.c: 
nal para Reconstruçã: e Desanvelvirence - BIRD. cem r 
Programa das Nações LT.idas tara c Meie .Ciente, através 
contribuições anuais ie 500 mil DZ3 (Diraicc Especial is 
3» Os recursos necessários ac acer.iirner.tc do crsii 
rào dc cance1 amante parcial ie dotação Orçamentária ia 
Contincência, 

a 001 

o.e). 

ao amparo do tispostt no art. 43, § 1s, 
a 

V. c3 Ctr.stituiçãc Federal. 

Respeictsamente. 

tei n» <.320. i» 17 ás nacçá ce i;-ó<. cássrva = as as 
tidas no are. 157, i.-.oisc 

Brasília, 2 5 dc junho de 1992. 
LOIZ AN.CNIO ANDRADE GONÇALVES 

Ministre de -a -   tccn .mia, jzenaa 
Planejamento. Interino 

ANEXO A EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, 
FAZENDA E PLANEJAMENTO N" /?c) I)K OG 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências: 

1 Solicitação dc previoão orç.nrn- n: i r i .1 r o ! : t i v i ~ p.i r t i : ipaç V ;; r i- | 
1 sileira no "Global Envircnmental. Fac i1i ty" - GEF, através ac pa-( 
I gamente dc duas contribuições de 500 mil DES (Direito Especial de| 
1 Saque), relativas aos r o í o ; 
1 

! • 19 91 1 9 9 2 . 
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2. .Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida 
proposta: 

Projeto de Lei a ser encaminhado ao Congresso Nacional propondo 
a abertura de crédito especial até o limite de Cr$ 
5.701.136.000,00,ã conta de recursos da Reserva de Contingência. 

3. Alternativas existentes às medidas ou atos propostos: 

4. Custos: 

A despesa decorrente do referido pleito não está prevista na Lei| 
n2 8.409/92, e para tanto será aberto Crédito Especial até c li-1 
mite de Cr$ 5.701.135.000,00, viabilizado através da utilização! 
de recursos da Reserva de Contingência. i 

5. Razões que justificam a urgência: 

A Participação brasileira no GEF, através de 8 contribuições anu- 
ais iguais, foi autorizada pelo Sr. Presidente da República con- 
substanciada na EM n^ 090, de 27/03/91, sendo que o prazo para o 
pagamento da primeira parcela da referida contribuição deveria 
ter sido efetuada em 31/07/91. 

5. Impacto sobre o meio ambiento: 

| Será favorável, visto que constituem objetivos do GEF: 
| - apoiar a conservação de energia, o uso de fontes energéticas 

que não contribuam para o aquecimento do planeta, o manejo flc- 
| festa! o o rof1 crertamento; 
| - preservar áreas dc diversidade ecológica; 
| - protener a mircza dar anuas e e meia ambiento marítimo; 
1 - deter a destruição da camada de ozônio. 

7. Síntese do parecer do órgão lurídico: 



Junho de 1992 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Terça-feira 30 1049 

PROJETO DE LEI N9 11, DE 1992-CN 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao 
Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério da Economia, Fazenda e 
Planejamento, crédito especial até o limite de 
Cr$ 5.701.136.000,00, para os fins que 
especifica. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Ari. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Fiscal da União, 
em favor do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, crédito especial até o limite de Cr$ 
5.701.136.000,00 (cinco bilhões, sctccentos c um milhões e cento e trinta e seis mil cruzeiros) para 
atender à programação indicada no Anexo I desta Lei. 

Art. 2o Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior 
decorrerão de anulação parcial de dotação, na forma do Anexo II desta Lei, no montante 
especificado. 

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasflia, 

o^NEXO I A LEI N9 , DE DE DE 1992 

CfttOlTO CíPfCIA. 4 N C » D 

ANEXO 5UPLFUÍ FJTACÃC 

C O O 1 C O ESPECIf ! C 4 Ç i C NATUREÍA FONTE . A „ C, « 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA ^ A 7 E NCiA £ PLANEJAMENTO • *C • 1 Jf 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA > A 7 E NDA E PLANEJAMENTO * 'C • • .1f 

í»Ol O 30000 41 l PARTICIPAÇÃO FM ORGANlSAtJS l N T E RN AC 1 ON A I S 
PROMO Vc R A PRESENÇA CC -.tJVhRNO BRASILEIRO NOS ORGANISMOS INfERNACICNA ' ' ^ Sfl' INTEHEfSC POR uAtfa: cj cRt.t-M ,.OC:A. (.ONOMIÍA 

COMERCIA^ C.;. Tl.R Ai. L I l N ' 1E I C A l TtCNOLOGICA 

3 4 90 41 c o 

• 70 •' 13C • -r i 13t 

3»01 O3OO0O411 2017 012: GLOBAL ENVIRONMENTAL FACILITA 3 4 90 4• 10C 
• -l" l .1!- 
'Ti M 

: o TAL '. T 13e 
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ANEXO II Ã LEI M9 , DE DE DE 1992 

CPED1TO ESPECIAL A N E * C .J | 
1 

ANEXO cancelxwento ! 

n o n o o ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE V A L C R 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 5 701 136 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA Z 70' 136 

90000 999999999 9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA Z ■•Cl 136 
9 0 00 00 100 

90000.999999999 9999 0001 RESERVA DE CONTINGÊNCIA Z 70* 136 

«c o O o o o 100 

T 0 TAL 5 701 136 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N9 8 409, DE 28 FEVEREIRO DE 1992 

Estima a Receita e fixa a Despesa da União pa 
ra o exercício financeiro de 1992. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — As mensa- 
gens que acabam de ser lidas encaminham os Projetos de 
Lei n"" lOe 11, de 1992-CN, que tratam de abertura de créditos. 

Nos termos da Resolução n 1, de 1991-CN, os referidos 
projetos serão remetidos à Comissão Mista de Planos, Orça- 
mentos Públicos e Fiscalização, sendo o seguinte o calendário 
para tramitação dos projetos; 

Dia 4-8 — Distribuição de avulsos; 
Até 12-8 — Prazo para apresentação de emendas; 
Dia 17-8 — Distribuição de avulsos das emendas; 

Até 27-8 — Prazo para encaminhamento dos pareceres 
à Mesa do Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Conforme 
o acordo de Lideranças, a apreciação da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e do Orçamento Plurianual será realizada em 
uma sessão extraordinária amanhã, às 19 horas. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Nada mais 
havendo a tratar, a Presidência encerra a presente sessão. 

(Levanta-se a sessão às 20 horas e 41 minutos.) 

EDIÇÃO DE HOJE: 64 PÁGINAS 


